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Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
<J ! ;~ •• ~.-· ' • • • ' 

DECRETO N" 2J.O.! DE 02 DE MAIO DE 2014 

Altera o Anexo XXIV, do Decreto n• 
2269,de 24 de julho de 1998 - RICMS, 
que dispõe sobre a substituiçiio tributcíria 
nas operações cam máquinas e a~lhos 
mecânicas, elétricas, eletromec:ânlcos e 
automáticos. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cotúeridas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o contido no Processo - Pratocolo Geral n° 
2014/21474-SEFAZ,c 

Considei'C1Ildo o que dispõem os arts. 145 e 145 • A, da Lei n° 
0400,.de 29 de dezembro de 1997; 

Considerando os art.s. 257 e 257 ·A, do Decreto n° 2269, de 24 de 
julho de 1998; 

Considerando, ainda, a celebração pelo Estado do Amapá do 
Protocolo ICMS 112/11. alterado pelo Protocolo ICMS 17, de 21 de março de 
2014, publicado no Diário Oficial da União, de 26 de março de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9°, do Anexo XXIV, do Decreto n° 2269, de 24 de 
julho de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

! 
lTI!M NCM/SH 

I 8421.21.00 

1.1 8421.21.00 

2 8421.39.30 

·~A sistemática definida no capu!, do art. ! 0
, 

deste Anexo, se aplica aos produtos abaixo 
relacionados: 

o/oMVA ~MVA %MVA 

OESCRIÇAo ".ó:.!VA A!JQ. AJUSTADA AJUSTADA AJUSTADA 
!NrnmA lNTF.RtiA ORIOEM. ORlO EM ORIGEM 

7% 12% ~"" 
Apardbos para filrrar .ou 
dt'.pUrar é.gun. - depure-
dores de jgua, exctto os 3•.19 17% 50.36% 42,27% 55.21% 
elttricos e os indicados 
no nem 1.1 
Aparelhos para filtrar ou 
depurar ég-o.~a - Filr:o11 de 56,89 17% 75.79% 6b,34% 81.46% 
btll'I'O 

Concenttadores dt- oxfct· 
nio por depuraçio do ar, 
com eopacldade d• saida 42,12 17% 59.24% 5o.~• M,JB% 
Inferior ou igual a 6 Utrcs 
por minuto 

: 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

lO 

11 

12 

13 

Balanças para ptsaoae, 

8423.10.00 lnelufdu .. balança• 51.84 17% 70,13% 60,99-,. 75,6:1% 
paro bebts; bahutça• de 
uso domêltico 

Pistola• aerogrâflcas 
... 

8421.20.00 e 79,76 17% 101,42% 90,59% 107.92% apardhoa semelhantes 

ll.tquinu e I!W"Ihot de 

8424.30.10 jato de égua e vapor e 

8424.30.90 e.J)arelhos de jato 42,12 17% 59.24% 50,68% 64,38% 
6424.90.90 &ernelhMtes e 8UU 

partes, exceto lavadorae 
de nlta ~ress.to 
Máqul~u e aparelhos de 
unprn:slo, por ofaett, dos 
tipo! utilitadot. em 

8443.12.00 escritOr ias, alimentados 42,12 17% 59.24% 50.68% 64.38% 
por folhu. df. (Of'nU,to nAn 
superior a 22cm x 36cm, 
ua.rdo nlo do'oradaa 

Femunenw 
pneumiucaa, tudriuheas 

8467 ou com motor felétrico ou 42,12 17% 59.24% 5D.68% 04,38% 
nAo e1ttr.cc) incorporado, 
de uao ma.nual, i1Cu:to o& 

luroduto' de uso Qrlco!a 

8468.10.00 Me.çaneoo de ... manual 42,12 17% 59.:Z4% 50,68% 64,38% 
8468.90.10 e &UU pa.nts 

8468.20.00 Mtqulnu e aparelhos a 42,12 17% 59,24% 50,68% 64,38'M. 
8468.90.90 eâs e suas partes 

Mj.quln .. e · aparelhos 
8515.1 para soldadura forte ou 42.12 17% 59.24% 50,68% 64,311% 

rraca 
Mtquinaa e aparelho' 

8515.2 pllr1l ,.ldar JD<tai• por 42,12 17% 59,24% 50.68'!1. 64,38% 
retlsttnda 
Parte' de m~quínas e 
aparelho' para soldadura 
fone ou !tattl da po&lçAo 
8515.1. e de máQuinas e 

8515.90 aparelhos plUll soldar 39,00 17% 55,7~ 47,37% 60,77o/, 
metais por realatend.l. da 
po•lçêo 8515.2 • E:xtoto 
dos produtos de~ttnados 
! COillt:l"l!~9 ciov!l 

8425 Tolhas, cadcmBL& c 37,00 17% 53.51% 45.25~ 59,46% 
rnoitOe! . 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapcí, 02, de maio de 2014 

l>tCRETO N° Z J. ·O 2 DE O 2 DE MAIO DE 2014 

Altero o Anexo XV. do Dec:reto n ° 
2269, de 24 de julho de 1998 -
RICMS, que dispõe sobre a $Ubstftuiçê!o 
tributária IICIS operoções eom colchoaria. 

O 60VERNADOR DO ESTADO llO AMAPÁ, usando das atribuições 
auc lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado do 
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Amapá, tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
2014/21483-SEF~Z,e 

Considerando o que dispõem os arts. 145 e 145 - A, da Lei n• 
0400, de 29 de dezembro de 1997; 

Considerando os arts. 257 e 257 - A, do Decreto n" 2269, de 24 de 
julho de 1998; 

Considerando, ainda, a celebração pelo Estado do Amapá do 
Protocolo ICMS 56/11, alterado pelo Protocolo ICMS 11, de 21 de março de 
2014, publicado no Diário Oficial da União, de 26 de março de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1° O art. a•, do Anexo XV, do Decreto n" 2269, de 24 de 
julho de 1998- RICMS, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ITEM 

1 

2 

3 

"Art. a• A sistemática defmida no caput do art. 1°, 
deste Anexo, se aplica aos produtos abaixo 
relacionados: 

%MVA %MVA 
%MVA 

DESCRJÇAO NCM/SH %MVA AUQ. AJUSTADA AJUSTADA AJUSTADA lNTERN .... rm"ERN.~ ORIOEM ORIGEM 
7% 12% ORIGEM 4% 

Suportes para r-..ama.s 
I (somi!s), Inclusive 9404.10.00 143,06 17% 172,34% 157,70'4 181,13% 

'Box" 
Colchões 9404.2 76,87 17% 98,18% 87,52o/o 104,57% 
l'rav...eiros. pillow e 

I protetores de colchões 9404.90.00 83,54 17% 105,65% 94,60o/o 112,29% 

~rt. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

-· o~ do .,,, ... 2014 ;1; /} 
ri{ 

DE OZ. DE MAIO DE 2014 

Altero o ~nexo XVIII, do Decreto n°1 
2269, de 24 de julho de 1998 - RICMS, 
que dispõe sobre o substituição tributária 
nos operações com material de limpeza. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições· 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o contido no Processo - Pr<ltocolo Geral n° 
2014/21475-SEF~Z.e 

Considerando o que dispõem os arts. 145 e 145 - A, da Lei n• 
0400, de 29 de dezembro de 1997; 

Considerando os arts. 257 e 257 -A, do Decreto n• 2269, de 24 de 
julho de 1998; 

Considerando, ainda, a celebração pelo Estado do Amapá do 
Protocolo ICMS 58/11, alterado pelo Protocolo ICMS 12, de 21 de março de 
2014, publicado no Diário Oficial da União, de 26 de março de 2014 e Diário 
Oficial da União, de 09 de abril de 2014, 

I> E C RETA: 

~rt·. 1° Os itens 5, 6, 9, 14, 15, 16, 18, 19, 21, 23, 26, 2?, 29, 
32, 34 e 35 do art. 8°, do Anexo XVIII, do Decreto n• 2269, de 24 de julho de 
1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

%MVA %MVA %MVA 
%M'YA· AUQ. AJUSTADA AJUSTADA .'o.JUSTADA 

MEM DESCRIÇAO NBM/SH INnRNA INTERN.\ ORIGEM ORIGEM ORIGEM 
7% 120/o 4% 

5 
Detergentes Uquidos, ex· 3401.20.00 21 
ceto para lavar roupa 

17% 35,58% 28,29% 39,95% 

Outros agentes orgãní· 
cos de superficie (e)ll:ceto 
sabões); preparaç6ea. 
teniD&Uvas, preparaçõe& 
para lavagem (mcluidaa 
aa preparaçóea H.Uxilia· 

6 
n:s para lavagem} e 3402 24 
p,..paroçóes para limpe· 
u (inclusive multiuso e 

17% :18,9~/o 31,47% 43,42% 

limpadores). mamo con-
tendo sa.Wo, excdo as 
da posiçA.ã 34.01 e os 
produtos descritos nos 
itens 4 5 e 5.1 -

I 
3505.10.00 

9 
Facilitadores • goma 3506.91.20 71 17% 91.60% 81.30% 97,78% 
para passar roupa 3809.91.90 

3905.12.00 

14 1 Aleool fltilfCO para 2207 
11mo..a 

31 17% 46,78""' 38,89% 51,52'% 

15 
-~~~d~on=~o: 

2710.12.90 49 17"Ao 66,95% 57,98% 72,34% 
outros artia;ot de 
madeira. 
Didoro ectabilizado; 

•cld• trlcloroi&OcíanO-
rico; hlpocloritos, hipo· 
clolito de cAldo comer· 
cial, cloritos, hipolmlml· 2801.10.00 
tos, nas ronnas liquida, 2828.10.10 

~ 
sóüda, auosa, em 2828 46 17% 63,59% 54,8QD.4 68.87% 
tableteo PÓ: RTanu!ado, 2933.69.11 
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pastilhas ou em tableles 2!>33.69.19 
e demais delin.fetantea 3808.94 
para uso em pillcinas; 
cloradores flutu&ntes de 
qualquer tipo, tamanho 
ou oom"POsi.Cão 

LJ.mpador abrasivo e/ou 
aoda Cliuatica. em íon'na 

19 :e:~~~~a~~ 
ou inferior a 25 litros ou 
25 k&_ 
Floculanres clarificanteS, 
d.ecantadores A base de 
cloretos, oxie.loretos, 
hidrocloretos~ suUatos 
de aJumfn:o e outros 
sais de alumfnioj todos 

21 ;anu~~a emliqui::: 
pat~~tilhas, tabletes, todo:! 
utilizados em plsdnas e 
e:n embalAgem de 
canteOdo igual ot: 

I :rerior a 25 litros ou 25 

Barrilha le\'e, carbonatos 
de aódio, carDonato de 
cáldo; hidrogeno carho· 
nato de sódio ou 

23 bicarbonado de sõdio; 
:odos utili%ad.os em 
pisc.nas e em embala.· 

~~~~~or':"~su: lguel 

Clarificante e:n embala· 

2806.10.20 
2806.20.00 

2815 

2827.32.00 
2827.49.21 
2833.22.00 

2924.1 

2836.20.10 
2836-30.00 
2836.50.00 

2b gem dt conte(lclo igual 2923.90.90 
ou inferior a 25 litros 

Controlador de metais 

27 ~~teú::bal:: : 
ir..ferior a 25 lítros 

Umpa-bordas em emba-
29 lagem de conteúdo igual 

ou lnfer..or a 25litros 

Algjcidas; rtmovedorts 
de gordura c oleo&dade, 
ã ballt de sais. peróxido
sulfato de sõdio ou 

J2 potéssio; todoa utiliza· 
dos em pisdnas c em. 
embalq;ent de cunteiuJo 
igua: ou inferior a 25 
htros 

Produros para limpeza 
P"sadl. <m mbaia&em 

2931.00.79 
2931.90.79 

3402.90.39 

2815.JO.OO 
2842.10.90 

2922.13 
2923.90.90 

3808.92 
3808.93 
3808.94 
3808.99 

34 de cnnteü:do igual ou 3824.90.49 
=-erior a 25 1itros ou 25 

Redutor de pH: produtos 
em· solução aque&a ou 
não, de .tcidoa 
clortdticos, sulfll.'ico, 
fosr6rieo, e outr'oa redu· 

35 tom de pH da posiçto 
3824.90.79, todos udli· 
zados em piscinaa e enl 
embalagem de contelldo 
igual ou. inferior a. S 
litro~ 

2806.10.20 
2807.00.10 
2809.20.1 
3824.90.79 

49 17% 66,95'% 57,98'% 

61 17% 80,40o/o 70,70% 

55 17% 73,67% 64,34% 

53 17"A> ;1,43% 62,:22% 

55 I l7% 73,61'% 64.34% 

41 17% 57,99'/o 49.49% 

51 17% 69.19% 60.10% 

60 17% 79,28% 69.64% 

49 17% 66.95% 57,98% 

28 43.42% J5,7l~·t-

72,34% 

86.22% 

79,28% 

76,96% 

79,28% 

63.08% 

74,65% 

72,34% 

48,05% 

Art. 3° Para fms de tributação do estoque existente na data da 
entrada em vigor deste Decreto, em relação às mercadorias listadas nos itens 
5.1 e 41, na redação dada por este Decreto, em virtude de inclusão de 
mercadorias, deverã ser observado o disposto no art. 271 - B ao art. 271 - T, 
do Anexo I, do Decreto n• 2269, de 24 de julho de 1998. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 02 de maio de ?dt~ . 
ARLOS C MILO S CAP!BE 

lõcv«ron or 

bECRETO N° Z!Oli I>E 02. DE MAIO bE 2014 

Altera o Anexo XXI, do becreto n° 
2269, de 24 de Julho de 1998 - RICMS, 
que disp& sobre à substituição tributária 
nas opcraç&$ com materiais elétricos. 

O 60VERNAbOil 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso Vlll, da Constituição do Estado do 
Amapâ, tendo em vista o contido no Processo - Pratocolo Geral n° 
2014/21478-SEFAZ, e 

Considerando o que dispõem os arts. 145 e 145 · A, da Lei n• 
0400, de 29 de dezembro de 1997; 

Considerando o arts. 257 e 257- A, do Decreto n• 2269, de 24 de 
julho de 1998; 

Considerando. ainda, a celebração pelo Estado do Am:apâ do 
Protocolo ICMS 113/11, alterado pelo Protocolo ICMS 13, de 21 de março de 
2014, publicado no Diârio Oficial da União, de 26 de março de 2014, 

b E C RETA: 

Art. 1° Os itens 10 e 23 do art. 5•. do Anexo XXI, do Decreto n• 
2269, de 24 de julho de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Jn;M NCM/SH 

10 8529.10.19 

OESCRIÇAO 

Outras antenas, 
exceto para telefones 
ülulares, exceto as 
de uso automotivo 

- ALlQ. ORI~~AL MVA SUL/ MVA 
INTERNA % SUDESTE NINE 

MVA 
ORiGEM 

4% 

I7% 46 63,59% 54,80% 68,87% 

Art. 2° Ficam acrescentados os itens 5.1 e 41 ao art. 8°, do 
Anexo XVIll, do Decreto n• 2269, de 24 de julho de 1998, com a seguinte 
redação: 23 

8544 
7413.00.00 

7605 
7614 

Fios, cabos (inclui· 
dos os cabos coa
xiais) e outros 
< ondutores, isolados 
ou não, para usos 
elétricos (incluidos 
os de cobre ou 
alumínio, enverniza
dos ou oxidados 
anodicamentel. 

17% 36 52,39% 44,19% 57,30% 

. 
----------.-----,..------,,-------,---- -- -

J %MVA o/oMVA %MVA I 
AJUSTADA~ 
ORIGEM 

4% 

ITEM OESCRIÇAO NBM/SII 
oN> MVA • A.UQ. AJUSTADA A.JUSfAOA 
IN'!'ERI'A INTERNA ORIGEM ORIGEM mesmo com peças 

de conexão; fios e 
cabos telefônicos e 
para trancmissâo de 
dados; eabos de 
fibras óptica&, eons
tituid.os de fibras 
embainhadas indivi· 
dualmente. mesmo 
com condutores ele-

s. 1 ~~~: liquido para! 3402.20.00 

F;sponjaa, esl'reglies, lu
vas e artefatO! l!le· · 

28,00 17% 

i 

7o/o 12% 

35,71% 48,05% 

41 =~~s ~u:pe::; 7323.\0.00 69,43 i 69,43".> 69,43% 84,83% 

:nelhantes, de rerro ou ' 
aço ' 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(Interino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TR~S COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 ME'SES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

-., -"-
PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemp1ar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ......................... , ........... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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I tricos ou munidos 

I de pe~• de cone
.xào; cordas, cabos, 

i tran~s e semelhan-
1 tea, de alumínio, 

I 
não iso~dos para 
uso el~tricos, exceto 
j :0 de uso automo· 

"Art. 2° Fica acrescentado o item 35, ao an. s•, do Anexo XXl, do 
Decreto n• 2269, de 24 de julho de 1998, passa a 1~gorar com a seguinte 
redação: . 

AUQ. MVA MVA MVA 
MVA 

ITEM NCM/SH DESCR!çAO INTERNA ORIGINAL SULJSUD N/NE 
ORIGEM 

% F.STF. 4% 

Condensadores ele· 
35 8532 tricos, fiXOS, variA· 17% 61 80,40% 10,70% 86.22% 

veis ou aiustãvels 
" 

Art. 3° Para fms de tributação do estoque existente na data da 
entrada em \igor deste Decreto. em relação às mercadorias listadas nos itens 
35, na redação dada por este Decreto, em virtude de inclusão de mercadoria, 
deverá ser observado o disposto no an. 271 · B ao an. 271 - T, do Anexo I, do 
Decreto n• 2269, de 24 de julho de 1998. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

-;;;;;.:14 
DECRETO N° 2! O 5 DE 0 ~ DE MAIO DE 2014 

Altero o AIICJ(o XVI, do Decreto n° 2269, 
de 24 de julho de 1998 - RICMS, que 
dispõe sobre o substituição tributário nas 
operações com cosméticos, perfurnorio, 
artigos de higiene pessoal e de tout4dor. 

O 60VERNAI>OR 1>0 ESTAI>O 00 AMitP;,, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, tendo em vista o contido no Processo - Protocolo 6erol n° 
2014/21-481-SEFAZ. e 

Considerando o que dispõem os arts. 145 e 145 · A, da Lei n• 
0400, de 29 de dezembro de 1997; 

Considerando os arts. 257 e 257 -A, do Decreto n• 2269, de 24 de. 
julho de 1998; 

Considerando, ainda, a oelebração pelo Estado do Amapá do 
Protocolo ICMS 55/11, alterado pelo Protocolo ICMS 15, de 21 de março de 
2014, publicado no Diário Oficial da União, de 26 de março de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1° Os itens I, 4, 5, 7, 38 e 52 do art. 9°, do Anexo XVI, do 
Decreto n• 2269. de 24 de julho de 1998, passam a vigorar com a seguinte 
rt'::tbr.An: 

ITEM DESCRJCAO NCM/SH 

HI!IUI• (embala!lcn• de 
conteildo ii!Ual ou 1211.90.90 
inferior a 200gi 

Peróx>do 4< hidrogênio 

~::=·ou de in!=.; 2847.00.00 

• 500 ml 

Soluções 6 base de 
acetona. em embolo· 
gens de conteU.do igual 
ou Weriar a 500 ml 

2914.1 

3301 

%a.fVA i~Jt.MVA %MVA 
% MVA AL:Q. AJUSTADA AJUSTADA AJUST.WA 

INTERNA !~'TERNA ORIGEM ORIGEM ORIGEM 
f% 12% 4% 

51.00 17"/o 69.19% 60,10% 74.65% 

51.00 60,10% 74,65% 

51.00 17% (10.10% 14.65'11 

51.00 ~5% 87,24% '1"1,1'/% 93,28% 

j:"I~:::J~.P~';~I9603.2l.OO 133,35112% 133,35% I 33,3~ 137,6~% I 
Art. 2° Fica acrescentado o item 40.1 ao an. 9°, do Anexo XVI, 

do Decreto n• 2269, de 24 de julho de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
redaçao: . 

o/oM\'A %MVA o/oMV.A. 

!TEM DESCRiCAO NCM/SH %MVA AUQ. !\JUSTADA AJUST.WA AJUSTAO., 
INTER!\ A li> 'TERNA ORIGEM ORlO EM ·ORIGEM 

7% 1:!'.1. 4% 

40.1 Toalhas de c0%inba 4818.90.90 63,00 17% 82,64% 72,82% 88.53% . 
Art. 3° Para fins de tributação do estoque existente na data da 

entrada em '~gor deste Decreto, em relação às mercadorias listadas no item 
40.1, na redação .dada por este Decreto, em virtude de inclusão de 
mercadorias, deverá ser observado o disposto no art. 271 - 8 ao an. 271 • T, 
do Anexo I, do Decreto n• 2269, de 24 de julho de 1998. 

Art. 4° Para fins de tributação do estoque existente na data da 
entrada em vigor deste Decreto, em relação às mercadorias listadas no item 5 
do art. 9°, do Anexo XVI, do Decreto n• 2269, de 24 de julho de 1998, em 
virtude de exclusão de NCMJSH deste item, deverá ser observado o disposto 
no art. 271 · 8 ao an. 271 • T, do Anexo I, do Decreto n• 2269, de 24 de julho 
de 1998. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

-~~~ 
I~ '.'1../' 

DECRETO N° ZJOG DE 02 DE MAIO DE 2014 

Altero o AneJ<o XVtt, do l)ccreto n° 
2269, de 24 de julho de 1998 • RICMS. 
tj.IE dispõz sobre o substituiçêio tributó.rio 
nas operações com prod'Jtos eletrônicos. 
eletroeletrônlcos e eletrodomésticos. 

O 60VERNADOR DO ESTAI>O 1>0 AJMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confe,ridas pelo art. 119, inciso Vlll, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o contido no Processo - Protocolo 6erctl n° 

2014/21477-SEFAZ.e 

Consi~o o que dispõem os arts. 145 e 145 • A, da Lei n• 

0400, de 29 de dezembro de 1997; 

Considerando os ans. 257 e 257 · A, do Decreto n° 2269, de 24 de 

julho de 1998; 

Considerando, ainda, a celebração pelo Estado do Amapá do 
Protocolo ICMS 57/11, alterado pelo Protocolo ICMS 14, de 21 de março de 
2014, publicado no Diário Oficial da União, de 26 de março de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9°, do. Anexo XVII, do Decreto n• 2269, de 24 de 
julho de 1998 • RICMS, passa a vigorar com a seguinte redação: . 

ITEM 

! 7 

I 8 

"Art. 9• A sistemática definida no caput, do art. 1•, 
deste Anexo, se aplica aos produtos abaixo 
relacionados: 

NCM DESCRJÇAO 

7321.11.00 l'og6es de oozinha de uso 
7321.81.00 do:ntstico e ftUU parteS 
7321.90.00 

Combinações de mnge
ra.dores e eofl!dadorea 

8418.10.00 rrr=n·t. munidos de 
portas exmiortS &tp&rl· 

ela• 

Rerngerado:es do tipo 
&418.21.00 dom~tlco, de comprr..a

sAo 

8418.30.00 

8418.40.00 

Conr.<}adoru ('6<eztn'I 
horlr.ontAla tipo arca, d~ 
c:apecidade nto superior 
nBOOlit:f\?1 

C"""'ltdoru ('rr..ttra1 
vcnlcois tipo annMio. do 
capacidade n6o superior 
a 900 litros 

8418.50.10 Outros con~ladores 
8418.50.90 ('ffe<xn1 

8418.69.9 Mini Adop cslmiloreo 

%MVA AUQ. 
INTERNA ttl'l'ERNA 

38.98 17% 

37,5< 

34,49 l'l"f.. 

48,45 17% 

41,51 17% 

40,84 17% 

37,22 17% 

25.91 17% 

50,54 17% 

%MVA %MVA 
AJUST.'IDA AJUSTADA 
ORIGEM ORIOEM 

T% 12% 

55,72% 47,35% 

54,11% 

50,69% 42,59o/o 

57,39'1to 

.50,0:nb 

57,81% 49,32% 

53,75% 45,49o/o 

41,08% 33,49% 

68,68% 59.61% 

%MVA 
AJUSTADA 
ORIOEM 

•% 

60.75% 

59,08% 

55,55% 

w,om 

62.90% 

58,7l'+'o 

74,12% 

1 Oleos es!lttlcillio (d!s
terpenados ou nAol, 
incluidos os chamados 
'ooncrttos' ou 'e.b .. lu
tos'; rtSUióides: ol<or
rutn.as dt txtraÇAo; 
sotuç6e& concentradas 
de Oleo:s e:5SC'naais ~ 
gorduras, em Oleos 
fixos, em ~ras ou em 
mat!rias en6)ogas, ob· 
tidas por tratamento 
de !lorta atra\~S de 
substãnoas gordas ou 
por maoeração: sub· 
produtos ~icos 
restduais do desterpe· 
naçllo doo t>leoo 
es!Jenciai&; égua& d~
tilada.s arocnA1lcas e 
soluções aquosas de ?artes dos Refri~dores.. 
óleos esaenciais, tm Congell.dortl'l e Mini 
etnbalagtns de con- 10 8418.99.00 Adegas, dC$Clitos noa, 
teúdo lgUol ou Inferior lt<M 3, 4, S, 6, 7, 6, 9, 
a 500 m1 10, li, 12, 13 e H 

38 Papel hitJtnko · folha 4818.10.00 44,00 12% 4',00'4 44.00% •8.65% 11 8421.12 =:~: roupll de 
~~~d~up~~~·~~~-~~!"-----l------~--~~--~~-----4-------+--==~--------·L---L------L~=====------L----~----~----~------_. ____ _. 

47,57% 27,59 

40,8i 17% 57,81% 49,32% 6:2,900'o 

35.28% 42,96% 17% 



Macapá, 02 05 2014 (DIÁRIO OFICIAL) Pãg 05 

12 

1J 

15 

16 

18 

Out:as secadoras de 
8421.19.90 roupas; t cenaifups par~ 

usodom~co 

8418.69_3 i. Bebedouros rtfngerados 
para Agua 

8421.9 

Plll"tt:S daA secadoras de 
roupas e- centrl!usas de 
uso doméstico e dos 
apareUlM para filtrar ou 
depurar égue, descritos 
nosmms 17 18e 19 

8422 . ll.OO Miqulnas de lavar louça 
do tipo domfstico e suas 

8422.90.11 partes 

8443.31 

8443.32 

8443.99 

Ml!quinu que executem 
pelo menos duas du 
se"unte~ ti.JnçOes: 
impressão, cópia ou 
ti-ansrrussào de telecóp1a 
(fax), capazes d.c ser 
conectadas a uma 
máquina automática piU'e 
proceasamento de dad03 
ou a uma rede 
Outras. unpreSSQras, 
mâqumas eoptadoraa e 
u:lecopiadores (fax), 
mesmo combinados entre 
si, eapaus de ser 
conectados a uma 
mAquina automatica ~a 
proeeesamento de da.dos 
ou a uma rede 
Outras rr.Aquinas e 
aparelhos de impn:u.lo 
por meio de blocos, 
cilmdros e outros 
elementos de im?rtssão 
da postção 84.42; e de 
outras impressoras, 
má:qulnu copiadoras e 
telecapiadotts (fax), 
mesmo combina.rlos entre 
s1, suas partes e 
act"uónos 
Máquina.s de lavar roupa, 
mesmo cnm di1positivos 
de secagem, de U60 

37,22 

28,11 

27,85 

4\,\16 

26,19 

34,82 

32.34 

53,75% 58,71% 

17% 43,54% J5,8J% 48,18% 

17% 43,25% 35,55% 

17% 59,06% 50,51% M,19% 

17% 41,39% 33,79o/(l 45,95% i 

17% 51,06% 42,94% 55,94% 

17% 48,28% 40,31% 53,07% 

31,06 11% 46.85% 38,%% 51,59% j 19 8450.11.03 domémir.n, d~ capacidade 

I 
não superior a lO kg, em 
~eo de roupa seca, 

~ --~----==~~in~u:~~~am~~~te~a~u~w~m~~~~~·~====~====~r===~=4------~~====== 
j Outras máquinas de l&var 

roupa, mesmo com 
20 

22 

23 

25 

26 

27 

29 

J() 

8450.12.00 
dlaposlt.iv~ de aecagcm, 
de uso dom~stico, com 
secador ~ntrtrugo lncor-

1 oorado 
Outra• mlquinas de to.var 

8450.19.00 ~~;~riv:~s;n:~:. 

8450.20 

8450.90 

de uso doa::!stJco 
MAquinas de la\'at roupA, 
mc3mo com diap~tiv"' 
de aecasem, de UIO 

domtotico, de capacldad< 
superior a 10 q, em peso 
de rouM seca 
Panes de mtq\linaa de' 
IIVar roupa, ml':8mo com 
dlsposlti\'Os de secagem, 
de uso do~sttco 

MAquina& de !te& de uso 

8451.21.00 ~:~~n!ea~::S~~! 

8451.90 

8~7l.3(1 

8471.50.10 

pe$0 de roupa ~ca 

ParteA de mãquJnae de 
secar de uso dom~tico 

MAquinas automiUeal 
pare. proce&samento de 
dados, porLtte!a, de peso 
n~o superior o. lOkg, 
contendo pelo menos 
uma. unidade c.enua! dt 
processamento, um 
tedado e uma ttla 

OUtras mAquinas 
auroma.tica.s para 
processamento de ditdos 
Unidades de proets· 
sarnento, de pequena 
capacidade, exceto a:s das 
subposiçllea 8471.41 ou 
8471.49, podendo conter, 
no mesmo corpo, um ou 
dois dos &eguintn; tipos 
de unidal.lr.s: unid&de de 
rntrnOJiQ. unJdad.t de 
entra.d.a e unidade de 
sa.tda; bas.tadas em 
mu:roproc.-esaadores, com 
capacidade dt instalação. 
dentro do mesmo 
gabinete, de unidades de 
memôna da s.ubpoSJção 
84 71. 70, podendo conter 
mO.ltíplos eontctore& dt 
expando rstots"j, e valor 

38.58 

31.28 

31,i0 

31,49 

32,01 

<8,07 

40,04 

H,08 

24,43 

38,73 

li% 55.28% 46,93% 60,29o/., I 

17% 39,1'1l<> 51,84% 

47,5;'% 39,63% 52,33% 

47,33% 39,41o/o 52,08% 

47,91% 39,96~o 52.69% 

17% 1:1~,91% 56,99% 71,26% I 

17% 56.91% 48,48% 61,97% 

17% 61,44% 52.76".(, 66,65"-1 

17~o 39,42'Vo 31,93% 43,92% 

17% 47,09o/a ti0,46'Yo 

17% 36,73% 29.3!1% 41,14% 

roa inft:ricr ou igu&J a. ! 
USS t2.500,00, por 1 

~--+-------~u~ru~·~~d~c~~--~~4------f------t------1--------+-------l 
Unidades de entrada, 

31 1147!.60.5 exceto a& das posições 49,61 17% 67,64% 58,6~AI 73,04% j 
~--+-------~84~7t~.6~o~.5~·~~--~~-----+------~-----4--------+--

outru unJdade& de 1 
32 8471.60.90 

3J 8411.70 

8471.90 

35 8473.30 

entrada ou de &aida. 
podendo conter, no 
mesmo corpo, unidades 
de mem.órià. 

Unidados d• mem6ri1 
Outras maql.Unas 
twtomiticas para 
processamento de dadoe 
e suas unidades; leitores 
magn~ncos ou 6pticM. 

37,22 17% 

34.45 17% 

27,12 17% 

53,75% 58,71% 

50,65% 4:.!,S5o/o 55,51% 

42,44% 34,78% 47,03~ 

_nl~guiuaa para registrar."'-'----'----'-----'-----'--

dadoe em supone sob 
Cotma codificada, e 
máquin.u para prncu
samento deuea dados, 
n!o e'pecifice.da~ nem 
co:npreendidos em outru 

I oo.ni:oes. 
Pane& e acest.órios da& 
tnlQuinas -da posição 
!14.71 

32,39 48.34% 40,37'.<. 53,13% 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

47 

48 

49 

50 

5\ 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

65 

8504.40.10 

8504.40.40 

Carrega.dores de 
aC\J.muladorea 

Equipamentos de 
alimentação ininterrupta 
de energia (UPS ou "no 
break1 

8508 Asptrado~s 

Aparelhos 
e!eb'omecêmcos de motor 

8509 elétrico incorporado, de 
uao doméstico e sua.s 

I partes 
8509.80.10 Eneeradetros 

8516.10.00 CIW•iras el!tricu 

8516.40.00 Ferro• el!trtcos a• passar 
8516.50.00 Fomos d• llllcroondas 

8516.60.00 

8516.60.00 

CultOS tomos; fogareiros 
(incluldu u chapaa de 
cocção!, ~!"lhas e 
anadeiras. exceto os 
portttcis 

Outros fornos; fogareiros 
{inclu1das e.s ebapas de 
4".0eç4o), grtlhas e 
aMaderru, portãtei~ 

Outros aparelhos 
8516.71.00 eletrotrtmieo. para U!Ul 

doméstico · Cafeteiras; 
Outros aparelhos eletn>-

8516.72.00 Urmicos para uao 

8516.79 

8516.90.00 

doméatlco- Torradeiras 

Outros aparelhos eletro
~rmiços para uso 
dom~stico 

Partes das chalelrao, 
!erros, fomos e ouuos 
apare1r.os eletrotérmicos 
da posição 85.16, 
descritos nOB iten• 33, 
34 35 36.37 

Aptu'tlhoa U!lefbnicos por 
8517.1 t.OO fio com unidade o.uscul~ 

U.dor-micra!onr: sem fio 

8517.12 

8517.18.9 

8517.62.5 

651~ 

85t9 
8522 

8!27.1 

8519.8\.90 

Telefones para redes 
celulatts e para outras 
redes aem fio, exceto ot 
de uso automotlfo 
Outrog aparelhos telefóni· 
co• 
Aparelho• para trana
mls.sâo ou. re~pç!o de 
voa, imagem ou outros 
dados em ~ (om fie., 
exceto o!l das po!liç6es 
8517.62.51,8517.62.52. 
8!17.62.53 
Microfones e teus 
suportes; alto-falantes, 
mesmo montados nO$ 
stUI ~ptâtulos. fones 
de ouvido (auscultado-

res}, mesmo (Omblnados 
com microfone t: conjun· 
tos ou sortidos cona· 
ütuldos por um mierofone 
e u.m Ol.l m&ls a.itl)
falantes. amplificadores 
d~tricos ~ aucUofreq_l1!n~ 
c:ia1 apareDtos el~Uicos de 
am!'lllfi~o de ~em; 
suu partet c acctS6rios. 
Exceto os de uso 
automotivo 

ÁpareuiOi 'de gravaçA.o de 
aom: aparelhos de 
n:produç4o de som; 
apvelhos de wavaç4o e 
de ~roduçl.o de aom; 
partes e acenórJos, 
Exceto 01 de uso 
automotivo; ·"po.rtlhoa d.e 
r&diodifu!oio sus~tiVI:is 

::~~~e:;!~ fonte 

Out:roe aparelhos de 
gr&YO.çiO de SOMj 
aparelho• de reproduçio 
~e aorn; aparelhos de 
gr:avaçàD e de reproduç4o 
de som; parte1 e 
e.cesaórios. Exctto os de 
uao autamotivo 
Apare)hos videofOnicos de 

8521.90.90 ~:U~. e~to 0 ~: 
u•o automotivo. 

8523.51.10 1 g:'!':~1 memória 

8523.52.00 I ~:'cardo" intelill'ntes 

Cimeras rotogrâncas 
8525.80.29 dlgltAi$ • c:Amer.. de 

vldeoesu .. partea 
OUtros apmlhos Recop· 
tores para raclloclifuaào, 
meamo combinados num 
lnv61um, com um 

!527.9 :-:::.::-::::. :~ 
com um relógio, incluslve 
ulxa ac1lotica para Hom• 
'lbee.tm clusiAcados ne. 

loo11<:4o 8518 
8528.49.29 lolonitorca e ~ores 
8528.59.20 que nio incorportm 
8.~28.61 .00 aparelho& receptorea de 

8528.69 trlt!Vislo~Ucrorn&Ucoo 
Outroa monitorea dos 
tipos utilizados elCClusiva 
ou principalmente com 

8528.51.20 uma mAqui.t\a automAtiN~ 
para processamento de 
d.Rdo!'õ da posiç.Ao 84.71, 

I DOlicromiticos 
Aparelhos receptores ~ 
t~levido, mesmo que 
incorporem um aparelho 
rereptor de radiudüusào 

B528.7 ou um aparelho de 
cravaçin ou reprodução 
de SOID ou de uruagens · 
Telt!Vlsores de CR'T (tubo 

42,49 117% 51,07% 

·-
64,81% 

58,46 17% 77,55% 68,01% 83,28% 

36,26 17% 52,68% 44,47% 57,60% 

34,13 17% 50,29% 42,21% 55,14% 

41,66 17% 58,':'3% 50,19% 63.85% 

43,81 17% 61,14% 52,47% 66.33% 

48,40 17% 66,28% 57,34% 71,64% 

42,97 17% 60,20% 51,58% 65,36% 

30,78 17% 46,54% 38,66% 51.26% 

33.60 49,70% 41,65% 54.53% 

33,60 1'7'> 49,70% 41,65% 54.53% 

41,92 17% 59.02% 50,47% 64,15% 

30,01 17% 45,67% 37,8<% 50,37% 

37.87 17% 54,48% 46,18% 59,46% 

37,87 17% 54,48",\ 46,18% 59,46% 

38,:5$ 17% 55,24% 60,25% 

9,00 17% 22,13% 26.07% 

40.53 17% 57,46% 49,00% 62.54% 

37,22 17% 53,75% 45,49% 58.71% 

41,69 17% S8.76% 50,23% 63.88% 

41,69 17% 58.76% 50,23% 63,88% 

27,52 17% 42,88% 35,20% 

23,97 1'1% 38,91% 31,44% 

49,68 17% 67,71% 58,70% 73,12',1, 

49,68 17% 67,71% 58.7(111 ?3,1~ 

17% 57,16% 46,71% 

31,00 17% 46,78'11 38,89o/o St,52% 

37,22 17% 53,75% 45,49% 58,71% 

37,tl0 17% 54,18% 45,89% 59,15% 

42,00 17% 59,ll% 50,55% 64,24% 

denüo•~t~.~1~~~~~--~------~----~------'--------L------~ 
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67 

66 

70 

71 

72 

73 

74 

75. 

i i 76 

177 
I 
• 78 

79 

80 

81 

83 

85 

87 

88 

89 

91 

92 

93 

94 

95 

97 

98 

99 

8.~28.7 

RS28.7 

9006.10 

Aparelhoa receptcrea de 
telt:11"illo. rn.earr.o que. 
lr.C'.tll'pOrem um aparelho 
recqnor de radiodúU&âo 
ou um apu.elho de 
grMaçâo cu r<prO<IuçAc 
de som ou de lmqens ~ 
Ttlmaor~ de Pluma 
Ouuos 

Cimeru fotogrtflcas d03 
tipos utllitadas para 
preparaçio de cUchts ou 
dJindros dt: impreuAn 

Cimeru rotoutfiall 
9006.40.00 par& mmu de re\'elaç.l.c e 

I C®luem instantAneM 

9018.90.50 Aparelhoa rlt: d1atemu'a. 

9019.10.00 Apardhot de musesem 

9032.89.ll 

9504.50.00 

8517.62.1 

8517.62.22 

8517.62.39 

8517.62.4 

8517.62.62 

8517.62.9 

8214.90 
8510 

8414.5 

Reguladoret cte voJtafpn 
eletr6r'lkos. 
Jo&O• de Tfdeo doa t1po1 
ut!UzAVP..i& com nocr.ptor 
de televido 

Muhiplaadorea 
eoncenttad.orts 

Centrm automliticas 
prtva.du, de eapacidadf. 
in!e:rior ou i&Ual a 25 
ramais 
Outrco aparelhos Pl1l1l 
comut~~çlo 

Rcttadcrea 6igiWs, em 
rt6es com ou ~ fio 
Aparelhos emJSMrtll com 
rcoepter i."'':corporado de 
aistcm. lroncaliudo 
i'lrunldng1. de te<:no!cgio 
celular 
Outroo apor<lhoo 6e 
reetpçlo, com'trÃo e 
tranamiasAo ou rqenera· 
çac de vez. lllll&<nt ou 
outrOa dados, incluindo 

:ct!pe~~~~~o comu· 

Aparelhes cu rnAqulnu 
de batbeu. mi.QUinu de 
cortar o cabelo ou de 
tosquiar e aparelhos de 
depilar,. OúU """" 

Ventll.adotn, r.xttto a!!. 
prcduro• de uscl811cola 
Coifal5 com dJmens.1o 

8414.60.00 hoNcmt.&J mixima nic 
suoeriorll20cm 

8414.90.20 

8415.10 
8415.8 

8415.!0.11 

Mtqwnu e apmlhoa de 
ar conc:lidonado coot~ndo 
um ventilador motorludo 
e tUspooftfvcs 
prOprios pon1 mcdillcar • 
ttmperatu:ra e a umidade, 
inclutdol aa m6qufnal t: 
aparelhos tm que a 
umidade nlo aeja 
rr.,ultvel tttp.radamente 
e suas panes e o«u 

""""'lbot de ar· 
eonC!laonattc apo Spllt 
Syttem (elemmtOI IICJ)I.· 
radoo) tem unidade 
externa e tntem& 

Apsrelhoa dt u-conC!lâO· 

841!5.10.19 ~~~nr~gu::~~~ 
ftlgorill/hcra 

Apartthoe dt lU· 

8415.10.90 :n;:~:do adma c: 
30.000 6igoriu/hora 

841~.90.10 

8415.90.20 

8421.21.00 

UnJda4t• ~poradoru 
(intmtail de aparctho de 
ar-condldOnado do tipo 
Spllt S)~tem IIIIStema 
com elementos aepara
dool, com capllddade 

~::.~~. 30.000 

UDida*J condensadoru 
(ext<mul de IPIJ'Iho de 
ar..condtdon.do do lipo 
SpHt s,mm (lllmma 
eom eltmentca aepara· 
do•), com ca.paddade 

:::.~~:~ai a 30.000 

8424.30.10 Lava<IOra de alta J"<nlo 
8424.30.90 e auu putea 
8424.90.90 

8467.21.00 Fllradelr .. el~ttlr.aa 

APil<lhos elttrlcos pOra 
8516.2 aquedmento de ombien· , .. 

8516.31.00 Seatdoru de co. belo 

8516.32.00 

8518 

8518.50.00 

OUuo• eporoihos para 
arranjos do c:abelo 
Outros alto-falantes, 
mesmo montado& nos 
rca:ptkUiot para \"t.ÍCU· 

lolayt.on1othtDI 
Apar<lhoo elftricoo de 
omplirocaçao de """' para 
9dcub •utotnotorel 

34,22 IN 50,39% 

29,06 17'4 44,61% 36,83% 

34,22 li% 50,39% 42,31% 

37,22 17'% 53,75% 45,4~ 

37,22 l?'ló 53,7~% 45,49'lto 

37,22 1'114. 53,75% 45,<9'Mo 

37,22 17% 

36,89 1'114. 

29,67 1'1% 45,:l'lllo 37,4~ 

37,00 1'114. 53,51% 15,25% 

37,00 17% 53,51% 45.2~ 

37,00 I ?'li 53,51% 

37,00 53,51% 45,2~ 

37,00 17% 53,51% 45,25% 

37,00 17% 45,25"4 

37,00 1'114. 53,51% 45,25% 

42,12 17% 59,24% 

35,99 17% 52.370~ 44,11!% 

49,74 l'm 67,7ff'k 58.76% 

a;,99 17% 52,37% 44,18% 

39,90 1'114. 56,76% 4JI,33'>1 

48.01 17% 56,93'1!. 

39,90 17% 56,76% 48,33% 

38,58 55,28% 46,93% 

69,00 89,36'l'o 79,18% 

68,00 !To/o 88,24% 78,12% 

56,89 17% 75,;"9% 66,34% 

4MS 1'1% 55,27'11. 

41,26 17% 58,28% 49,7'114. 

31.60 17% 47,46% 39,53'K 

44,45 17% 61,85% 53,1:1% 

44,45 17% 61,8So/o 

59,69 17% 78,93% 59,31'1(, 

59,69 1'114. 69,31 ... 
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49,2~ 

55,24% 

58,71% 

58,71% 

58,71% 

58,71% 

58.3J"A 

58.<6% 

58.46% 

58,46% 

58,46'1; 

58,46% 

64,3$% 

57.29% 

73,19% 

57,29% 

61,81% 

71,19'lto 

61,81% 

60.29'lto 

95,47% 

94,31% 

81,4611. 

69.39% 

63,39% 

52,21% 

67,0'1% 

67,07% 

84,7(71\ 

84,7~ 

OUtro> aparelhos .;d;õi6-r-----.,----r-----.----. 
nicos dr: gravaçto O:J de 
reproduçto, mcs:no in· 23,cn 17% 43,39'.0 

100 8527.21.90 
8521.90.90 Ja,91% 31,44~ 

corporando um rteeptor 
de sinais video!Onicos 

101 8479.60.00 Clilnatizadores de ar 36,00 17% 52.39% 57,3011, 
Outras partes para 
mAquinas e aparelhos de 
at·com1iâonado que 
contenham um \-enti.lador 
mororiTJ!.do e disposltfYOs 

102 8415.90.90 próprios pam modificas • 47,00 1'114. 64,71% 55,86~ 70,02% 
tfmperatura e a umidade, 
indU!ndo as mâquinb < 
aparelhos em que 8 

~=:1 ~amen~a 

Art. 2° Para fins de tributação do estoque existente na data da 
entrada em vigor deste Decreto, em relação às mercadorias listadas no item 
46; no item 56, classificadas na posição a527.1 da NCM/SH; no item 69; no 
item 74, classificadas na posição 9504.50.00 da NCM/SH; no item 90; no item 
91; no item 92; no item 93, classificadas nas posições 8424:30.10 e 
a424.90.90 da NCM/SH; nos itens 101 e 102, do art. 8", do Anexo XVII, do 
Decreto n• 2269, de 24 de julho de 1998, em virtude de inclusão destes itens, 
deverá ser observado o disposto no art. 271 · B ao art. 271 - T, do Anexo l, do 
Decreto n• 2269, de 24 de julho de 199a. 

Art. 3° Para fins de tributação do estoque existente na data da 
entrada em vigor deste Decreto, em relação ás mercadorias listadas no item 62 
classificada na posição a527, do Anexo XVII, do Decreto n• 2269, de 24 de 
julho de 1998, em virtude de exclusão desta NCM/SH, deverá ser observado o 
disposto no art. 271 - B ao art. 271 · T, do Anexo I, do Decreto n• 2269, de 24 
de julho de 199a. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

-·~~::!~ v~-~ 
DECRETO N°. 2, J 0 '7 DE 0 ~ DE MAIO bE 2014 

Altero o Anexo XI.V, do !>eCN:to n ° 
2269, de 24 dt. julho dt. 1998 -
RICMS,· dispõe sobre a substituição 
tr'lbutária nos opt.rações com materiais 
dt. construçllo, ocobCIIIIento, bricologt.m 
ou adorno. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atriguições 
que lhe ~o conferidas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Gero! no 
2014/21490-SEFAZ,e 

Considerando o que dispõem os arts. 145 e 145 - A, da Lei n• 
0400, de 29 de dezembro de 1997; 

Considerando os arts. 257 e 257 -A, do Decreto n• 2269, de 24 de 
julho de 199a; 

Considerando, ainda, a celebração pelo Estado do Amapá do 
Protocolo ICMS 60/ll, alterado pelo Protocolo ICMS 16, de 21 de março de 
2014, publicado no Diário Oficial da União, ~e 26 de março de 2014 e 
retificado no Diário Oficial da União, de ~9 de abril de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1° Os itens 13, 60 e 62, do art. a•, do Anexo XIV, do 
Decreto n• 2269, de 24 de julho de 199a - RICMS, passalll a vigorar com a 
seguinte redação: 

ITEM 

13 

60 

~2 

OBSCIUÇAO 

Anefl!40 P""' apetredul· 
&nento de eonl1n:IQ6es. de
piUtlcca, nlc especi!ieodos 
nem eompl'ftndidot em 

NCM/SH 

outras posiç6e!. mcluindo 3925.10.00 
penlanu, oancao, moldo· 3925.90 
ru. apliquea e ro.etu, 
tdhu, eumeeiras, caixas 
d\sU&, cabdlbO> de pall<· 
tUe:n.o e outroa glbtfcoe 
Ca1xa.s diversas (Ws como 
caiza de correio, de entra· 
d1 de 6gua. de cnei'Kia, de 731o 
lnOialação) de ferro ou aço, 
própT..&& pua 11. conatNç.An 
civil 
Tela• m~. gradee e 
redes, de fios de fetto ou 
aço1 incluldu ~ pin, 
banheiras. lantOrtos, cu· 7314 
bas, qo.iet.6rios. tanques e 
afina de feNO fundido, ferro 
ouaco 

%MVA %MVA %MVA 
o/o MV.\. .WQ. AJUSTADA AJUSTAO,\ AJUSTADA 
INTERNA INTERl~A ORIGEM ORIGEM ORIGEV. 

?o/o 12% 4% 

30,00 17% 4S,6W. 37,83% 50,3W. 

59,00 17% 78,16% 68,58% 83,90% 

33,00 17% 49,02% 53,83% 

Art. 2° Fica acrescentado o item 93 ao art. a•, do Anexo XIV, do 
Decreto n• 2269,~de julho de 1998 · RICMS, com a seguinte redação: 

ITEM 

93 

DESCRIÇAO 

TUbcM de aiUP\tnlo e euea 
ligas, para refrigo'•çlo e 
ar condicionado, de uao na 
construçto ci"til 

NCM/SH 

7608 

%MVA %MVA %MVA 
% MVA • AUQ. AJUSTADA .\JUS'TADA AJUSTADA 
INTERNA INTt:RNA ORIGEM ORIGE:M ORIOEM 

7% 12% 4% 

45,00 17% 62,47% 53,73% 67,71'1!, 
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Art. 3° Para fins de tributação do estoque existente na data da 
entrada em vigor deste Decreto, em relação às mercadorias listadas no item 13 
na posição 3925.90 da NCM/SH e no item 93, na redação dada por este 
Decreto, em virtude de inclusão de mercadoria, deverá ser observado o 
disposto no art. 271 - B ao art. 271 - T, do Anexo I, do Decreto no 2269, de 24 
de julho de 1998. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Mocopá, O 2 de maio de 2014 

~rt::J/1 
1 GoVI rnodor 

DECRETO W 2 t O <6 DE O 2. DE MAIO DE 2014 

AlterG o Anexo XXII. do Decreto n• 
.2269, de 24 de Julho de 1998 -
RICMS, que dispõe sobre o substituição 
tributário nas operações com produtos 
alimentícios. 

O GOVERNAOOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o contido no Processo - Protocolo GerGI n• 
2014/21488-SEFAZ,e 

ConsiderGndo o que dispõem os arts. 145 e 145 - A, da Lei n° 
0400, de 29 de dezembro de 1997; 

ConslderGndo os arts. 257 e 257 - A, do Decreto n° 2269, de 24 de 
julho de 1998; 

ConsiderGndo, ainda, a celebração pelo Estado do Amapá do 
Protocolo ICMS 114/11. alterado pelo Protocolo ICMS 10, de 21 de março de 
2014. publicado no Diário Oficial da União, de 26 de março de 2014 e Diário 
Oficial da Urúão de 09 de abril de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1 ° O art. 8°, do Anexo XXII, do Decreto no 2269, de 24 de 
julho de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I - CHOCOLATES 

ITEM 

;.1 

1.2 

I. 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 

1.9 

1.10 

NCM(SH 

1704.90.10 

1806.31.!0 
1606.31.20 

1806.32.10 
1606.32.20 

DESCRIÇAO 

Chocolate branco, em 

~:;~~:~&U~~ R t1on~eUdo 
Chocolates contendo 
cactt.u, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual 
• Lkg 
Chocolate em batTAS, 
tabletts ou bloeos; ou no 
~•udo liquido, em pasta, 
er:1 pô, grânulos ou forma& 
semelhantes, em 
rcdpientes ou embalagens 
unediatas de conteúdo 
1~!1 !?U Jnfenor a 2 kg 

Chocolates e ouuas 
preparaçOes alimenticias 
comendo ea.atu, em 

1806.90 embalagtn:t de conteúdo 
igual ou infenor a 1 kg. 
:l~dos os achocolatados 

1704.90.20 
1704.90.90 

1704.10.00 
2106.90.50 

1806.90.00 

BombOf\3, incluelve é base 
de chocolate branco, cara· 
meloa, confeitO!., paattlha& 
e outrOs produtos ele 
Conteitana. sem cacau 
Gomas dt mascar com ou 
aem açúcar 

Bombot'llii, balas, cara· 
melas, confeitos. pastilhas 
e outro1 produtos de 
confeitaria, conten<1o ce.· 
C<lU 

li - SUCOS E BEBIDAS 

2.1 

2.2 

NCM/SH 

2101.20 Beb1dal prontas A bue de 
2202.90.00 mate ou clll 

2106.90.10 Pr<poraçoe. em po para a 
170 I. 91.00 elaboraçAo de bebidas 

Rct'reacoR e outras ~bidu 
nlo alcoõlie&.&, ex«to os 

2.3 2202.10.00 refrigerantes e as demn.is 
bebido naa posiçOe• 220 l 
• 2203 

2.4 2202.90.00 :~das prontas ã. base de 

I 2.5 2009 

---
Sucos de frutas, ou 
~stura d~ sucos de fruta 

'YoMVA- ALIQ. 
1~-,.ERNA INTERNA 

40 17% 

37 17% 

39 li''% 

44 

25 17% 

24 

:54 17% 

63 17% 

47 17% 

60 17% 

I % M\'A. ALIQ. 
INTERNA INTERNA 

48 11% 

50 17% 

37 17% 

%MVA %MVA %MV.t. 
AJUSTADA AJUSTADA AJUSTADA 
ORIGEM ORIGEM ORIGEM 

7% 12% 4% 

56,87% 

53,5i% 

55.75% 

61,35% 

40,06% 

; 38,94% 

72,5So/o;~ 

82.64% 

64,71% 

79.28% 

65,83% 

68.07% 

53,51% 

48,43% 

45,25% 

47,37'% 

52,67% 

32,53% 

31,47% 

63,28% 

72,82% 

55.86% 

69,64% 

56.92% 

59,04% 

45,25" .. 

61.93o/o 

58,46% 

60.77% 

66,550~ 

44,58% 

43.42".l. 

78,12' .. 

SS,53% 

70,02% 

8M6% 

n,18'-> I 
l 

73,49% ' 

58,46% 

42 17% j 59,11% 50,55% 64,24% 

42 17% 59,11% 50,55% 64,24% 
-· 1. I 

-2.6 2009.8 . AloJa d< <:OCO 
Nktares de frutas e 
outras bebidas não 

2.7 2202.90.00 alcoOIIcas prontas pora 
beber, e:rceto Jsotônicos e 
energêtico 
Bebidas alimentares 

2.8 2202.90.00 prontas i b .. e d• soja, 
leirt: ou ce.ca.u 
Refrescos e 0\ltras bebidu 

2.9 2202.10.00 prontas para beber A base 
c!.t ché. e mate 

III- LATICÍNIOS E MATINAIS 

ITEM 

1 3.1 

3.5 

NCMfSH OESCRIÇAO 

0402.1 
0402.2 
0402.9 

Leite em pô, blocoa ou 
grânulos, exceto creme de 
leite 

Preparações para 
alimentação infantil t base 

1901.10.90 de farinhas. grumoo, 
1901.10.30 sêmoia.s ou amidos e 

outroJ 

42 17% 5911% 50 55% 64,24% 

39 17% 55,73% 47,37% 60,77% 

30 17% 45,66% 37,83% 50,36% 

48 17% 65,83% 71,18% 

%MVA %MVA %MVA 
o/o MVA • AUQ. AJUSTADA j AJUSTADA AJUSTADA 
INTERNA INTERNA ORIGEM • ORIGEM ORIOEM 

7% 12% 4% 

17 12"h 17,00% 17.00% 20.77% 

37 J7% 53,51% 4S,2~'o 58,46% 

0401.10.10 
0401.20.10 

Leite 1onga Vida" (UHT -

26,61o/o 19,81% 30,70% 'Ultra High Temperature1, 13 
1

1

1. 17% 
em recípiente de conteúdo : 

r------·-----r-m~~=n~·o~ro~u7~~~~·~2~llmo~•=t----~~----+-------j------~~--·----
3.7 0401 ~-te de de lei~:~te:: 31 \ 

0402 inferior ou iltllal a 1 k2 

3.7.1 0402 
I.eite condensado, em 
recipientt: dé conteO.do 
mferior ou l&Jal• 1 ks 

25 

3.8 

3.9 

3.10 

0403 

0404 
0406 

0405 

iogurte, leite fennentado e 
beblcl4 !Attea, em 
I"!Cipiente de eonteC.do 
interior ou igual a 2 htroe 
Requ~lo e similarts, em 
recipiente de oontelido 
mferior ou iguel a 1 kg, 
exceto u embala&t:n3 

~
·ndivtduAis d• conteM. o 
gual ou inferior a lO 

Mlas. 
a.ntttga. em embalagem 

conteUdo inferior ou 
gual a 1 kg,exceto as 
embalagens individuais de 

ntelldo JautJ ou lnfenor 
, a 10 gramas. 

I ~~i~:~~~;~::U~~ 

31 

37 

38 

17% 46,78% i 38,89% 51.52% 

17% 40,06% 32,53o/!ll 44,58o/o 

17% 46.78% I 38,89% 

17% 53,51% 45.25% I 58,46% 

12% 38.00% Js,OOo/o 42,45% 

i 
I 

I 

3.11 1517 l Inferior a 1 kg, exceto as 

!
embalagens individuais de 
conte~do Igual ou inferior 
a !O gramas. 

30 34.19% 1 

I 
30.0C1Yo 12% 30,00% 

IV - SNACKS CEREAIS E CONGÊNERE~S'--r--,-----,..---,.----, 

DESCRIÇAO t:VA-ITEM 

4.1 

4.2 

NCM/SH 

1904.10.00 
1904.90.00 

INTERNA 
ALIQ. 

INTERNA 

%MV~ %MVA %MVA 
AJUSTADA AJUSTADA AJUSTADA 
ORIOEM ORIOEM ORIOEM 

7% 12% 4% 

1905.90.90 sa;.udmhos diversos ~9 17% 66 95% 57.98% i2 34% 

4.3 2005.20.00 Batata lhta, lnhame e 36 l'l% 52,39% 44,19o/o I 57,30"/o 
2005.9 mandioca !ritos 

I-----+~-------+Am~m~do~~---.--~-M--~~::o;'--~--t-----~------~------+-\-----4 

4.4 I 2008.1 tipo opcritivo, em sa 17% 68,07% S9 04% ' 7349%J 
~~eb~::igud~ a ~~!)do ' i , . 

~--~----~~~~~~~-----~---

V- MOLHOS, TEMPEROS E CONDIMENTOS 
%MVA %MVA o/oMVA 

ITEM NCM/SH DESCRIÇAO 
%MVA· AUQ. 
INTERNA INTERNA 

AJUSTADA AJUSTADA AJL'STADA 
ORIOEM ORlOEM ORIOEM 

Catcllup · -=cm=-=em::;b:::ru:;:q:::.,=,+----+-----+---7%- l2% 
4
% 

imediatas de conteúdo 
inferior ou Igual a 650 

5.1 2103.2.0.10 :ni!~~na e~e~onten~~ 54 17% 

envelopes lndividuabudas 

i ~S:~~!c 8e~~t~:a~al 
l 
I 

' 

72,S5% 63,28% 78,12% 

·-- ~------"T~eo=n~d~im:::rn~t:o~,~.~~~m=~=rn=s~-----,1-----r-----.------·-,----~ 
compost01, incluindo 
molho de pimenta e outros 1 
molhoa, em embalagens j 

5.2 2103.90.21 
2103.90.91 

i:r~::·~u ~ai c:'~~~~ 57 I 17% 75,92% 66,46% 81,59'11, 

5.3 2103.10.10 

exceto u embaiagme l 

f~~;:~~iudos r= ! 
~feri~~t~ú~~~al uu 1 I 
Molhos de soja preparados I j 
em embala&ens lme' liataa 

Igual a 650 gramas, exeeto 55 \ l7% ?l,67% 64,34% 

envelopes !nllivtdualizados 

79,28% 
de contt:Odo inferi Jt' ou I 
as embalagens tontendo 

1 

.-l~~~~m~m~~~h~!~~~~~g~te~~o~do~~~···-~-~-----d-i----~------~------~i ______ ; 

S.< 2103.30.10 

5.5 2103.30.21 

Farinha de moo!Afdo em 

:eb=~J~ a r;:t'ldo 
Mostarda preparada em 
embalaeena imed.latas de 
c:octeúdo inferior ou igual 
a 650 gramas, cxoeto u 
embalagens contendo 
enYelopes individualizados 
(aach!a) de contel'ldo iguaJ 
ou inftr1or 1. 10 IUama.a. 
Majone&e em embalagene 
tmediatas de contelldo 

, inferior ou ig~.~al a 650 

5.6 ! 2103.90.11 ~~ena exce:,nten~~ 
j envelope& lndivtduallutdos 

57 

26 

17% S9,11o/o 50,55% 

17% 75,92" .. 66,46% 

17% 41,18% 33,59% 

i tsaché>f de conb:Odo igual 
,_ _ _. _____ _,o00u"'in,.f,.m_,·o,_r ,_a,;10,.I "'"-"''IUll"'a"'"-· -'------'-----..1...------~---- ... 

81,59% 
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!Toiiiã"tea prepat~~doa ou ------ I capaddadê Inferior ou ] ! tonlerVI.dOS, txC~IO em 

l"""~ 
Igual a 5 litrOS, exceto a:& • 42 12% 42,00% 42,00% 4ó,58% 

5.7 2002 vmo.gre- ou = Aodo 41 l7% 57,99'!. <9,49% 63,08% embalagent. indh'idurus r 
r.oéUco, em emballgens de de contelldo igual ou 
~~:do inferior ou igual Inferior • 15 mllllitroo. 

! Oleo de milho ref.nado, 

I 

Molhos de tomate em lem t<dplcmcs com 
5.8 2103.20.10 emba!Agmt imediatas de 

õ2 17% 70,31% 61,16% 75.81% capocidaéc inferior ou conteOdo inferior ou igual 8 1515 29.10 igual a S'litro!, exceto .a.s 25 12% 25,00% 2S,Cfl'~ 29,03% •llc• 
l I 

embalagens individUai! 
V"mqres 

~bb!So$ seu: l de co:1telido igual ou 
aucedl..""1t08 inferior o. lS mililitros. 
pan1r do àtldo acttico, ' 

I 
! Outrus óleo! refi."''ados, 

j 
5.9 2209.00.00 para U!IO& allmeruuts, em : 53 12% 53,0CIYo 53,00'k 57,941> em t<dplentea com 

embalagcna imcdiauuo de ; 
1512.29.901 capacidade- inferior ou 

conteOdo infenor ou igual I 8.9 
515.90.22 i&Uill e S litros, exceto aa 42 1:2% 42,0<m 42,00% 46,58% al btro ! I embolagms indJvidUfl:l& I de contclldo iguaJ ou 

inferior a 15 rrúlnltrot. 
VI • BARRAS DE CEREAIS Mlaturu de 6ltoo 

'l>MVA %MVA AJ~~%Ai 
refinados, para conwmo 

,.~KVA- WQ. AJUSTADA o'.JUSTADA humano, em rttip!entts 

41.42% 1 

ITEM NCMíSH OESCRIÇAO mm Càpaddade inferior lm'ERN.~ INTERNA ORIC!:M ORIGEM ORlO EM S. lO 1517.90.10 ou igual • 5 litros, 37 12% 37,00% 37,00% 'l'l'o 12W 4% exctto as embalagen& 
6.1 1904.20.00 

Ba.rrtt de cereais 52 17'!', I 70,3l% 61,16% 75,81% indJvtduais ck: cunteOdo 1904.90.00 
i.gueJ ou infenor a 15 I : 6.2 1806.9000 Barra c1t cere;ja CXJntendo 

52 IN 70,3!% 61,1601> 75.81% mililitros. I cacau 

·.·. 

Complementos alimento.· ' --
1 rca compreendendo, cntrt I IX · PRODUTOS A BASE DE CARNE E PEIXE 
! ouuos, a.~&kt$ para t,anhc 

%M\'A %MVA o/oMVA O'U. perda de peso, bt.rTU e 

oescru~o I %MVA- AIJQ. AJUSTADA AJUSTADA AJUSTADA 2l06.:0.00; p!UI de protdnas, tablctes 
i 

!TEM NCM/SH 
INTERNA 1NTERI'A ORIGEM ORIGeM ORlO E.\! 6.3 2106.90.30 . ou berras de fibr .. 39 1~1., 55,75% 47,37% I 60,7'1% 7% 12% 4% ll06.90.90: ve_&ews, sup~~ntos I I Enchidos !embutidos) e I alimentares de vu.aminu e 

I ! minei'Bis em geral, brntga 

I I 
9.1 1601.00.00 pt'Q(!utos semelha.'ltes, 

38 12')> 35,00% 36,00% 42,45% 

I 
i J e demais supltm,cntos de carne, miudezas ou 

sunilares, cd.ndt que em I sa:urue 
cinsulu OUtras preparuçaea . 

I . - -··· -·-- 9.2 1602 C:O:l.:rvas de carne, 38 12% 38.00% 38,00Yo 42,45% Vll • PRODUTOS A BASE DE TRIGO E FARINHAS miudezas ou de ururue I 

i Preparaçoea e conse.9"\'3.s I 
%MVA %MVA %MV.~ ! ' %MVA· AUQ. o'.JUSTADA .~USTADA AJUSTADA 9.3 1604 de ~s; c~vtar c seua 

39 17"' 5S,75% 47,37% 60,77% ' ITEM NCM/SH DESCRIÇÃO woedâne~ JRParodos INTERNA INTERNA ORlO EM OR!OEM ORIGEM a psrtlr de OVll& de peixe 7% 12% 4'JI. 
CNstActos, molutcos e 

I 7.1 : 1902.30.00 Mau.u a.Jimenddaa tipo 38 12% 38,00% 38,00% 42.45% 9.4 1605 outros invtrtebrados 
42 17% 5Q,tl% 50,5S% 64,24% inttantãneat aqu4ticos, preparados I ' Mueaa l!imentklu, ou em conserva I 

······ i co:ddu ou reeh.,.dat (de 
9.5 1604.13.10 

Sardinhas i 39 12% 39,00% 39,00\'o 43,00% i.2 1902 <:ame ou de outru 38 

I 
12% 38,00ll. 36.001> 42,4S% 1604.20.30 

' aubstinciu) ou 
preparadas de outt~ modo .. 
Pio denominado 7.3 j 190S.l0.00 2a 12% 28,00% 28,00% 32.13% .knackebrot 

X • PRODUTOS HORTICOLAS E FRUTAS 

I 
Bolo de forma. P'•• 
lndutuialludOI. indusive %MVA %MYA %MVA 

i.4 1905.20 de especilll'las, exceto ~R I ?li. 28,0(1\'o 28,00'4 32.13% 
DESCRIÇÃO %MVA· AUQ. AJUSTADA AJUSTADA AJUSTADA 

panetonea dusificados net lT'EM NCM/SH 
li'ITE!U~A INTERNA ORIGEM ORIGEM ORIGEM 

I c6d!go 1905.20.10 7% 12% 4% 
7.5 1905.31 Biscoi.tol e bollehM 34 12% 3400% 3400% 3832% Produtos hortfcolaa, 

I 
7.6 ! -wam~:S" e -wa!CT'II" ... sem coz:ldos em teu• ou 

I 1905.32 47 12% 47,00% 47,00!1> 51,74% 10.1 0710 .. por. conceladO$, em 42 17% S9,t1% 50,55% 64,24% 
I cobenura 

rncr=~~~ ':lt~do 
7.6.1 1905.32 -wamea• e -waJer~" - com 

34 12% 34,00Y. 34,00% 38,32% ~ FNtat, não COJ:idas ou cobertura 
ccn:idu em 6gu.a ou 

Tomdal, plo totrado e 
32,13% 1 

Vllpor, congeladas, 
7.7 1905.40 produtos temdh~~ntes 28 12% 28,00% 28,00% 

10.2 0811 mesmo adiâona.du de 42 17% 59,11% SO,SS% 64,24°.ob U!mldot OÇ\lW' ou de outroa 
7.8 1 .90.10 Outros le& de forma 15 12% 250(1\'o 2800% 32 13% ecl.uleoruntes. em 

Ouuu boladtaa, e=to embalageno de oonteüdo 
7.9 1905.90.20 28 12% 28,00% 28,00% 32.13'.ob Inferior ou_l_«\1&1& 1 kR CAiqUiohu para sorvete 

Produtot horti<.vla.s, ' OUtllls pães e bolos ---; {ruUIR c outras partr:a I 
!nduiVillludos • I comtstlvei.& de piMtM, 

7.10 1905.90.90 produtos de panJOcaçto 28 .12'1'. 28,00% 2é,op% 32,13% ! 10.3 2001 prepa.'"&daa ·~ 53 17% 71,43% 62.22% i6,96% nlo •'l'edf~a~do~ I i COtlter"''adoe em viMqe 
antertonnente, exceto 

I ou em Addo a.cttfco, em 
cuauinhu c.Ua ~m~te 

:~~~~sr~~ ~te~do 
Cogumelos e tNflllt, 

Vlll-ÚLEOS preput.dos ou conacr· 

i %V.V.~· o/c.MVA %MVA '4MVA I 10.4 2003 vados, aceto em 'rina~ 39 17% 55,75% 47,37% 60,17% I ALIQ. AJUSTADA AJUSTADA AJUS'l'ADA ou ácido ao!tico, em I DESCRIÇAO embal~s de contelldo ITEM NCM/SH 
' i INTERl'iA Ih 'TERNA OR!G&M ORIGEM o~c:;M i in{eri.or ou iguol a i. kJr: I 7% 12% 
I Oleo de •oJ• re!\na®, · O~troo pi'Od.utoa 

hon!cotu preparados ou em redplentet com 
conservadot, exc:cto em capoddade inferior ou 

16,00% finage ou em A<:ido S. i 1507.90.11 icuala 5 Utros, exceto u 16 12% 16,0CIYo 19,74% 
! 10.5 2004 a.dtico, congelados. com 42 17% 59,11% SO,SN 64,24% embalagens Individuais 

exuçlo d~ produtos 4a I de contt\ldo i&Ual ou 
I pos!çdo 20.06, e:n inferior a 1 S mílititroa. 

embalogem de conteOdo 

I .uleo de amendoim 
I inferior ou lRUal • ll<g_ refinado, em recipientes I I 

Outroa prOdutos 
' com capooidade ir.ferior horUcolu preparados ou ' ou i&Ual • 5 Utros, 41,00% 46,58% oonaervados, exceto em I 5.2 1508 42 12% 42,00% 

I exceto .. cmbalagent 

i 
v:inegre ou em 6cido 

md.ividul.la dt conte\l.do 
a~tJto, nlo congelados, 

tsual ou tnfertor a 15 
2005 com <Jtt<ÇIIo doo 49 17% 66,9$ 57,98% 72,34% mUiUtrOS. 1Q.(i produtos da poaiçto ,.,1 ... de olh-a. em• 

i 20.06. e.occluld .. -· redplente> com 

I 
inhQID.e e mandioa. 

capacl.dade inferior ou frites, em embalagens de 
8.3 ;509 tcuaJ a 2 litros, exceto as 35 12'1'. 35,00% 35,00% 56.1444 conte11do infe:ior ou 

embalagens indiVJduaie I i<Uala 1 ko 
de conteí&do !«Ual ou Produtos horticolat, 

I 
I I interior a 15 nulllittos. rrub!.s, taK8S de fruto ! Outros 61eoo • ..... 

I e outras panes de 
ptttivu fraç6es, obt!d01 planw, con~Ados ' exdus!vame:nte a perúr ! 10.7 2006.00.00 com oçQcar (paooadoc 42 17% 59,11% 50,55% 6',24% 

l I de ueltonu, mesmo por calda, ~accadora ou 
refmados, mil nAo qtn· 

I 
rnstai~Zadoo). em 

8.4 1SIO.OO.OO rrJcamente mod.lfiCA.d.Ot. •6 12'1'. 46,00o/o I 46,0W.. 50,71% embalagens de conte\ldo 
e misturas denes Oleos lnrerior ou igul!a 1 la! 
ou fratbea com 61eM ou Doei:•. ieleiu, 
rtaçOes da posiÇ<lo •mo.rmelades•, purte e 
15.09, em redptent« pastas de trutas, obtidoc : com capacidade tnfeorior ! por emlrnento. com ou 

I 
ou hrull a S litroo aern &d.iç:A.o de a~C4T ou 

,-L. 10.8 2007 
de ouu01 edulconulttt, 59 t7% 76,16% 68,5>\% 83,90'Yo 
em e:nt>oJav:n• ~e 

exceto .. embal&gcna ! r- conteí&4o inferior ou 
indlv:icluaia de conttl!do igual .. 1 lqj;, 11:)(«10 .. 
agual ou ínfertor a 1 S emb&agen• individuais 
mihlitroa. de contt:lldo igual ou 

i.:1rerior a 10 gramas. 1 ~teo de gu-anot -ou de 
" Prutae e outras partes I algodAo refinado, em 

redplentt'$ com ca.pttd· co:n~tlveis d.c plantas, 
1512.19.11 dade ln!erior ou igual " 25,00Yo 25.~ 29.03% preparado.v ou 8.5 25 12% 

eon8CNadaa de outro 1512.29.!0 5 litros, roxctto ... 
embalagens indi'"idul.ia modo, com ou sem 
de contel.tdo igual ou a.d.içAo de aç\'lcu ou de 
lnfrrl.or ft 1 S milUitros. outroa eduk.orantes O'J 

j Oteo de cano!a, em 10.9 2008 de OJcocl. nto especi· 41 17% 57,99o/o 49,49% 63,08% 
redplt:ntes com fieadu nem compre· 
capaddade infe:io:- ou endidao em outras 

8.6 !514 I Jgual a S htres, exct~ u 25 1~. 25.00% 2S,OOll 29,03% poslçOeo, exclu!do• os 

1 

embalagen• indi>iduai• I amendoins e altal'thaa 
de contcüd.o igo.~!l ou ! tipo 4pP.f'Íti\•O, dA 
\nfenor 11. 15 mWiitro;. I 

! aubpoliçto 2008.1, em 
fOleo de hnha.ça ref\r.ado. 

em reciu!entea - i ' I ~~~~~~~ ~t:do 
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XI- OUTROS 
%MVA %MVA %MVA 

ITEM NCM/SH OESCRICAO %MVA· ALIQ. AJUSTADA AJUSTADA AJUSTADA 
IN'!ERNA !NT!:RNA ORIGEM ORlO EM ORIOEM 

7% 12% 4% 
Prepara.ç6el liliWenticias 
compostas homogenet-

1!.1 2104.20.00 melao lallmonto infantil 42 1?% 59,11% 50,55% 64,24% 
em conserva saJgado ou 

' docet 
ProparoçOea para 

lU 2104.10.11 CALDOS em embe.lagens 49 
il'l8l ou infenor a 1kio 

17% 66,95% 57,98% 72,34% 

Preparações para SOPAS 
11.3 2104.10.11 :en"':.-~ens Igual ou 49 17% 66,95% 57,98% 72,34% 

11.4 2!()4.10.2 Caldos e sopas prepara· 42 17% 59,11% 50.55% 64,24% dos 
caté torrado e moído, em 

: 11.5 0901 fn":!f~~al c:~:.do 19 12% 19,0C1Ye~ 19,00% 22,84% 

09021211.90 Chà, mesmo a:omati· 11.6 .90 40 17% 56,87% 48,43% 61,93% 
2106.90.90 melo 

11.7 0903.00 Mat! 57 17% 7592% 66 46% 8159% 

AÇ\Icar, m embalqens 
de cor.teúdo inferior ou 
igual a 2 kg, excet<> u 

11.~ 
1701.1 embalagcna contendo 16 12% 16,00% 16,00% 19,74% 1701.99 envelope• i!mivlduollza-

doa (aachts) de contetldo 

! igual ou inferior a 10 

i gramas 

'1.9 ' 2008.19.00 Milho P""' pipoca 41 17% 57,99% 49,49% 63,08% (miâaondas) 

Extratos, ess!ncills e 
concenUiild03 de ca/t. e 
proparaç6n ' buo 
c!estea extratos, tUCn· 

11.10 2101.1 cias ou concentrados ou 51 17% 69,19% 60,10% 7<,65% 
l bue de cal~ em 
embalagens de contel)do 
inferior ou igua.J & 500 
~amu 

I 
Extratos. ea~nc:ia. e 

I concentradoe de ehl ou 

I de mate e preplll1lÇOea a 
ba .. destea exuatos, 
essincias ou 

111: 2101.20 cona:ntrAdO$ ou t base 48 l'M-ó 65.113% 56.92% 71,18% de chA ou de mat., em 
embalagens de conte(ldo 
inferior ou Igual a 500 j 

gratriAS, exceto .. ! 

bebidas prontas A bue 
de mate ou~ ···-· 
Póo, Inclusive com 

I 
adJÇ(lo de aÇIIear ou 
outro eduJoorante, para 
1. fabricaçllo de pudJnt, 

5'4,80% 11.12 2106.90.2 cremes, so~s. flan&. 46 17% 63,59% 68,87% 
celltlnas ou preporaçàc• 
aimilarea, de cont.eO.do 
Inferior ou ICUaJ a SOO 

IID'Omu --·-2924.29.91 
2925.11.00 

I 
2929.90.11 Eclu.lcorantes em &era] 

11.13 2905.43.00 ""' embalagem 4e 42 17"A. 59,11% 50,55% 64,24'!1 2905.44.00 conte\ldo igual ou 
2940.00.93 inferior a 511tros 
2106.90.30 
2106.90.90 --Preparações m pó para 

cappuccino, em 
11.14 1901.90.90 embalagens de cont.eúdo ' 57 

I 
17% 75.92% 66,46% 81,59% 

inferior ou IB\lal a 500 i gomas ' 

Art. 2° Para fins de tributação do estoque existente na data da 
entrada em vigor deste Decreto, em relação às mercadorias listadas nos itens 
3.6, do inciso III; no item 7.1, do incisa VII; no item 7.5, do inciso VIl; no item 
11.6_, do incisa XI, classificadas nas posições 1211.90.90 e 2106.90.90 da 
NCM/SH; no item 11.14 do inciso XI, na redação dada por este Decreto, em 
virtude de inclusi!.o de mercadoria, deverâ ser observado o disposto no art. 271 
• B ao art. 271 - T, do Anexo I, do Decreto n• 2269, de 24 de julho de 199a. 

Árt, 3° Para fins de tributação do estoque existente na data da 
entrada em vigor deste Decreto, em relação às mercadorias listadas no item 11 
do inciso lll, classificada na posição 1516 da NCM/SH; mercadorias listadas 
no item 2, do inciso VI, classificadas nas posições 1806.31.20 e 1806.32.20 da 
NCM/SH; mercadorias listadas no item 14 do inciso XI, classificadas nas 
posições .1702.30.19, .1702.19.00 e 3824.90.89 da NCM/SH, do art. a•, do 
Anexo XXII, do Decreto n• 2269, de 24 de julho de 1998, em virtude de 
exclusão de NCM/SH destes itens, deverá ser observado o disposto no art. 271 
• B ao art. 271 - T, do Anexo I, do Decreto n• 2269, de 24 de julho de 1998. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Macapci, 0~ de IIICIIO de 2014 

Altera G AnexG I do Dureto n° 2269. 
de 24 de JulhG de 1998, RcguiGmento dG 
ICMS, que dispõe sobre Glter<~çô'u nG 
pGrte que tratG de CT -e e MDF-e. 

O &OVERNAOOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o contido no Processo - Protoeol~ GtrGI n° 
2014/21434-SEFAZ, e 

Cor~~iderando o que dispõe o § 2", do art. 44, c 1 c o art.. 243, da Lei 
n° 0400, de 22 de dezembro de 1997: 

Cor~~iderando, ainda, as disposições do Ajuste SIN!EF 21, de 10 
de dezembro de 2010, publicado no Diário Oficial da União de 16 de dezembro 
de 2010, alterado pelo Ajuste S!NIEF 6, de 21 de março de 2014, publicado no 
Diãrio Oficial da União de 26 de março de 2014 e Ajuste SINIEF 9, de 25 de 
outubro de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 
2007, alterado pelo Ajuste SINIEF 7, de 21 de março de 2014, publicado no 
Diãrio Oficial da União de 26 de março de 2014, 

DECRETA: 

Árt. 1° Fica alterado o § 1°, do art. 159-E, do Decreto .n• 2269 
de 24 de julho de 199a, com a seguinte redação: 

"§ 1 o O contribuinte poderá adotar séries distintas 
para a emissão do MOF-e, designadas por algarismos 
arábicos, em ordem crescente, vedada a utilização de 
subsérie, observado o disposto no MOC." 

Art. 2° Fica alterado o § 1" do art. 168 - K.A., do Decreto n' 
2269, de 24 de julho de 199a, com a seguinte redação: 

"§ I o A Administração Tributária ou o tomador do 
serviço poderão solicitar ao transportador as 
impressões dos DACTE previamente dispensadas." 

Art. 3° Fica acrescentado o § 6" ao art. 159-C, do Decreto n• 
2269, de 24 _de julho de. 1998, com a seguinte redação: _ 

"§ 6" Nos casos de subcontratação, o MOF-e deverâ ser 
emitido exclusivamente pelo transportador responsável 
pelo gerenciamento deste serviço, assim entendido 
aquele que detenha as informações do veiculo, da 
carga e sua documentação, do motorista e da logística 
do transporte." 

Art. 4°. Ficam acrescentados os §§ 7" e a• ao art. 16a-P, do 
Decreto n° 2269, de 24 de julho de 1998, com a seguinte redação: 

"§ 7° O arquivo eletrõnico da CC-e, com a respectiva 
informação do registro do evento, deve ser 
disponibilizado pelo emitente ao tomador do serviço. 

§ a• Fica vedada a utilização da Carta de Correção em 
papel para sanar erros em campos específicos do CT_. 
e.• 

Art. !5° Fica revogado o inciso IV do art. 159-E, do Decreto no 
2269, de 24 de jullio de 199a. 

Art. 6° Ficam revogados os§§ 1•, s•, 9°, 10, 11, 12 e 13, do art. 
168-P, do Decreto n• 2269, de 24 de julho de 199a. 

Art. 7° Ficam convalidados os procedimentos e operações 
praticados pelos contribuintes no período compreendido entre 1 o de maio de I 
2014 e a data da entrada em vigor deste Decreto. . 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2014. 

Mac:a~. OZ de maio de 2014 

DE MAIO DE 2014 

O 60VERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições' 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 02!5478-&AB/SEC/SET'RAP, 

RESOI.VE: 

Autorizar IAui'a Salimc Hagc de ~za, Secretária de Estado de 
Transportes, para viajar da sede de suas atribuições, MCICGpá-AP, até a cidade 
de BrGSllfa-DF, a flill de tratar de assuntos de' interesse da administração 
estadual, junto ao Departamen•.o Nacional de lnfraestrutura de Transportes -
DNIT, no período de OS a 07. de maio de 2014. j 

Mac:apci, O.t de maio de 2014 

DECRETO N° Z,UJ DE 0~ DE MAIO DE 2014 

O GoVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuiçõe; 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Emado do 

,Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 02!5478-&AB/SEC/SETRAP, 



Macapá, 02 05 201~ 
l~tm--·.1 ~~ ..... ,, 

RESOLVE: 

Designar ·Mnreio Fonseca Alc:ôntara, Chefe de Gaoiliete, para 
exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de u~"""'"' de·'Estado 
de !ransportes, durante o impedimento da titular, no período de OS a 07 élc 
maJo de 2014. 

Macapá, OZ de maio de 2014 

órgãos 1Estratégicos de il=v~~"~!ção 

~Corpo de 'Bombeiros 

Cel. 'ªM'Miguel Rosário do Nascimento 

I 
I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO 
I 

ATA OE!REGISTRO DE PRECQS N' 02/2014-CBMAP 

j)ROCESSO N° 13.000.58112013 
PREGÃO ELETRONICO N" 2312013.CBMAP 
VALIDADE: 12 (doze) mesee 

Aos dois. dias do ~ de abri. 'I do ano de dois mil e ~;~~l: ~ORPO 'DE 
BOMBEIROS MILITÁR DO 1ESTADO DO AMAPÁ, n n' 
02,943.346/0001-54, situado na ·Rua Hamilton Silva, .,;-,, , 
representado por seu Comandante Geral, CEL. BM ~.~ 
NASCIMENTO, brasileiro, ·RG'n° 011435-AP e CPF n• 1.722~ nn .11enrt1" 

suas atribuições legais e nos'teimos do art. 15 da Lei 1 R'"''"'' ·"· 
ainda, as demais normas legais aplicéveis, de acordo cem o re~:_~, 10~~]!ê~~ª 
EL~RÓNICO .PARA 'REGISTRO DE PREÇOS N° :.,.,,.,, • ., · ·--:-·~ 
reg1strar os preços das empresas Muttstock Ltda, Bellaub ~~ ~~;1~a1s Eaport1vo11 Ltda e <:entury Comercial Lida, reSpeitadas as ... :~" 'que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas que se segUI 'n. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a futura aquiaiçlo de materiais..; ,~~~a-~ .. , ... _e 
equipamentos de mergulho ·aut6nomo, especificados no Anexo ~o Edital do 
Preglio n• 23/2013 e seus anexos, que passa a fazer parte, para t~is os'efeltos, 

destaAta. I 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata teré validade de 12 (meses), 
contados a partir de sua publlcaçêo no Oiério Oficial do Estado -do Ama~á. · 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS f . . . 
3.1. O órgllo Gerenciador da ata de registro de preços será o Corpo de Bombetros 
Mililar do Estado do Amapâ - CBMAP, que exercerá suas atribuiçÕes Jl9r intermêdio 
da Diretoria De Administraçlio Gerei. No entanto, a alocâçao Jéte ~(eafrso. 
empenhamento, analise do mérito das quantidades adQuiridas, lfem toir!"o ·a 
finalidade pública na Utilizaçêo dos materiais e serviços slio de resfl9naaoflidades 
exclusivas do ordenador de despesas do órgão 'requisitante. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços. a empresa e as especificações do material registrado na presente 
ata encontram-se Indicados abaixo, observando-se a ordem de clas~caçêo obtida 
no certame lidtatório: 1 
EMPRESA REGISTRADA: Bellsub Comércio de Materiais Esportivos litda ~::.ME. 

NPJ: 04.002.498/0001-82 I 
~NDEREÇO: Av.: Anchieta n• 1235, Bairro: Jardim Nova América, CEf: '12.242-28( · 
São José dos Campos- SP, bellsub@bellsuti.com.br tel. (012) 3922-7808. 

ITEM DESCRIÇÃO 00 MATERIAL UNI O. ! QUANT. UNITÁRIO 
f 

VALOR 

MEO. IRSl 

04 

05 

06 

Roupa de neoprene, úmida 
tamanho G-2 com proteçêo 
nas articulações Ooelhos e 
cotovelos) bem como no tórax. 
Marca: SEASUB 
Carretilha pequena do tipo 
"spool" com 30 metros de 
cabo, trama de 24 fios com 
mosque!Ao duplo em lnox. 
Marca: FUN OIVE 
Carretilha pequena do tipo 
"spoot" com 45 metros de 
cabo. trema de 24 fios com 

Und 

Und 

Und 

20 I ~·.~ 
10 I ,, 
10 94,33 

- I 

Pão. 10 

14 

15 

18 

19 

21 

mosquetão duplo em lnox. 
Marca: FUN DIVE 
Peso de 1 kg (lastro) para uso 
em cinlo de mergulho, Em 
forma de paraleleplpedo, com 
bordas abauladas, feito em 
chumbo. 
Marca: SEASUB 
Peso de 2 kg (lastro) para uso 
em cinto de mergulho. Em 
forma de paralelepípedo, com 
bordas abauladas, feHo em 
chumbó. 
Marca: SEASUB 
Caixa Estanque em plástico 
resistente, possuindo vedaçêo 
com O'ring, confeccionada em 
policarbonato rlgido. 
Marca: FUN DIVE 

·Modelo: Drv box 01 
Bolsa drenante para 
armazenamento e transporte 
de equipamentos, 
confeccionada em poliéster 
1200 lmperrneével. 
Marca: SEASUB 
Faca de mergulho em aço 
inoXidével 316, lâmina nao 
dobrével e punho em borracha 
sintética. 
Marca:SEASUB 
Modelo: Stilo. 

Und 15 26,00 

und 15 45,93 

Und 08 60,31 

Und. 145,33 

Und. 20 99,46 

Kit de ferramentas para 
manutençêo de reguladores e 22 · coletes equilibradores. Und. 07 316,00 
Marca: FUN DIVE 

MPRESA REGISTRADA: Century Comercial Ltda - ME. 
NPJ: 02.885.591/0001-57 

~NDEREÇO: Rua: Leonardo Dupré n• 204 SI 41, Bairro: Vila Clementino, CEP 
104.025-010 Silo Paulo· SP centurv.comerclaltã'luol.com.br, lei. 1011 3062-0454. 

VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. UNITÁRIO 

MED. IR$) 

01 

03 

07 

09 

10 

11 

16 

17 

Manômetro seco em caixa de 
!atAo, com proleçêo em 
borracha, allviador de pressao. 
Marca: SEASUB 
Modelo: P15 
Regulador de pressao para 
mergulho (formados por 
válvulas de 1° estágio, de 2" 
estágio principal, de 2° estágio 
reserva e console com 
profundimetro e manOmetro). 
Marca: SEASUB 
Modelo: SS-2/Aquos. 
Colete equilibrador de 
mergulho (Iam. M), modelo: 
íaqueta, confeccionada em 
poliamida (nylon) alta 
resistência. 
Marca: SEASUB 
Modelo: Orion. 
Nadadeiras abertas próprias 
ao mergulho autônomo para 
uso com botas de neoprene, 
feita em material de borracha 
ou pféstico resistente. 
Marca: SEASUB 
Modelo: Fusion 
Molas em aço inox para 
nadadeiras abertas de 
mergulho. Composto de uma 
mola inoxidével, ooberta por 
material emborrachado. 
Marca: SEASUB 
Bota de neoprene compatlvel 
com as nadadeiras aberta. 
Com solado vulcanizado, com 
reforço no peito do pé e 
calcanhar. 
Marca: SEASUB 
Bolsa para raflutuar objetos 
em baixo da égua com a 
válvula automática e com 
capacidade de 60kg. 
Marca: SEASUB 
Modelo: 14 LB 
Tubo de sinalizaçêo 
confeccionado em material 
resistente tipo nylon com 
inflagem oral. 
Marca: SEASUB 
Marca: 90Ó11 

EMPRESA REGISTRAÕA: Mutistock Ltda. 
NPJ: 26.314.690/0001--47 

Und 05 266,25 

Cj 25 1.440,00 

Und 20 929,65 

Par 20 157,98 

Par 20 157,98 

Par 20 157,99 

Und 20 247,00 

Und 8 181,30 

JENOEREÇO: Rua: Urano n• 77, Bairro: Santa Lúcia, CEP: 30.350-580 Sele 
!Horizonte- MG, mutstock@J.multistock.com.br tel.: 10311 329(}.2300. 

VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. UNITÁRIO 

MED. (R$) 

l. 

I 
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Cilindro S-80, na cor cinza 

02 jateado, com rede de proteção, 
aderência além de bota de Und 20 l.OOO,OO 

'13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de 
Me capá, Capital do estado do Amapá, pela Justi~ Estadual. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi 
o presente instrumento lavrado em quatro vias de igual teor e forma assinado pelas 
partes e testemunhas abaixo. 

orotecão. 
4.2. As especificações completas e detalhadas dos objetos registrados estao 
contidas no Termo de Referência e na proposta vencedora. 

13. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

13.1. Integram a presente Ata o Processo Administrativo n• 13.000.58112013. o 
Edital do Pregão n• 2312013 e a propostaLcom preços e especificações. 

(Procuradoria Geral do Estado J 
Antônio Kleber de Souza dos Santos 

PORTARIA N° 053/2014-PGE. 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelos incisos 11 e VI, do artigo 
9°, da Lei Complementar n°. 0081/2013. e tendo 
em vista o Plano de Viagem n° 019/2014-
PJUD/PGE. 

Art. 1 o - Autorizar o deslocamento 
dos servidores Raul Sousa Silva Junior, 
Procurador de Estado, para participar de audiência, 
e Celson da Silva Nascimento, Motorista do 
Procurador, da sede de suas atribuições Macapá
AP, até o Município de Amapá-AP, no periodo de 
05 a 07 de maio do corrente ano. 

Art. 2° . Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua expedição. 

Gabinete ·do Proc.!!f..acio~,~~l, Mas~t\P. 30 de 
Abril<1e 2014. ··\-

.JOSÉ CASSIANO DE FREITAS . / 
Subprocurador-Geral do Estado. 

PORTARIA N° 054/2014-PGE. 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelos incisos 11 e VI, do artigo 
9°, da Lei Complementar n°. 0081/2013, e tendo 
em vista o Plano de Viagem n° 020/2014-PJUD
PGE. 

Art. 1 o . Autorizar o deslocamento dos 
servidores Thiago Lima Albuquerque, Procurador 
de Estado. para participar de audiência, e José 
Arlosvaldo · Pereira Góes, Motorista do 
Procurador: da sede de suas atribuições Macapá
AP, até o Município de Pedra Branca-AP, no 
periodo de 05 a 07 de maio do corrente ano. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua expedição. 

Gabinete do Procura~~!·9:êtal. Macapá-AP, 30 de 
Abril de 2014. ·c:-::: ·-·- --\--· -. 

\ 
. ----~- --·-

Jose cAssiANo DE FREITAs · 
Subprocurador-Geral do Estado. 

PORTARIA N° 055/2014-PGE. 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelos incisos 11 e VI, do artigo 
9°. da Lei Complementar n•. 0081/2013, e tendo 
em vista o Plano de Viagem n° 021/2014-PJUD
PGE. 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento 
dos servidores Jimmy Negrão Maciel, Procurador 
de Estado, para participar de audiência. e 
Reginaldo Cardoso Pontes, Motorista, da sede de 
suas atribuições Macapá-AP. até o Municlpio de 
Monte Dourado-PA, no periodo de 06 a 08 de. 
maio do corrente ano. 

Art. 2° . Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua expedição. 

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 30 de. 

Abril de 2014. '\ 
jOSÉ CASSIANÓ 'õt FREITAS' ;> 
Subprocurador-Geral do Estado. _ 

.EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

PARTES: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ E A EMPRESA V. CAMPOS COSTA
ME. 
OBJETO: O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS tem por objeto a liquidação do valor 
devido pela Procuradoria-Geral do Estado do 
Amapá relativo aos serviços prestados pela 
empresa V. CAMPOS COSTA-ME no valor de R$ 
27.058,59 (Vinte e sete mil, cinqüenta e oito reais 
e cinqüenta e nove centavos), correspondentes ao 
período de 02 de janeiro a 01 de abril de 2014, em 
virtude do término do Contrato n° 005/2011-PROG 
e Aditivos, findado em 01/01/2014. 
DO VALOR: O valor global do presente TERMO 
DE AJUSTE DE CONTAS é de R$ 27.058,59 
(Vinte e sete mil, cinqüenta e oito reais e 
cinqüenta e nove centavos), com os recursos 
alocados do Programa de Trabalho 
·03.122.0990.2102 - Manutenção dos Serviços 
·Administrativos, Fonte 0101 e Elemento de 
Despesa 3390.93- do orçamento vigente. 
DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do não cumprimento deste instrumento, 
eventualmente no âmbito administrativo, as pa s 
elegem o -foro da Comarca de Mac á, Estad cio 
1~mapá, com exclusão de qualq er útro por ait 
privilegiado que seja. J 

~acapá, 29 de abril de 2014. 

Antonio Kl~ber de Sou 
Procurado~-~eral do E ado 

(Defensoria Pública 

lvanci Macrno de Oliveira 

PORTARIA 
N•. 035/2014-DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 119, Inciso 111, da Lei 
Complementar Estadual n•. 0008, de 20.12.94, e 
pelo Decreto n° 022. de 03 de janeiro de 2011. 

RESOLVE: / 

Homologar o deslocamento da servidora IVETE 
BARBOSA CARVALHO, Gerente do Projeto 
"Expansão e Melhoria do Atendimento Jurídico no 
Município de Porto Grande", CDS-2, OAB/AP 
2060, que se deslocou da sede de suas atividades 
- Porto Grande/AP. até o Município de Pedra 
Branca do Amaparí/AP, no periodo de 11 a 
24/03/2014, a fim de participar de audiência no 
rP.feridc;> Municfpio. 

Dê-se ciênc1a. registre-se: publique-se e cumpra
SP. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL 
DO ESTADO DO A__~PÁ, EM 30 DE A~JL DE 
2014. ~- ,// 

··:~:·-~: ·::'-11 ·~. !""' ··~- ·-:::::::·~ 
/-fVANCI MAGt-WÓE..(>tfVEIRA 

/ Defensor PúblitÓ-Geral 

Comandante Geral do CBMAP 

(Polícia Civil 

Tito Guiinarães Neto 

PORTA RI A NO 0097/2014 • DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 • SEJUSP e, tendo em vista o documento, 
Memorando NO 0086/2014 - GAB/DGPC. 

RESOLVE: 

1 • HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidor , 
GILKON KLEIBER VIANA NEVES e GIV 
CAVALCANTE DE MELO JUNIOR (Agentes de Poli , que 
irão viajar da sede de suas atividades Macapá/AP, a cidade 
de Rio BrancojAC, no período d 5 W/05/20 , em missão 
policial. 

TITO GUIMARÃES NETO 
Delegado Geral de Polída Ovil do Amapá 

P 0 R TA R I A N° 0351/2014 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2QOO-SEJUSP, e tendo em vista o documento Memorando no 
0222/2014 • DPI. 

RESOLVE: 

TITO GUIMARÃES NETO 
Delegado__§era~e Polícia Qcl..__ 

PORTA RI A N° 0352/2014 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA OVIL DO AMAPÁ, no 
1 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000-SEJUSP, e tendo em vista o documento Memorando no 1 

0223/2014 - DPI. 

R E 5O L V E: 

RELOTAR, por interesse da administração, o servidor 

JOSÉ ITAPUÃ MOURA U~ÔA, Agente de Polícia Civil, Oasse 

TITO GUIMARÃES NETO 
Delegado Geral de Polícia Civil 

Portaria no 
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PORTARIA N.o 0353/2014 

O DELEGADO GERAL DE POLÍOA OVIL DO AMAPÁ, 
no use das atribuições que lhe são conferidas por lei e, tendo 
em vista o Memorando no 0224/2014- GAB/DPI. 

RESOLVE: 

TITO GUIMARÃES NETO 
Delegado Geral de Policia Ovil do Amapá 

PORTARIA N" 295/2014-DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe silo 
conferidas pelo art. 17,- XIX, e art. 161 da Lei n• 
088312005, combinado com o art. 183 e 184 da Lei 
n• 0066193 e tendo em vista o resultado do 
julgamento final da Delegacia Geral de Policia 
Civil, exarado no Sindicância Administrativa 
Disciplinar n• 048/2013-CGPC instituldo pela 
Portaria n• 0899/2013-DGPC, de 02 de Outubro de 
2013. 

RESOLVE: 

Determinar o da 
referida Sindicancia Administrativa 
concernente a servidora do Quad Estadual, 
Agente de Policia Civil: HOZE DA MARIA 
CORDOVIL FERREIRA, malricul 5989-6. 

I , 

D~-5E CIÊNCI~.. . 
PUBLIQUE-SÉ E CUMPRA-SE. 

Macapá-AP, 29ide Abril de 2014. 
I 

Tito Guimarlles Neto 
Delegado Geral de Policia Civil 

PORTARIA N• 296/2014-DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLICIA 
CIVIL. usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo art. 17. XIX. e art. 161 da Lei n• 
0883/2005. combinado com o art. 183 e 184 da Lei 
n• 0066/93 e tendo em vista o resultado do 
'julgamento final da Delegacia Geral de Policia 
Civil, exarado na Sindicância Administrativa 
Disciplinar n• 022/2013-CGPC instituldo pela 
Portaria n• 0205/2013-DGPC, de 13 de Março de 
2013. 

RESOLVE: 

Determinar o ARQUIVAME da 
referida Sindlcência Administrativa isciplinar, 
concernente ao servidor do: Qua o Estadual 
Oficial de Policia Civil: W~LI ON COUTO 
CUNHA, matricula 33983-0. f. 

·;' 

0~-SE CIÊNCIA. / 
PUBLIQUE-S!; f"éUMPRA-SE. 

Macapá·AP. 29 de Abril de 2014. 

Tito Guimarães Neto 
Delegado Geral de Policia Civil 

PORTARIA N° 297/2014-DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe sao 

. conferidas oeJ.o art 17 XIX, e art. 161 da Lei n• 

• (DIÃ:RI0.0F,ICIAL) 

08&312005,.combinado com o art. 183 e 184 da Lei 
n° 0066/93 e tendo em vista o resultado do 
julgamento: final da Delegacia Geral de Policia 
Civil, exarado na Sindicância Administrativa 
Disciplinaf n• 019/2013-CGPC institufdo pela 
Portaria n•' 0204/2013-DGPC, de 13 de Março de 
2013. 

RESOLVE: 

Déterminar o ARQUIVAMEN da 
referida Sindicância Administrátiva isciplinar, 
concernente ao servidor do Qua o Estadual, 
Oficial de ,Policia Civil: HILDOE~ N EDUARDO 
BARBOSA DOS SANTOS, mal ula 36982-9. 

DÊ-SE CIÊNCIA. . . 
PUBLIQUE-SE E cl:fMPRA-SE.' / . 

Macapá·AP, 29 de ~bril de 2014. 

' ' 

Tito Guimarães Neto 
Delegado Geral de Policia Civil 

PORTARIA N° 298/2014-DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe sao 
conferida~ pelo art. 17, XIX. e art. 161 da Lei n• 
0883/2005, combinado com o art. 183 e 184 da Lei 
n• 0066193 e tendo em vista o resultado do 
julgamento final da Delegacia Geral de Policia 
Civil, exarado no Processo Administrativo 
Disciplinar n• 038/2013-CGPC instituldo pela 
Portaria nu 0562/2013-DGPC, de 20 de Junho de 
2013. 

R"ESOLVE: 

Determinar 
referido Processo Administrativo Di iplinar, 
concernente a servidora do Quadro Estadual, 
Oficial d'e Policia Civil: IZA' V OR DOS 
SANTOS1 matrícula 36984·5. / / 

'/ 

Dê-SE CI~NCIA • .J.'( 
PUBLIQUE-SE E.,;,rMPRA-SE. 

Maca· á-AP, 29 de ~bril de 2014. 

Tito Guimarães Neto 
.)~::.egado Geral de Policia Civil 

Pt li tTARIA N° 299/2014-DGPC 

O DE. EGADO GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usand( das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo art. 17. XIX, e art. 161 da Lei n• 
0883/2005. combinado com o art. 183 e 184 da Lei 
n• 0066/93 e tendo em vista o resultado do 
julgament9 final da Delegacia Geral de Policia 
Civil, exàrado na Sindicância Administrativa 
Disciplinar n• 0231"013-CGPC instituido pela 
Portaria nb 020612013 OCPC, de 13 de Março de 
2013. 

RESOLVE: 

r\ 
' \ 

DÊ·SG-'CI~NCIA. 
PUBI.iiQUE-SE 

I / 
NTO da 

ISCipli.•~r. 

Ma apá-AP, 9 dJ Abril de 2014. 
l 

Tito Guimarães Neto 
Delegado Geral de Policia Çivil 

PORTARIA N" 303/2014-DGPC 

_O DêLEGADO GERAL DE POLÍCIA, 
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CIVIL, usando das atribuições que lhe sao· 
conferidas pelo art. 17. XIX, e art. 161 da Lei n° 
0883/2005, combinado com o art. 183 e 184 da Lei 
n• 0066/93 e tendo em vista o resultado do 
julgamento final da Delegacia Geral de Policia 
Civil, exarado na Sindicância Administrativa 
Disciplinar n• 039/2013-CGPC instituldo pela 
Portaria n• 0803/2013-DGPC. de 11 de setembro 
de 2013. 

RESOLVE: 

Determinar o ARQUIVAMENTO da 
referida Sindicãncia Administrativa Disciplinar. 

DÊ-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E f.MPRA-SE. 

Macapá-AP, 29 de~~bril de 2014. 

Tito Guimarães Neto 
Delegado Geral de Policia Civil 

PORTARIA N° 294/2014-DGPC 

;) DELEGADO-GEP.AL DE POLICIA C!'./!1 .. 
c<:ar~dc das atnOUiç:ões que lhe sáo conferidas oeio 
a': i 7, :•;:. da Lei n• 0883, de 23 ae março oe 2005, 
combinado cem o art. 168 da Lei no 0066/93 e tenac 
em vista os motivos expostos no Oficio n° f-4.i/201ll.
CPAD. subscrito pela Presidente da Comissão do 
?rocess:) Administrativo Disciplinar !1.0 022!2C~2· 
DGPC. os quais justificam a necessidade O<' 

redesignaçao de Comissao e regulanzaça-1 rio 
cr::no fixado em iei para a conclustlco cic:. 
resoectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituire.., <? 

.:~missão processante. os servidores está·Je;s Ct: 

.:waaro Estadual: Antoma Vilani Gomes dê Alencar 
~·"),tosa matricula 339i09. Delegada dP- Pof;c;a 
.... ·~,;: ..!!)~:u Cézar Firminc Alves I ma~~icu!.:.J 2S~ <1~_1'1. 

~·a~ieqaao oe Policia C•v1l e ,Iene Gie)'Se Si!v<: 
S"'ntos. matricula 259004, Delegada de Policia C;vil, 
~-:Jcr.arf>is em direito. todos !ntegrantes da com,ss:;ç. 
atuante, para sob a presidência da primeira. dar 
C01llinU1dade à apura ao dos fatos relata · no 
Processo n° 022l2. -O~ PC; 

11- Fixar 60 (s~ssenta; dias prazo par;; 
conclusão do trabalh · s: ?. c t.'lr d!:l o::: 
subseql1ente o término d period 

111- ta Portaria e tra 

Tito Guimarães Neto 
Deleqado-Gerai de. Polici~ _ _Givii 

PORTARIA~ 300/2014-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
contendas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n° 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n° 539/2014-CPAD. subscrito pela Presidente 
da Comissao do Processo Administrativo Disciplinar 
n.0 044/2013-DGPC, os quais jl.!Stificam a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos 

RESOLVE: 
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Guimarães Neto 
Delegado-Geral de Poli~a C1vil 

PORTARIA N" 301/2014-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art 17, XI. da Lei no 0883, de 23. d~ 
março de 2005. combinado com o art. 168 da Le1 n 
0066193 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n° 54312014-CPAD. subscrito pelo Presidente 
da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
n" 060/2013-DGPC. os quais justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

Tito Guimarães Neto 
Delegado-Geral de Pc:icia Civil_ 

Secretarias de Estado 

EXTRATO DO CON~NIO N" 00212014- GENSETRAPIPMT. 

PARTES: Governo do Estado do Amapá através da S~cretaria 
de Estado de Transportes - como CONCEDENTE, Pr. •~ura 
Municipal de Tartarugalzinho ·como CONVENENTE 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONVêNIO tem 11 Sl'eldo 
legal no disposto do Artigo 25. Parágrafo 1• dã Cons it ;iç§o 
Federal. combinado com o Artigo 12, Parágrafo 4° e \1 igos 
116 e 119, Incisos I e XXVIII da ConstiM;ao do Estt i. do 
Amapá, e em especial ao Artigo 116, Parágrafo 1', lnci;.•: I a 
VI da Lei Federal n• 8.666 de 21 de junho de 1993 e ''as 
alteraç6es posteriores, nos Artigos 16 e 17 da Lei n•. 4.32c' c e 
1 7 de março de 1964 e Decreto Estadual n• 0444 de 07 dt. 
Janeiro de 2011, e outras dtsposlçOes legais que lhes sejam 
aplicáveis em face do objeto prev1sto e caracte1izado neste 
Instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente 
CONVêNIO tem por objeto a PavtmentaçAo Asfáltica de 
Ruas e Avenidas de Tartarugalzinho com Drenagem, 
Calçamento e Sinalização, conforme Plano de Trabalho e 
Cronograma Ftsíco-Finenceiro, apensados a este im;trurr.entn 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS: C.'$ recursos 
des!lnedos a execução do presente CONVêNIO. 
correspondem ao valor total d6 RS 1.879.935,72 ium miihlo 
oitocentos e setent~ e nove mil novecentos e tr;nta e cin;;o 
reais e setenta e dois centavos) sendo de responsabilidada da 
CONCEDENTE. repass;;r o retertdo valor, conrom>e 
Cronograma de Desembolso anexo a est9 ín~t;umentQ, o 
crédito Pelo qual ocorrerão as desposas provenientes do 
presente e, com a lndicaçao da dassfficaçao funcionai
pro~ramatica e a categoria economica, consignados no Plane 
Ptunanuat · PPA e na Lei Orçamentaria Anual • LOA d" 
Governo do Estado Amapá. é o seguinte: Proglatna· 
26.782.0430 - Integração Viária do Estaco do A•napá Aça

0
· 

2816- Pavime~tação ele V1as Urbanas. Elemento ce D~spesa 
. 4440-42 - AuxiliO& (Transferências ·a Municlpios; e Font@ de 
Rec"rso. 0107- Recursos de Transferências da l!niao (RTIJ): 
R.$ 829.936,00 (Oitocen<os e vinte e nove mil novecento( ~ 
tnr.:a e se•s rea1s) e 0109 - Cota-Pane do Fundo Especi~l 

00 
Petró'eo (FEP): R$ 1.049.999,72 (Um mith~o quarér.tl e r::>· •. ,. 
m1! novecentos e noventa t nove reais e setP.;:ta e doi~ 
centavos), conforme Notas de Empenhos n' 2014NS::0022r ~ 
2014NE00221, de 3110312014. . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONVENENTE obri~R·S!' a in~•,,. 
em seu orçamento !tS transferenc1as receb~J"s pç.ra a 
execução deste CONVEN;o. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

(Planejamento 

José Ramalho de Oliveira J 

PORTARIA N' 024/2014- SEPLAN 

o Secretório de Estado do Planejamento, do 
Governo do Estado do Amapá. no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreta n• 7258, de 20 de 
novembro de 2013: 

RESOLVE: 

Auto~zor o deslocamento das servidoras NANETE 
UNHARES MARTINS, Coordenadora da Coordenadoria de 
Modernização da Gestõo/CMG/SEPLAN. Código CDS- 3 
e MtRASELVA DE OLIVEIRA SANTOS, 
Datilógrato/CMG/SEPLAN, da sede de suas otribu~ç~es 
Mocapó-AP. até o cidade de BrasAio-DF. com o ObJeltva 
de participarem do Curso de Modelagem de Es1rufuras 
Organizacionais na Admlnlstraçaa Público, na sede do 
Instituto Pul:)lix, no período de 06 o 09 de maio de 2014. 

Dê-se ciência. publique-se e climpro-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 'Do PLANEJAMENTO, 
em Macapó-AP. 29 de Abril de. 2014. 

JOSé RAM . E OLIVEIRA 

Secrei lSEP~-
JUSTIFICATIVA N'. 00112014- CPL SEPLAN .. 

RATIFICO nos termos da Lei n'· 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e .suas alterações. . .. / · 

Em :.JD .t!:){1:. .,. . 

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO: 

ADJUDICADA: INSTITUTO PUBLIX 
PROCESSO N'· 28810.000040/2014 • SEPLAN 
RECURS0:1 090 - Gestão Do Planejamento e do Tesouro 
Estadual. Ação: 2455-Desenvolvlmento de Pessoas na 
Atividade de Modernização Organizacional: Elemento de. 
Despesas 3390.39. Fonte: 0101 
OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO- PAGA_MENTO 
OE INSCRIÇÃO REFERENTE A PARTICIPAÇAO DE 
SERVIDORES NO CURSO DE "MODELAGEM !'E 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAIS NA ADMINISTRAÇAO' 
PUBLICA", 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25. Inciso 11. ele art. 13, VI da Lei 
8.666/93 e aHerações. 
VALOR: R$ 5.980,00 (cinco mil. novecentos e oftenta reais) 

Excelentissimo Senhor Secretário, 

Submetemos a elevada consideração de 
Vossa Excelêr .ia. e ~rhsente JUSI~icativa amparada legalmente 
sob a eg«i•' do A• gc 25, Inciso 11 ele Art. 13. VI da lei n'. 
8.666/93 e ~us alterações. objetivando, pagamento de 
inscriçao de s•r. dores no curso de "MODELAGEM DE 
ESTRUTURI\ ORGANIZACIONAIS NA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA", rçalizado pela empresa INSTITUTO PUBLIX, 
CNPJ N'. 04.907.40210001-25, Inscrição Estadual: 
0743742400121. no perlodo de 06 a 09 de maio de 2014, na 
cidade de BRASIL!A-DF, com duração de 24h/auta. 

Quanto ao aspecto jurídico. a proposição 
em apreço, encontra amparo legal, conforme artigo 25. 11 c/c 
artigo t 3, VI da Lei Federal 8.666/93. Ressaltandc que a 
contratada possui notória especialização e elevado conceito no 
c.1mpo de sua especialidade, além de outros requisitos 

. rets~ionados com suas atiVidades, permitindo inferir que o seu 
t. 'balho será essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
p' 1a satisfação do objeto a ser contratado. 

Consagra o inciso 11 do artigo 25 do vigente 
P Jlolo de tíc1taçoes, a inexigibilidade d,e licitação para a 
;ontratação de serviços técnicos especializados . 
exemplificadamente enumerados no artigo 13 do citado 
diploma legal, de matéria 

singular, com proflss1ona1S ou empresa de 
10tória especialização. s~uaçM que em principio pode-se 
mquadrar a pretendida contratação. 

Art.25 - E mexigivel a licitação quando 
~ ver inviabilidade de competição. em especial: 

CLÁUSULA SÉTIMA- OA VIGÉNCtA: O presente CONV~NIO 
terá vigência a conlar da data de sua asematur" até 31 d~ 
dezembro de 2014. podendo a qualquer tempo ;~r aiiQra:l•) 
por melo de Termo Aditivo ou rescindido, mtrd1ant< 
comunicação entro as partes. 

11 - para a contrataçao de serv1ços técniCos 
~r rr rados no art. 13 desta Lei. de natureza singular, com 

Ar· 1: - Para fins desta Lei, consideram-~. seMços técnicos 

ASSINAM: Brune.. Manout Rezende - Secr~tirictSETRt,;:> é 
Almir Rezende- Preferto de Macapâ 

/I 
Macap[t-AP, lb de rJ't~Jl t1~ 2{J1c... 

/'-/ 
arur.C\ M2,~0e:!ic;zende
Seçr«táno- j<>E fR!\P. 

profi, onais especializados os trabalhos relàítvoi"lt "'· 

pesso . 
VI - treinaC'Iento e aperfeiçóamento de 

Oease modo. com fulcro no artigo 25. 11 cJc 
art. 13, VI da Lei de Licitações. a presente despesa reveste-se 
de legalidade visto que o valor da mesma esta compativi;l com 
o Objeto pretendido e o praticado no mercado, além da 

, existência de recursos orcamentários que gara~tam as 

I 
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obri9açOes decorrentes dos serviço~ a serem executados, bem 
como a caracterização da notóna especialização, o que 
configura inviabilidade de competição 

Desse modo, com fulcro, na Lei 
Complementar n• 1 0112000; Lei 4320/64 e Artigo 24, IV da Lei 
de Licitações, a presente despesa reveste-se de legalidade 
visto que o valor da mesma está compativel com o_ objeto 
pretendido e o preço praticado no mercado, além da ex1stênc1a 
de recursos orçamentários, que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes. 

·tsto posto. submetemos a presente 
Justificativa para ratificação e após tal procedimento, seja 
determinada sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
conforme determina o art. 26, da Lei 8.666/93, como cond1ção 
de sua eficácia. 

Maca pá, 30 de abril de 2014. 

·-···-·-·--
/ ----ÃÍen~iosamente. 

/r.._ 1 
I ·- ~ i 

~:..: -FRANCILEI MACIE'L TAVARI~::../ 
Prêsidenledà'~ 

(Meio-Ambiente 

Grayton Tavares Toledo 

PORTARIA 
( p) N.0 46/2014-SEMA/AP 

) 

J 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE DO AMAPÁ (SEMA-AP), no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 123, incis?s 11 e 
IV da Constituição do Esiado do Amapa e o 
Decreto no 3.1 08, de 1 O de junho de 2011. e 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n" 
01, de 06 de janeiro de 2014, que dispõe sobre a 
constituição do Grupo de Trabalho (GT) . para 
elaboração do Projeto de Cadastro Amb1ental 
Rural (CAR) do Estado do Amapá para ser 
submetido ao Fundo Amazônia, gerido pelo Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES); 

CONSIDERANDO o processo no 32000-
0373/.13/SEMA-AP. resolve: 

Art. 1° Nomear, para compor o Grupo 
de Trabalho lnterinstitucional ;Jara elaboração do 
Projeto de Cadastro Ambienta! Rural (CAR) do 
Estado do Amapá, os representantes dos órgãos e 
entidades a seguir indicados: 

I - Secretaria de Estado de Meio Ambiente -
SEMA: 

a) Titular: Danielle Montenegro; 
b) Suplente: Adriana Mendes. 

11 - Secretaria de Estado do Planejamento -
SEPLAN: 

a) Titular: Paulo César da Silva Gonçalves; 
b) Suplente: Júlio Antonio Poubel Pedro. 

T11 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Rurai-SDR: 

a) Titular: Hílaíres Uma Maciel; 
b) Suplente: Telison Rosa da Silva. 

IV- Instituto de Melo Ambiente e Ordenamento 
Territoriai-IMAP: 

a) Tittilar: Viviana Vanessa de Vilhena 
Amanajás: 
b) Suplente: Jessejames Lima da Costa. 

v - Instituto Estadual de Florestas do Amapá -
IEF: 

a) Titular: Thiago Roberto Feitosa Zampiva; 
b) Suplente: Aldemir Santos Corrêa. 

VI - do Instituto de Desenvoll'imento Rural do 
Amapá- RURAP: 

a) Titular: José Alves de Lima Neto; 
b) Suplente: Raul Teixeira de Andrade. 

Art. 2• O Grupo ·de Trabalho tem por 
finalidade analisar. plan~jar e definir estratégias para a 
implantação e implementação do Cadastro Ambiental 

Rural (CAR) no Estado do Amapá, a~sim como redigir 



Macapã, 02.05.2014 

() projeto ?1r~ ~er enc·amir.h<:do w: B~DES. pura upt>io 
t:om recur;o; do Fundo Amalônia: 

Art. 3' O Grupo d~ Trabalho serú ~oordenado 
pelo l'itu!~r da Se<:retaria de Estado dt: 1\t~io Ambiente 
( S.t.::MA) ;;om aüxílio da Se~retaria de Estado do 
,P!anejamenw fSEPLA.'\). 

Art. ~· bta ?,ll'laria ~nt:·~ em vigor n~ da!<: :la 

sua publica.;:ã''· 

GABI\'F.TF. DO SF.CRF.TARIO DE ESTADO DO 
MEIO A~1BIE\'TE. em !\1ac3pá-AP. 2.'i de fevereiro 
de 20i4. 

(Segurança ) 
Nlxon Kenedy Monteiro (Interino) 

PORTARIA N" 03812014-GABISEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe sAo 
conferidas pelo Decreto n• 1631 de 07 de abril 
de 2014. e tendo em vista o contido no Processo 
n° 28580.145/2014-GAB/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores TEN 
CEL. PM José Paulo Matias dos Santos, Gerente 
Geral do ENAFRON, CAP PM Reginaldo Padilha 
Aguiar, Gerente de Núcleo ENAFRON-Nivel 11, 
SD BM Mareio Adriano da Silva Oliveira, da sede 
de suas atrtbUições Macapá-AP até o Municfplo 
de Oiapoque-AP. a fim de dar apoio ao Exército 
Brasileiro na OperaçAo Agata, no periodo de 12 
à 22.05.2014. 

Macapá·AP. 2 

,r---

PORTARIA N" 037/2014-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 1631 de 07 de abril 
de 2014, e tendo em vista o contido no Processo 
n• 28580.14512014-GASISEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores CAP 
PM Argemlro Brito Gonçalves, Assessor Técnico 
Nivel I, APC Tanlel Marques da Silva, SGT PM 
Canos Cantídio Cortês Neto. motorista do 
Secretário e o SGT PM Mareio Henrique Macêdo 
e Sltva, motorista do Secretarto, da sede de suas 
atribuições Macapá-AP até o Município de 
Oiapoque-AP, a fim de dar apoio ao Exército 
Brasileiro na Operação Ágata, no periodo de OS 
à 22.05.2014. 

Dê-se Ciência, Publique-

(OtÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° 03512014-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPA: no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 0012 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o contido no Processo 
28580.143/2014. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores Rubivar 
da Silva Nobre, Escrivão de PoliCia Civil, ora 
exercendo o cargo comissionado de 
Coordenador de Segurança Comunitária, CAP 
BM Cleuson Silva e Sousa, Resp. Ativ. Nível 111 e 
Angélica das Neves carneiro, Assessor Técnico 
Nível I, da sede de suas atribuições Macapá-AP 
até o Municipio de Amapá-AP, com objetivo de 
participarem do Encerramento do Curso Noções 
Básicas em Língua Francesa do Projeto Social 
"No meio do Mundo fala-se Francês", nos dias 11 
e 12.04.2014. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
. \ 

. Macapá-A2J;.10 ~ /014. 

! . I 
N/XON K NEG't..f/ONTEIRO 

Secretário de Estado daiJusliça~rança Pública-Interino 

PORTARIA N° 034/2014-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO . ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que 11\e são 
conferidas pelo Decreto no 1631 de 7 de abril de 
2014, e tendo em vista o contido no Processo n• 

. 28582.138/2014-SEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento da servidora Wanda 
Lenira Silva de Assis. Ouvidora Geral da Defesa 
Social, COdigo CDS-3, da sede de suas 
atribuições Macapá-AP até Cidade de Brasília • 
DF, com objetivo de participar da Reunillo 
OrdináJ1a do Fórum Nacional de Ouvidores de 
Polícia/FNOP e o Seminário de Pericias 
Independentes para a Prevenção da Tortura e 
Violência Institucional, no período de 05 á 
10.05.2014. 

1 
Dê-se Ciência, Publique-se e tumpra-se. 

PORTA RIA N• 031/2014-GABISEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 0012 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o contido no Processo 
28580.121/2014. 

R ESÓL VE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores, Maria 
do Socorro de Araújo Ferreira, Agente de Policia 
Civil, ora exercendo o cargo comissionado de 
Responsável p/ Atividade Nível 11 - Projeto 
Comunitário e Robério Antonio da Silva Leite, 
Assessor Técnico Nivel I, da sede de suas 
atribuições Macapá-AP até o Municipio de 
Amapá - AP, com objetivo ae Ministrarem o 
Curso Noções Básicas em Língua Francesa do 
Projeto Social "No Meio do Mundo fala-se 
Francês", no periodo de 31.03 à 04.04.2014. 

Sendo o veiculo conduzido pelo servidor SGT 
PM Ari da Silva Ferreira, Responsável pelo setor 
de transporte. 

Dê-se Ciên<:~a. Pub!~e-se e Cumpra-se. 

Pãg. 14 

Macapá-APIJ' arço 2014. 
. l . 

i 
MARCOS ROSE T . UES DA SILVA 

Secretário de Es~do .. iÇ'Il e Segurança Publica. 

PORTARIA N" 030/2014-GABISEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0012 de 03 de janeiro 
de 2011. e tendo em vista o contido no Processo 
28580.122/2014. 

R E SOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores Rubivar 
da Silva Nobre, Escrivão de Polícia Civil, ora 
exercendo o cargo comissionado de 
Coordenador de Segurança Comunitária, CAP 
BM Cleuson Silva e Sousa, Resp. Ativ. Nível li I e 
Angélica das Neves Carneiro, Assessor Técnico 
Nível I, da sede de suas atribuições Macapá-AP 
até o Município de Amapá- AP. com objetivo de 
participarem da Abertura do Curso do Projeto 
Social "No meio do Mundo fala-se Francês" e 
reunir com servidores da Segurança Pública 
voltados ao Curso Nacional de Promotor de 
Policia Comunitária, no período de 31.03· à 
02.04.2014. ., 

Dê-se Ciência, Publiq~ ! ·e Cumpra-se. , 

I 

arço 2014. 

MARCOS ROSE A QUES DA SILVA 
Secr':lário de Estado d .. . sti e Segu~~ça P_ública.' 

PORTAR IA N° 029/2014-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA 00 ESTADO DO 
AMAPA. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 0012 de 03 de janeiro 
de 2Q11, e tendo em vista o contido no Processo 
n° 28580.117/2014-SEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor Mauro de 
Lima Souza, Presidente da CPUSEJUSP, da 
sede de suas atribuições Macapá-AP até a 
Cidade de Brasilia-DF, com objetivo de realizar 
junto à Coordenação do ENAFRON/SENASP. a 
regularizaçao de Convênios Federais, nos dias 
26 e 27.03.2014. 

/' 
Dê-se Ciência, Publíq t 

Macapá-AP, 

. 
MARCOS ROBE~i R.OUES DA SILVA 

Secretário de Estado dai u içá e Soourança Pública, 

PORTARIA N° 028/2014-GABISEJUSP 

O SECRETARIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA 00 ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0012 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o contido no Processo 
no 28580.108/2014-GASISEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores, SGT 
PM José Roberto Oliveira Gonçalves, Gerente de 
Núcleo de Operações, APC Gilson ·Ferreira 
Almeida, Gerente do Núcleo de Inteligência, APC 
Alan Macedo Barbosa, APC Luis Paes Feio 
Júnior. para viajarem da sede de suas 
atribuições Macapá-AP até o Municipio de 
Laranjal do Jari·AP, com objetivo de produzir 
conhecimento referente à extração e 
comercializaçAo de madeira de forma ilegal, no 
perlodo de 21 à 26.03.2014. 



Macapá, 02.05.2014 

Dê-se Ciência, Publiq~j e e Cumpra-se. 

I, 

Macapá-AP, 1 rço de 2014. 

PORTARIA N° 020/2014-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0012 de 03 de janeiro 
de 2011 , e tendo em vista o contido no Processo 
n• 28580.057/2014-GAB/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores, CAP 
PM Reginaldo Padilha Aguiar, Gerente do 
Núcleo do Projeto ENAFRON Nível 11, CAP PM 
Argemiro Brito Gonçalves, Assessor Técnico 
Nível I, SGT. PM Carlos Cantídio COrte Neto, 
motorista do Secretário e Tanlel Marques da 
Silva, Agente de Policia, da Sede de suas 
atribuições Macapá-AP até os Municípios de 
laranjal e Vitória do Jari-AP, com objetivo de 
acompanharem o senhor Secretário de 
Segurança Pública, a fim de participar de 
Reuniões com o Auditor Fiscal da 
SENASPIENAFRON, o qual irá fiscalizar o 
processo de execução e acompanhamento da 
ações do Projeto ENAFRON. No período de 19 à 
21.02.2014. 

Dê-se Ciência, Publi 

Macapá-AP, 11:. 

MARCOS ROBER 
Secretério de Estado da 

(Desporto e Lazer 

· ereiro de 2014. 

I 

~UES DA SILVA 
içá e Segura!'~ Pública. 

Ralmunda Áurea Brito de Lima 

l'üRlARIA 

(1')11 03012014-GABtSEDEL 

) 

A Sccrotilrm no Estado t.lo Desporto e 
L<~zcr/SEOEL, no uso de suas atribuiçocs lcgai5 que lhe são 
confo,<las pelo Ocr.mto n' 0732 do 19 de fcvcro~ro do 2014 
polo Arllgo 68 da Lei 11' 0811 do 20 do fovoroiro do 2004 ~ 
Oocroto Esta<Jual nu 4275, do 14 do sctornbro do 2005, c 
conformo Men1o n' 043114.GABISEOEL. 

Rosolve· 

. J\rt 1·: · Ucsinnar o~ ':)Crvtdorcs abaixo 
rclactcnt~cJcs paul !.C! rlu~locar ate o rnunicíptn d(l Mazag~o 
nos dras 25 " 26:04:2014, para parltclpar da Acão ·de 
Governo, n~s ComunH10rloa de AJUrixi. Arirnmbél c 
MütnnMa. 

Raimunda Auroa Bnto de lirnaiSccrctaria da 
SEDEL 

2. M• do Socorro NQvC'S Mon.dos/Chcfa de Gabmetc 
Mõrtrnho D<:tr\i(.•l Sitvr1 GomcsiAssistt•ntc 
AUrrllilrstmtrvo.conrrato 

Art. 211 
• De C•ónc•a. putJiiquo-sP. c Cumpra·SL'. 

Mncana. 24 oc aonl de 2014. 

'~LL\ . 
Riiii11L.~I1Clê3 A11rna 8nto de Lima 

· Secretaria d~ SE DEL
D~ueto 0732/14 

PC'lrAHiA 

A Sccrctam1 de Fslado Uo Dcs~'Orto c 
Lawr:SEOEL. no uso d(; Sllas alnthuçbcs lt~Ba:s que lhe sào 

confL•rtdiiS pelo Occmtn o'' 0732 de 19 oc lt.•vNcno de 2014 

pelo Artigo 68 Uét ll~t 11' 0811 de 20 dl'! fl'!'vnreuo de 2004 ~ 
Úút;rtHo é.staclun1 r·'· 4175. de 14 dr. setembro do 2005. c 

tendo o ObJetivo ao programa Bolsa Atleta n narantu uma 

rnanutcnçac dr~ C:t1norra dos tttlelas c tccnrcos de altn 

rcnd,l~cnto. buscando dar condições (Jétret QU(! se dediQuem 

ao tre1namento esportivo c partiCtpaçao em com~lot 1cóns 
VISttndo o dcstmvolv;rnc-nto uklno c1P. sua C<'Hif!lta e~J.Jortiva 
ele r,;mra a ntaotcr u rcnov.:tr pcnod•camf'!ntf! gerações d~ 
r.tll!l~~~ r.nrn POt(•nc.di PéHH rcpro~onlar o F<;lado do Arnapá 
r.as ;mnclpB;s c:::unpctl(;cus Nac;mna1s c intr.-rnacton,11S 

. (DIÁRIO OFICIAL) 

Rcsot ... r.. 

Art. 1'· lnt:hJtr nll Portan;i u·~ 00612014~ 

GAB1Sf.Of.L o nome ao S1~rvidor Lutl Carlos ArauJO da 

Sitva/Sccrctarta oc Estano da Fi:l.tcuuJa. P"ra t:cmpor a 

CoiTUS$âo ou Etahurat.;C:io do Protelo Bolsa Atleta 

Amapiwnsc. 

Ma:.:a;>a. 2J. de aord de 2~ 14 

._.1~>_.:;_~-~ 
Hatmunda AJ,c}ã;~ de Ltmil 

Secretária da SEDE L
()f,::n•IO 0732114 

PORTARIA 

A SocrctiHJa d(.• Estado do Desporto c 
Lazcr1SEDEL. no usu de suas atrth\Jiçbes loycm; que lho sao 
confe>ridi:ls pelo Decreto,,. 0732 dl' 19 de fcvcre~ro dC' 2014. 
pelo Art1go 68 da Lei u'· 0011 do 20 do lo<oroiro de 2004 o 
Decreto Estadual nc 4275. do 14 de s~tcmbro de 2005, o 

Resolve. 

Art. 1 · . Dcsignctr o servidor Jason da Silva 
LcmosiGorcntc du NUclco. quo se deslocara aw o mun•c•pio 
de Oiapoquc. no pC!I'•odo de 25.104 u 0410512014. para 
partictpar diJ Rcw1iao dos Jogos lndtgonas!2014. 

Art. ·r · Oc ciéncie~. publique-se c Cumpra-s~:.• 

Macapa. 25 do abril de 2014. 

Ra1munda i~,j~ Lima 
· Sccrct;ina da SEOEL

Docrolo 0~32114 

PORTA !liA 

A Sct:wl;;.ria de E:stndo do Desporto c 

LazcrlSEDEL. no usu de• suas atnbtuçócs legais que lhe s3o 

conferidas pelo Dct:rcto nc 073::' de 19 de fcverctro de 2014, 

pelo Artigo 68 da Le1 n·' 0811 de 20 d<• fevereiro de 2004 e 

Oocrclo Estadual n'· 4275 do 14 de setembro do 2005 o 

Art. . Pcsignat os scrvioorcs ahn .. ,o 

rclacion(:ldos pard compor a Comiss~uJ de Otgantz.1çao c 

EH•cuçao dos Jogos lncilgcnas 2014. ücsla Sccwti'lna. 

1. Coaracy Me~ci&11 GiJbncl- CoorcJ,·nador Geral 

Agust111ho Lopes Hcnnques Neto 

3. Fcliphc Jose Se-rra Pcnafort LtiCNda 

Maria do Socorro farias da Silva 

Racardo Ciwalr.:cmlc Alcãntarn rJn Ol•vc•ra 

Jac1er Cavalcante Oarbosa 

Agnaldo Ricardo Cavatc~ntc da Silva 

Jorge Ltu2 Carnoso Bitcncourt 

9. Luiz GcnczJO Lamr~ Gomes 

10. Moabc Morilcs das NcvL,s 

Art. 2' · Oe ciCHCiét. J.Hibliquc·SC c Cuu1p1i'·SC 

Mncapa. 29 <Jc abol de 2014. 

~~ 
Raununda Aurca Bnto <.hJ Lima 

· Secrolar~a da SEOCL
OOCfCIO 0732/14 

2! ·.'.<,TO CE •: .11!VÊN.C '' Mi:2C 4rSEOELIAP 

:' :·;"''"'i·'- e·1te si ceteblllr•1 0 ESTACO 0C AMAPÁ ATRAVÉS DA 
xCR~fARI~ CO ESTAOC OC ~ESPORTO E LAZE~·- SEDEL e a 
iECERACAO OE T~NIS DE MESA DC AMAPA • FTMA pera oS fins 
:1e1t Ot:r.!arados 

FlJ~úAMENTO LEGAL: C r,;esenre CONVÊNIO :em :espaldo legal no 
artig? 25 § 1' da Cinsblurçáo Fede:ru c. tS88. ccmbil'ado com os artigos 
12. 9 4o ~ 1-:9 '"!SO • e 298. incJSc I da Constituição Estadual Decreto 
Estadual n' 2042•95-GEA e a~c I". § ·• oa Lei n' 8 665193. Decreto 
~Cil3d!t~! "1° 20(Jt;:'99 

OBJETO· - er~ pc: :",e1u ·; repa;se de recursos 
~nance;ros a C:onvenente .j!!::na!1cs a :omentar o Desporro de Alto 
t~r.n~::~r . .:ntc. ~en CO"l\0 ~ "C:;io r:om pasr;agens aéreas. AlimentaÇé1o 
cc&.l:JOc;o.m Wõ a part~1;s(.ao c,· :J.teçaçáo da Federaç.lo de Tên~ de 
:, :c "'c,:.{!~ .\:naa.·~ :"!O Projeto lntercám~~o i.,:ernacional Bras11- Guadatupe ·. 

.J."'.~ ::..::: (· :Jéi:~ ·~o presertr .~orwér·..: ;: ,,a R$19.soo,oo (Dezenove Mil 
r. r~e· · ~·Nnos Rt:ais) ccue :.~ ~ rf:fd:iSíl:lo ;,e arAr<:o com as déSUnações 

t:.': ;· ;~~~~ :::: .. -::.~~~~ O:~:~.,~~~~~c:-:tJ .; Cm10g:d·na DeSembolso. parte 
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"JIGÉNCIA. ~ or<sentl! CM>én.o rer5 ;"" 'ligê'\da da dala da sua 
ass•.1aua r::e ~Ofú5i20t4 :.r'I1Anoc. \er ~rnm"gado atraves de Tamo 
Adt"JV: 

::-::=10: ;)ara o.· , i. as cootm·:t··sas aJ~' ndõ.~ ~1c. presente inst111memo. f.:;a 
~ t:·~: •. r 110 t:~ ~.)!Tiarca c~ l.~acapf:. Cstaao oc Arnapá com a exClusão 
1f· ·~·::: .• t·~ :.t.lr!J ;..'Di mars ~H11e-.~·"JCO a:1e :;eJa 

'-'":' OA ASSINA "URA: 27 oe Mo: v• ,~ 2014. 

~~~ t\u,.:., ·~ cÁ(. lu_i._ 
RAIMUNDA AUR~·~v DE LIMA 

~~~~:·~tar r, ::t:o:~.=G:A 
CONCEDENTE 

C.O~iiENENTE 

(lndustria e Comércio 

José Reinaldo Alves Picanço 

SEG\:INDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 011/2012-
SEICOM/SERVIC LTDA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2 0.11/2012- SEI COM 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA INDÚSTRIA, COMtRCIO E 
MINERAÇÃO E A EMPRESA SERVIC lTDA PARA 
OS FINS NELE DEClARADOS. 

A SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇliO- SEICOM, CNPJ n• 00.394.S77/0001·25, com sede na 
Avenida Cônego Domingos Mallez n•. 196, Trem, CEP: 68.901·050, 
Macapá, Estado do Amapá, neste ato representado por seu 

Socretário Dr. JOSt REINALDO ALVES PICANÇO, nomeado pelo 
Decreto n' 007 de 03 ·de jane~ro de 2011, brasileiro divorci•do, 
Doutorado em Ciências Sociais, portador do RG n• 328.269/5SP AP 
CPF n• 182.294.922-Q4, residonto e domiciliado nesta cidade de 
Maca pá Capital do Estado do Am11pá, doravante denominado como 
CONTRATANTE e a Empfesa SERVIC LTOA, CNPJ n.' 14.536.031/0001· 
76, Inscrição Estadual: 03.032.310·0 com sede na Rua: José Serafim 
n•. · 605, Altos, Bairro: laquinho. CEP: 68.908-150, doravante 
denominada . CONTRATADA, reprosPntada ne<te ato por seu 
represt!ntante legal o S~ntlor Magno Souza Pantoja, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da Cl n• 038.767- DPTC/AP e do CPF 
n• 341.867.602·25, residente c domiciliado na Rua: Beira Rio, 428-
Santa Inês, CEP: 68.900-000, Macapá/AP resolvem, de comum 
acordo, firmar o presente TERMO ADITIVO. consoante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSUtA PRIMEIRA· FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar n' 
101, de 04 de maio de 2000, Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei n• 8.666, de 21.06.1993. Lei Complementaf Estadual n• 044/07. 
Decreto n• 3.555, de 08/08/2000, Lei n• 4.320, de 17 de março de 
1964, Decfeto n• 2.271 de 07 julho de 1997, Instrução Normativa n• 
18, de 22 de dezembro de 1997 do MARE, demais normas aplicáveis 
a esla contratação, Lei n• 8.078 de 11/09/90- Código de Defesa do 
Consumidor e Proce>1o Administrativo N• 5.000124/2012 e art. 65 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSUtA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem 
corno objeto alterar as seguintC!s cláusulas contratuai~ CLÁUSULA 
OITAVA· DA VIGÊNCIA que passará ter a seguinte redação: 

CLÁUSU~ OITAVA· DA VIGtNCIA: O presente contrato vigerá pelo 
período de hum mês (trinta dias), contado da data de sua assinatura, 
com eficácia legal após a publicaçao do seu extrato no Diário Oficial 
do E"ado, tendo inicio e vencimento em dia de expediente. 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o Ultimo, podendo SP.r objeto 

de sucessivas pforrogações, através de termos aditivos, até que seja 
alcançado o prazo máximo em lei admitido (art. 57, inciso /1, da Lei 
n. • 8.666/93). 

CLÁUSUlA VIGtSIMA SEGUNDA • DA PUBLICAÇÃO: A publicaçiio 
resumida do presente contrato na imprensa oficial, que é condição 
indispensável poro sua eficácia, 'i('r~ providenciada pelo 

CONTRATANTE, nos termos do pafagrafo único, do art. 61, da Lei n.• 
8.666, de 21.06.93. 

CLÁUSULA VIGtSIMA TERCEIRA • DO FORO: Elegem as partes o foro 
da Comarca de Macapã, coM renUncia a qualquer outro, por mai~ 
privilcgiJdo que s~ja para dinmir as dúvidas e questões oriundas do 
presente contrato. 

E como prova de assim haverem livremente pactuado. 
firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença de 02 (duas) testemunhas. 

CLÁUSULÁ VIGtSIMA QUARTA: DA RATIFICAÇAO DAS CLÁUSULAS: 
Pormanecem inalteradas as demais disposições contratuais. 

Comlulo ~peclal de Ucitaçllo. 

JUSTJFICAnvA N" 00812014- CELJSEICOM 
PROCESSO N". 500001712014 
ASSUNTO: Adesao a Ata de Registro de Preços 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22. ~ 1" do Decreto n• 7892 



r Macapã, 02.05.2014 

de 23101/2013 e Decreto n" 43-42 de 23108/2002: 
VALOR ESTIMADO: R$ 689.000,00 (Seiscentos e oHenta e 
nove mn reais) 

Ratlfioo na forma do Art. 22 § 1" do Decreto n• 7892 
de 23101/20 t 3 e Deaeto n" 4342 de 23108/2002. 

. Submeto à superior apreciaçao do Excelentlsslmo 
Senhor secretério deste órgao, a presente Justifcativa para 
efeito de autorlzaçao e ratiftCaçao que tem como objeto a 
Contrat8cao de Empresa E!!Declall!ada para Serylcos 
~ 

Fundamenta-se a presente contrataçao atrav_es da 
A®sAo de Ata de Registro d!f PrfOOS ngs tarm03 do arttqO 22 
§ t• do Decmto n• 7892 d9 23/0112013 !! Deeteto n• .f342 de 
~.e pelo fato da contrataçao supracitada afigurar-se 
como medida vantajosa a esta SEICOM, atrav~s da empresa 
R. M. R. DE ALMEIDA; detento.ra da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS H" 00212013 - CPUSECOM - PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N" 003/2013-CPUSECOM E PROCESSO 
N" n.000.103113 cujo gerenciador é a Secretaria de Estado da 
ComuniCIIçao ·SE COM 

· Ante .o .expO$tO e vlsendo salvaguardar os Interesses 
da AdmlnlatraçAo Publlc3, em fiel cumprimento d~ lei, submeto 
1 presente justifiCativa a vossa autoriraçao, ngorosamente 
amparada pelo Artigo e Decretos j6 Identificados neste 
documento a consequente publicaçao no Olério Oficial do 
Estádo do Amap6, como condiçao para eficécla doa atos .. 

Macap6.Ap, 29 de abril de 20t4. 

Ana Crtstlna~nez 
P[egoeh- SEICOM 
Po~ n" 11112013. 

COMISSÃO ESPECIAL DE UCITAÇÃO- CEL/SEICOM 

RESULTADO DE UCITAÇÃO 

Processo: 
Modalidade: 
Tipo: 
Dit.: 
Hora: 
Objeto: 

5.000068/2013 
Registro de PreQO n° 002/2014 
Menor PreQD Global 
09/04/2014. 
09:00h&. 
Contratllçlo de Empresa Especializada 
p•ra aqulslçlo de Equipamentos de 
lnfDrmitlca para atendimento da 
Secret.rfa de Estado da Indústria, 
Comércio e MlneraçAo - SEICOM e 
seus anexos, conforme descrição no 
anexo I • Edital 

Empresas Partldpantes: 

1. N. 11. ROSA- ME (UNK INFORMÁTICA) 

Empresa Vencedora: 

2. N. 11. ROSA- ME (UNK INFORMÁTICA) 

~ Em, ZB/04/2014. l,.v.i Ana C uede artinez 
Pre CEL/5 ICOH 

ADJUDICAÇÃO 

A Secretaria de Estado da Indústria, Comérdo e Mineração -
SEICOM; através de sua Comiss1!o Especial de Udtação. com 
base nos arts. 38, Vil c/c art. 43, VJ e 109, I, b, da lef no 
8.666/93 e atteraçlles, e do que consta o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 5.000068/20.14, decide adjudicar 
os Itens constantes do anexo I - Edital, 
vencedora adma ldentificad . 

5/04/2014. 

Com base nas Informações constantes do PROCESSO 
,ADMINISTRATIVO N° 5.000020/2014, referente ao 
'PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014, Modalidade Registro 
de PreçOs, nos termos do art. 38, VII, c/C do artigo 43, VI, da 
Lei no 8.666/93 e alterações, HOMOLOGO o procedimento 
llidtatórlo, em consequência, fica convocada a lldtante 
IIENCEDORA, para retirada da nota de empenho, nos tenmos 
do art. 64, caput, do dtado Diploma legal, sob as penalidades 
da lei. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

I(Fazenda 

Jucinete Carvalho de Alencar 

( p) N" 06612014 • SEFAZ 

A Secretária de Estado da Fazenda do 
Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o teor do Memo. 
n°. 030/2014- NUAF/SEFAZ. 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora TELMA MARIA 
CALIXTO DOS SANTOS, Gerente de Núcleo/ Núcleo 
Administrativo Flnanceiro, Código COS-2, lotada na Secretaria 
de Estado da Fazenda, para responder acumulativamente.pelo 
cargo Chefe de Unidade/ Unidade de Finança~ Nucleo 
Administrativo Financeiro, Código CDS-1 em substrtUição a 
respectiva tHular LEONICE FERREIRA CAVALCANTE que se 
afastará para usufruto de férias regulamentares do exercido de 
2011 no periodo de 07 a 20/07/2014, 14 dias. 

Publique·se e cumpra-se. 

Macapé/AP, ~de abril de 2014 

.--· _V\V .. "-.'->-.\ . ...?\ 
Juc\..m ~~:~~-~E ALENCAÀ 

Secretált.f de Estado da Fazenda 

( P) N" 068/2014 • SEFAZ 

A Secretária de Estado da Fazenda do 
Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o teor do Oficio n" 
220/2014· GAB/AMPREV. 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o deslocamento do servidor 
Ctaudlonor Medeiros de Andrade, Auditor da Receita 
Estadual, Conselheiro do CEP. lotado na Secretaria de Estado 
da Fazenda, para viajar da sede de suas atividades em 
Macapá!AP. até as seguintes cidades, periodos e evento, sem 
Onus para Administração: 

Cidade Período Evento 
I São PauiO/SP 14 a22105120t4 Reunião técnica 

.l Rio de )anelro/RJ 22 a 24/05/2014 
com as Instituições 
Financeiras. 

Publique-se e cumpra·se. 

Macapá/AP, 24 de abril de 2014. 

( ~~'\.;.& ~ JU~tARVALHO DE AL CAR 
Secretária de Estado d~ Faz da 

( P) N' 06912014 • SEFAZ 

A Secretária d& Estado da Fazenda do 
Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe sêo conferidas por lei e tendo em vista o teor do Memo. n° 
OI 3/2014-COATE/SEFAZ. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor MANOEL FRANCISCO 
BALIEIRO ALFAIA, Fiscal da Receita Estadual, lotado na 
Secretaria de Estado da Fazenda, para viajar da sede de suas 
atividades em Olapoque/AP até a cidade de Macapé/AP. a fim 
de extcutar a concluir Processos Administrativos internos de 
cont~buint11 daquele municipio, no período de 28/04 a 
02/05/2014. 

Pullllque·se e cumpra-se. 

Macapé/~P,N.arço de 2014. 

{ - ' \J •. \ l-2"1 
JUCI~TE CiRVALHO DE ALE~CAR 
Secr~ de Estado da Fazenda 

( P) N' 070/2014 • SEFAZ 

A Secretária de Estado da Fazenda do 
Governo do Estado do Amapé, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o teor do Merno. rf' 
011/2014-COATE/SEFAZ. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Rodney Cavalcante 
Alcântara de Oliveira, Gerente de Agencia/Agenda da 
Receita Estadual no Interior - Laranjal do Jari/Núcleo de 
Suporte às Agencias da Receita Estadual/Coordenadoria de 
Atendimento, lotado na Secretaria de Estado da Fazenda, para 
viajar da sede de suas atividades em Laranjal do Jari/AP at~ a 
cidade de Macepá/AP, a fim de executar e concluir Processos 
Administrativos Internos de contribuintes daquele município, no 
período de 28104 a 02/05/2014. 
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Publique·se e cumpra-se. 

Ma~pá!AP, 24 de abril de 20t4. 

( -.. K\0_\\.\ ~ I 
JUCINE~HO DE ALENCAR 
. Secretârla de Estado_d_e _!'azenda 

EDITAL DE JULGAMENTO N" 009/2014 

PROCESSO N" 28730.015866/2013 (28730.003607/99) 
RECURSO VOLUNTARIO: 008/2014 
AUTO DE INFRAÇÃO: 099/1999 

· PROCEDé:NCIA: MACAPÁIAP 
ENDEREÇO: AV. ANA NERY, 555 -lAGUINHO. 
CAD·ICMS: 03.003.63CI-O 
CNPJ/MF: 51.695.267/0001-64 · 
RECORRENTE: A N G MONTEIRO. 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONS MATHEUS JESUS DANIEL AMARAL. 
DATA DO JULGAMENTO: 22.05.2014. 

MACAPÁIAP, 30 de a~ de 2014. • 

#~.'·i!", .. 
'itl'l.' · : 1A ,,...--......,. 

ANATALDEJE6USP~Ei rOOVEIRA) 
Rfesldente do CERF/AP 

.EDITAL DE JULGAMENTO N" Ot1/2014 

PROCESSO N" 28730.026115/11 
RECURSO VOLUNTÁRIO: 009/20t4 
AUTO DE INFRAÇÃO: 601/2011 . 
PROCEDÊNCIA: SANTANNAP 
ENDEREÇO: AV. RAIMUNOO FERREIRA GUEDES, 20 
NOVO HORIZONTE- SANTANA 
CAD·ICMS: 03.010.100-5 
CNPJ/MF: 02.008.46t/0001-36 
RECORRENTE: MINERAÇÃO VILA NOVA LIDA 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBUCA ESTADUAL 
RElATOR: CONS MARCELO GAMA DA FONSECA. 
DATA DO JULGAMENTO: 20.05.2014. 

MACAPÁIAP, 30 de abril de 2014. 

I flL 
ANATALDE~~~;~;~A) 

. Presidente do GFRFtAP 

(Ciência e Tecnologia ) 

Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 

PORTARIA 
t p) N' Otl/2014- SETECIAP 

O SECRETARIO DE ESTADO DA CI~NCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das alribuiçóes que lhe sao conferidas pelo Decreto 
n' 0030 de 03 de janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1' . Ooslgnar o seNidor CAROLINO FERREIRA COLARES, 
Oatnógralo, para via,Pr da sede do suas atividades Uacapá·AP, até os 

· Municipios de Porto Grande e Tartarugalzinho, ESTADO DO AMAPÁ, 
com o objetiYo de conduzir as técnicas desta Secreta~a. no perlodet 
de 24 a 2610412014. 

GABINETE 00 SECRETÁRIO O 
TECNOLOGIA. em Maca~- AP, t4 d 

PORTARIA 
( P) N'01412014.- SETECIAP 

CltNCIA E 

· O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CiêNCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das alribuições que lhe sao conlerillas pelo Decreto 
n' 0030 da 03 de janeiro de.2011, 

RESOLVE: 
Art. 1' . Oeslgnar o seNklor. JOSt ROSA DE ALMEIDA. Gerenle do 
núcleo Administrativo e Financeiro . CDS-2, para viajar da sede de suas 
atividades Maca~-AP, alé os Municípios de Calçoene, Oiapoque. Serra do 
Navio Pedra Branca do Amaparl e Distrito de sao Joaquim do Pacul no 
t.luniclpio de Macapã, ESTADO DO At.IM'A, com o objetivo de entregar 
malerial blbliogrêfiCO doado pala SETEC as escolas lamllias e fazer 
levantamento das demandas existentes .nos munielpios acima ciladas. no 
pe~odode 14 a 20,04.2014. A viagem realizar-se-á com ônus para oGEA. 

OA CI~NCIA E 



Macapá, 02.05.2014 

PORTARIA 
( P) N' 01512014- SETECIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIENCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuiçOes que lhe sao conferidas pelo Decreto 
n'· ê{3C o e 03 de janeiro de 2011, 

RESOLVE: 
M. i'· Designara servido, VALDEMAR VIÉGAS DE BRITO, Motorisla do 
Gabinele- COI -2, para viajar da sede de suas atividades Macapá-AP, até 

. os Muriclpios de Calçoene, Oiapoque, Serra do Navio. Pedra Branca ao 
Amapari e D~lrito de Sao Joaquim do Picui no Municipio de Macapà, 
ESTADO DO AMAPA, com o objelivo de conduzir o Gerente do Núcleo 
Adm,n·1strativo e Financeiro!NAF/SETEC. no penado de 14 a 20104•2014. 

GABINETE DO SECRETARIO DE 
TECNOLOGIA eiT ~/acapa-AP, 14de 

PORTARJ.4 
I P) N' 016/2014- SETECIAP 

CIÊNCIA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CiêNCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe sao conferidas pelo Decrelo 
n' 0030 de 03 de Janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

M 1' · Homo.ogar o deslocamento dos servidores: EUSE SILVA DE 
PAULA. Responsável de Atividade de Comunicaçao Admlnlstrativa-CDI.J, 
LUCAS BORGES DE LIMA. Assistente Administralivo, MARIA NEUZA 
LADJSLAU PANTOJA, Responsável de Atividade de Material e PalrimOnio
CJI:l WI\NOERNEY RAIMUNDO DA LUZ. Responsável de Atividades de 
Bens 1-nàvelsi SEAO-CDI ·3 e VALDEMAR VJéGAS DE BRITO, Motorista 
do Gabine:e! SETEC- CDI-2, da sede de suas alividades Macapá-AP. até 
a Vi!a do Socurlju. Munieiplo de 6mapll, ESTADO DO AMAPÁ, com o 
ob.eli;o c e reõlizarem registro contã~e bens milve1s e imóveis do projeto 
·E!etr'fi~eç.lo da ''la do Sucurtju', no penado de 08 a 13 04.2014. A viagem 
rea!zar-se·á co'!l bus para c GEA. 

GABINETE DO SECRETARIO 
TECNOLOGIA, e/T. Macapá- AP, 15 

PORTARIA 
( P) N' 01712014- SETECIAP 

Ct~NCIA E 

O SECRETARIO DE ESTADO DA CI~NCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das atribulçOes'que lhe sito contendas pelo Decreto 
n' 0030 de 03 de janeiro de 2011, 

RESO~VE: 

Art. ,, • Ho:nologar o deslocamento do servidor. MARCOS AURtliO 
BEZERRA ARAÚJO, GerMte do Núcleo de Ouàlificaç.lo em Ciência e 
Tecnologia- CDS-2, qoe viajOu da sede de suas atividades Macapà·AP, 
até os Mvniclpios de Porto Grande e Ferreira Gomes, ESTADO DO 

· AI~APA, com o objetivo de mobilizar os produlores rurais para a reunião do 
PRODEVALE. no penado de 28 a 30.03.2014. A viagem realizar-se~ com 
On'JS para o GEA. 

Dê-se ci!ncia, cumpra-se e publique-se. 
,1 

GABINETE DO SECRETÁRIO O STADO DA CI~NCIA E 
-2014. 

'd 
ANTONIO ClAUDI ARVALHO 

Secretano de Eslado da Ciênc· e Tecnologia 

PORTARIA 
I P) N' 01812014- SETECIAP 

O SECRETARIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
.1' C03C de ~3 d~ 1aneiro de 2011, 

CONSIDERANDO: 

I - A necessidade de se con&t~uir a Comisslo Permanente de 
Licitaç~o - CPL di Secretaria de Estado da Ciincia e Tecnologi1 -
SETE C; 

11 -A manutençio de condições e a continuidade dos procedimentos 
lic~atórlos pertinentes i contratação de serviços o compras, no 
lmb~o desta Secretaria; 

RESOLVE: 

Art. 1' ·Nomear os servidoras abaixo reloclonados, sob a Presidência 
do primeiro comporem a Comissão Permanente de llcttaç.lo -
CPL/SETEC. 

·Titulares: 

JUNIOR GOMES DA SILVA...Presldonta 

SELMA MARTINS DE LIMA- Membro 

Suplentes: 
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LUCAS BORGES DE LIMA- Membro 

ERONIAS TORRINHA DA SILVA· Membro 

EDILEUZA PACHECO DE LIMA- Suplente; 

EDILENE GUIMARÃES BORGES- Suplente; 

Arl 2' ·A vigência da Comissão ser.l de 01 (ano) a contar da data de 
assinatura desta Portaria; 

Art. 3" • Compete a Comissão a pr.llica de todos os atos necessirtos 
ao processamento e julgamento das licitações desta Secretaria de 
Estado da Ciência e Tecnologia. 

Art. 4' • O Presidente ser.l substHuido em suas ausêncl•s e 
impedimentos eventuais pelo segundo nomeado. 

Art. 5' ·Revogam-se o& Atos contidos na Por!Jrta n.' 037/2013.SETEC. 

Art. 6' • DA·se ciência, publique·n e cumpra.se. 

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA CI~NCIA E 
TECNOLOGIA, em Macapà- AP, 15 de abril de 2014. 

Dê-se ciên~a. cumpra-se e publique-

PORTARIA 
( P} N' 01912014- SETECIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA, no uso das 
altibuiçOes qtrelhe sao conferidas pelo Decreto n' 0030 de 03 de janeiro de 
2011, 

RESOLVE: 

Designar as servidoras: RAULIENE KÚIA LIMA E SILVA, Gerente de 
Núcleo de lnformaçao de Indicadores e Ciência e Tecnolog~ • CDS-2 e 
DARLENE MAURICIO PICANÇO, Assessora de Desenvolvlmenlo 
lnsl[ucionat - CDS-2, para viajarem da sede de suas atividades Macapa· 
AP, até a cidade de Brasllia·DF. com o objetivo de participarem da 11 
reunilto da Rede de Indicadores Estadua~ C&T (RJEC&T), no perloda de 
06 a 09105.12014, a viagem realizar-se-à com ônu~ para o GEA 

Dê-se ciência, cumpra-se e pubiK!ue-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CI~NCIA E 
TECNOLOGIA, em Macapá- AP. 23 de abril de 2014. 

():~~o\m~}kstEf-
Secn!tario ~stado da Ciência e Tecnologia em Exerclcio 

PORTARIA· 
( P) N' 02012014- SETECIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CI~NCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe sao conferidas peio Decreto 
n' 0030 de 03 de janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Homologar o deslocamento do servidor: MARCOS AURELIO 
BE2ERRA ARAÚJO, Gerente do N(Jcleo de Qualificaçao em Ciência e 
Tecnologia - CDS-2, que viajOu da sade de suas atividades Macapá-AP, 
até os Municlpios de Porto Grande e Ferreira Gomes. ESTADO DO 
AMAPA, com o objetivo de mobilizar os produtores rurais para a reunião 
sobre o PRODEVALE, no período de 25 a 26.03.2014 A viagem matizou
se com Onus para o GEA. 

Dê·se ciência, cumpra-se e publique-se. 

PORTARIA 
(P) N'021/2014-SETECIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CI~NCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo DeGnllo 
n' 0030 de 03 de janeiro de 2011 , 

RESOLVE: 

Art. 1' • Homologar o deslocamento do servidor: CLAUDIO ROBERTO 
BAPTISTÃO. Coordenador de Desenvolvimento TecnoiOgico e lnovaçêo
CDS-3, que viajou da sede de suas aHvidades Macapà-AP, alé a Vila do 
Sucurijü no Município de AMAPÂ, ESTADO DO AMAPA, com o objetivo de 
realizar visita técnica em conjunto com as equipes da CEA e CAESA para 
efetuar o levanlamento dos materiais e equipamentos necessários para 
revilalizaç.lo do Sistema de abastecimento de água e lmplantaçao de um 
teleoentro com fornecimento de energia lotovoltaica, no perlodo de 08 a 
13.04.2014. A viagem realizou-se com Onus para o GEA. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CI~NCIA E 
TECNOLOGIA, em Mmpã- AP, 28 dubrtl de 2014. 
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ANTONIO CLÁUDC1!11f4)fí0~1!11R 
Secretário de Esta 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

REGISTRO W 018/2013-SETEC 

Partes: GOVERNO DO ESTADO DO MMPÂ, pessoa jurídica de 

direito público interno. CNPJ (MF) n' 00.394.577/0001·25, por 

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA,doravanle denominada CONTRATANTE, e do oulro 

lado como CONTRATADA, a EMPRESA L CONSTRUÇÕES 

L TOA· ME, celebram o presente Termo Adilivo ao Contrata n' 

018t201 :>-SETEC, mediante as seguintes Cláusulas e condições, 

que mutuamente outorgam e estabelecem. 

Clàusula 1'- Do Fundamento legal: 

O presente Contrato tem respaldo. conforme Art. 65. Inciso I, alinea 
'b' e seu §1' da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posleriores e em conformidade com processo n' 
35.000.027/2013-SETEC. 

Cláusula 2' - Do Objeto: 

O presente Termo Aditivo lem como objeto efetuar as seguintes 
alterações no contraio originário: 

• Allerar a Cláusula 2'· Do Objeto. 

·Alterar a Cláusula 5'· Do Preço. 

·Alterar a Cláusula 9'- Da Dotação Orçamentária. 

Cláusula 3'. Altera a Cláusula 2' • Do Objeto, do 

originário, cuja redação passa a ser a seguinte: 

contrato 

'Contratação de serviços de confecção de mais 10 (Dez) mesas de 
catação para auxiliar no processamento de higienização dos frutos 

do açaí, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência Anexo I do Edilal de Pregão Eletrônico n' 001/2013-

CPUSETEC. processo n• 35.000.12712013. Os recursos são 

oriundas do rendimento de aplicação financeira do Convênio Federal 

72DD5312009·SUDAMIGEA, conforme especificação abaixo:' 

Oiscrlmlnaçlo 

-Mesa de" 
Caiação e 
Higienização dos 
frutos do Açai, 

: confeccionada 
1 em alumínio 

(material liso, 
lavavel, 
impermeâvel e 
resistente Und. 
corrosão; 
- A.s dimensões 

1 
da mesa: Altura: 
0,95 m de um 
lado e 0.70 m do 
outro lado; 
Comprimento: 
1 ,OOm, Largura: 
060 m i 

10 531,91 5.319,10 

Cláusula 4', Altera a Cláusula 5' - Do Preço, do contraio 

originéric, cuja redação passa a ser a segu'nle: 

~A Adtta~tepagaré ~-Àditada pel;-prestaçao d~~ .serviços de 

confecção de mais 10 (dez) mesas, no valor total de R$5.319,10 

. (cinco mil, trezentos e dezenove reais e dez centavos)". 

Cláusula 5'. Altera a Cláusula 9'- Da Dotação Orçamentária, do 

contra1o originário, cuja redação passa a ser a seguhite: 

"As despesas decorrentes da contratação dos serviços objeto deste 

Aditivo são recursos oriundos do Rendimento de Aplicação 
Financeira da conta do Convênio Federal n' 72005312009, será no 

valor lotai de R$5.319,10 (cinco mil, trezentos e dezenove reais e 
dez centavos, conforme especificações a abaixo: 

FONTE: 103 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1.25.101.19.573.0850.2301 

NATUREZA DA DESPESA: 339039 
NOTA DE EMPENHO: 2014NE00036 emitida em 1510412014, no 

valor de R$531.91 (quinhentos e trinla e um reais e noventa e um 

centavos); 

Cléusula 6'. Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas 

do contrato originario, não alteradas pelo presente Termo Adilivo. 



Macapá, 02.05.2014 

Gata da Assina:ura ~ 5r0~!2C14 

Macapá-AP,.Ji de abril de 2014. 

Edilene~ Borges 

Chefe da Unidade de Contrat.os e Con~ênios 

JUSTIFICATIVA • N' 00312014/SETEC -

FUNDAMENTO LEGAL - O presente Contrato tem respaldo 
conforme Art 65. Inciso I, aiinea "b' e seu §1' da ~ei n' 8.656, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriores e em conformidade 
com pro~esso n' 35.000.04912012-SETEC. 

HOMOLOGO, ne» termos da Lei 8.666193 e suas aner.~ções 
posteriores. 

Em 1510~014. 
. ' ( 
mo aud • A~Jriç ~.o Lopes fonStCG 

~/ S etário do Esudo da cliiltJ·~~Rl~~~a,a e 1ecnolog1a 
Settela"a ée • • • 1 ·a m exerc t1 

Senhor Secretario, e 

Submeto a elevada consideraçao de Vossa Excelência a 
presente justificariva. objetiva~do a alteração imposta ao Contrato n' 
018/2013-SETEC. celebrado e~tre a Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnolog,a e a Empresa L. Construções ltda- ME, que tem como 
objeto a contrataçao de serv1ços de confecção de 94 mesas de 
cataçã~ para auxiliar no processamento de higienização dos frutos 
ao açaí, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência Anexo i do Edital de Pregão Eletrônico n' 001!2013-
CPL'SETEC, processo n' 35.000.049/2012. Os recursos são 
oriundos do Convênio Federal 72005312009-SUDAM/GEA. 

Justifica-se o Segundo Tem10 Ad~vo deste instrumento, visto que o 
valor do Primeiro Tenmo do contrato nao atingiu o valOr total dos 25%, e 
tendo em vrsta a autor~ação da SUDAM para o uso dos rendimentos de 
apllcaç6o financeira da c~nta do referido convênio, se fez necessário a 
confecç3o de ma·s 10 (dez/ mesas de catação no valor de RS5.319,10 
tcbco mil trezentos e dezenove reais e dez centavos), podendo assim 
abrange• mais Datecores oe açai, diante co exposto. rogo a Vossa 
Excelência se d~ne homologar a presente justificativa e determinar sua 
pubtcaçào no Diaro Oficial do Estado para que produza seus efeitos legais. 

Macapá. 15 de abril de 2014 

Edltene~ges 
Chefe da Unidade de Contratos e Convênios 

SETEC/AP 

(Infra-Estrutura 

Amllton lobato Coutinho 

(P) 112/2014-SEINF 

) 

O SECRETARIO DA INFRAESTRUTURA 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o teor do PROCESSO 2010·24961/GAB/SEINF, 

RESOLVE: 

Art. 1° • Prorrogar por 30 dias, a partir do 

dia 05 de maio do ano em curso, o prazo para a 

Comissêo composta pelos servidores ELBER 

SILVA CORREA, Assistente Administrativo, 

CLAUDIA LOPES LEITE, Técnico em Infraestrutura 

e Cl.EUDSON FABRICIO MORAES SOUSA

Analista em Infraestrutura, com a finalidade de 

concluir os trabalhos referentes a Comissão de 

Sindicância Investigatória. objeto do Processo n• 

201 0/24961-SEINF .. 

\ ' . Macapá, 23/04/2014 

AMIL TON J .~lt,UTINHO 
Instrumento 
Partes: 

SECRET \RIO/~EINF 

Extrato de Termo Aditivo 

2°(segundo) Termo Aditivo ao Convênio n• 
039/2012-SEINF, que entre si celebram o G.E.A. 
como CONCEDENTE, e a Companhia de água e 
Esgoto do Amapá·CAESA como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo a execuçao do Convênio TC/PAC 
n"0481/2011, Celebrado entre a Fundação Nacional 
de Saúde-FUNASA e o Governo do Estado do 
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Amapá-GEA, destinado a Contratação de Empresa- prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
de Engenharia para Ampliação do Sistema de o prazo para conclusão dos serviços, objeto do 
Abastecimento de Água da Cidade de Ferreira convênio n° 035/2012-SEINF, com previsão de 
Gomes, ~ Etapa-Lote 01 • Contrapartida do término da vigência passando para 27/06/2014. 
Governo do Estado; para fins nele declarados, 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusão dos serviços, objeto do 
convênio n° 039/2012-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 06/06/2014. 

\ . Macapá, 06/03/2014 

Amilton L~\j ' .t~~tinho 
Secretário de Es::to da lhfraestrutura 

Interveniente/Concedente 
Decr~to 17791?013 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

2°(segundo) Termo Adttivo ao Convênio n° 
038/2012..SEINF, que entre si celebram o G.E.A. 
como CONCEDENTE, e a Companhia de água e 
Esgoto do Amapá-CAESA como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo a execução do Convênio 
n"049112011-Celebrado entre a F undaçêo Nacional 
de Saúde-FUNASA e o Governo do Estado do 
Amapá-GEA, destinado a Coritrataçio de Empresa 
de Engenharia para lmplantaçao do Sistema de 
Abastecimento de Água da Cidade de VItória do 
Jari, ~ Etapa-Lote 01 • Contrapartida do 
Governo do Estado; para os fins nele declarados. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusão dos serviços, objeto do 
convênio n• 038/2012-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 09/06/2014. 

AmUton L:~' . t7,::· O&OJW1< 

Secretário de Estad da l~raestrutura 
Interveniente/ oncedente 

Decreto 1779/2013 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

3°(tercelro) Termo Aditivo ao Convênio n• 
037/2012..SEINF, que entre si celebram o G.E.A. 
como CONCEDENTE, e a Colônia de Pescadores 
Z-5 do Bailique como CONVENENTE, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Construção do Centro Comunitário 
da Comunidade de Livramento do Ballique, 
Municlplo de Macapá; para os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusao dos serviços, objeto do 
convênio n• 037/2012-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 21/05/2014. 

·~~· t Macapá, 20/0212014 

Amilton L ~c .,linho 
Secretário de Es da ~fraestrutura 

lntervenient Conce(lente 
Decreto 1779/2013 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

3°{terceiro) Termo Aditivo ao Convênio n• 
035/2012-SEINF, que entre si celebram o G,E.A. 
como CONCEDENTE, e a Companhia de água e 
Esgoto do Amapá-CAESA como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo a execução do Convênio 
n°0541/2004-Ceiebrado entre a Fundação Nacional 
de Saúde-FUNASA e o Govemo do Estado do 
Amapá-GEA, destinado a Execução das Obras de 
lmplantaçllo do Sistema de Abastecimento de 
Água da Comunidade de Flexal, no municlpio de 
Pracuuba-Contrapartida do Governo do Estado; 
para os fins nele declarados. 
Ç~_U_SJ,JLA TERCEIRA - DA VIGtNCIA Fica 

\., ,, 1 Macapá, 28/03/2014 

~IV'~. 
Amilton Lo ~6\,~~;nho 

Secretário de Estadp da In estrutura 
lnterveniente/Conce nte 

Decreto 177912013 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

6°(sexto) Termo Aditivo ao Convênio n° 015/2012· 
SEINF, que entre si celebram o G.E.A como 
CONCEDENTE, e a Prefeitura Municipal de 
LARANJAL DO JARI, como CONVENENTE, através 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Limpeza Urbana na Sede do 
Munli:fpio de laranjal do Jari; para os fins nele 
declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclus!io dos serviços, objeto do 
convênio n° 015/2012-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 28/04/2014. 

Amllton tinho 

~~·· ~acapá, 27/01/2014 

Secretário de da I fraestrutura 

Instrumento 
Partes: 

Interveniente/Concedente 
Decreto 1779/4Q13 

Extrato de Termo Aditivo 

2°(segundo) Termo Aditivo ao Convênio n• 
019/2012-SEINF, que entre si celebram o G.EA 
como CONCEDENTE, e a Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca do Amaparf como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo o repasse de recursos financeiro 
destinado a Pavimentação de Vias Publicas em 
Bloquetn de Concreto, Calçadas e Passeios 
Públicos da Sede do Municlpio de Pedra Branca 
do Amaparf; para os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusão dos serviços, objeto do 
convênio n° 019/2012-SEINF, com previsao de 
término da vigência passando para 28/04/2014. 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

2°(segundo) Termo Aditivo ao Convênio n° 
020/2012-SEINF, que entre si celebram o G.E.A. 
como CONCEDENTE, e a Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca do Amaparl como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo o repasse de recursos financeiro 
destinado a Limpeza Urbana com Remoção de 
Entulhos do Munlclplo de Pedra Branca do 
Amaparl; para os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusao dos serviços, objeto do 
convênio n• 020/2012-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 25/04/2014. 

\\ ,,, r' Macapá, 26/01/2014 

i ' .. Amilton Lo ;· o linho ' 
Secretário de Est da ~~~raestrutura 

I nterveniente!Conc~ente 
Decreto 1779/2013 
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Extrato de Termo Aditivo Extrato de Termo Aditivo 
Instrumento Instrumento 
Partes: Partes : 
2°(segundo) Termo Aditivo ao Convênio n• 4°(quarto) Termo Aditivo ao Convênio n• 002/2012· 
04112012-SEINF, que entre si celebram o G.E.A. SEINF, que entre si celebram o G.E.A. como 
como CONCEDENTE, e a Companhia de água e CONCEDENTE, e a Companhia de água e Esgoto 
Esgoto do Amapá-CAESA como CONVENENTE, do Amapâ-CAESA como CONVENENTE, através da 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
como objetivo a execução do Convênio TC/PAC objetivo a execução do Convênio TC/PAC-
n00473/2011, Celebrado entre a Fundação Nacional 1931/2008-FUNASAIGEA, Celebrado entre o 
de Saúde-FUNASA e o Governo do Estado do Ministério Nacional de Saúde - FUNASA e o 
Amapá-GEA, destinado a Contratação de Empresa · · Governo do Estado DO Amapá-GEA destinado a 
de Engenharia para Aquisição de Equipamentos- Execução de Serviços de Melhorias Sanitárias 
02 (dois) módulos de Tratamento de Água (ETA Domiciliares na Comunidade de São Raimundo 
Compacta Pressurizada), com Capacidade para . do Pirativa, no Municlpio de Santana-AP-
100m'H, cada e Acessórios, para Ampliação do Contrapartida do Estado. para os fins nele 
Sistema de Abastecimento de Água da Cidade de declarados. 
Porto Grande, 2° Etapa-Lote-02, Contrapartida do CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : Fica 
Estado; para fins nele declarados. prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA : Fica o prazo para conclusão dos serviços, objeto do 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos convênio n• 00212012-SEINF, com previsão de 
o prazo para conclusão dos serviços, objeto do témiino da vigência passando para 26106/2014. 
convênio n• 041/2012-SEINF. com previsão de 
término da vigência passando para 09/0612014. 

\' . :. ~acapá. 06/03/2014 

Amilton Lobat 'Í~il,., o \~' 1:' 
Secretário de Estado a lnfrtstrutura 

Interveniente/Co cedente 
Decreto 1779/2013 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

4"(quarto) Termo Aditivo ao Convênio n• 02712011-
SEINF, que entre si celebram o G.E.A. como 
CONCEDENTE, e a Companhia de Água e Esgoto 
do Amapá • CAESA como CONVENENTE, através 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo a execução do Convênio TC/PAC030/2007-
FUNASAIGEA, celebrado pela Fundação de 
Nacional de Saude-FUNASA e o Governo do Estado 
do Amapá-GEA, destinado a Execução do Sistema 
de Abastecimento de Água da Comunidade de 
Maracé, Munlciplo de Mazagão -·contrapartida 
do Estado; para os fins nele declarados. · 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o prazo para conclusao dos serviços. objeto do 
convênio n° 027/2011-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 27/0612014. 

\. . . Macapá, 26/03/2014 

Amilton 'M '~t~\ltinho . 
Secretário de E~~o da 1;fraestrutura 

I ntervenientetConcedente 
Decreto 1779/2013 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

4"(quarto) Termo Aditivo ao Convênio n• 004/2012-
SEINF, que entre si celebram o G.E.A. como 
CONCEDENTE, e a Companhia de Água e Esgoto 
do Amapá-CAESA como CONVENENTE através 
da Secretaria de Estado da lnfraestrutu~a como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo a Execução do Convênio TC/PAC-
1928/2008-FUNASA/GEA, celebrado entre a 
Fundação Nacional de Saúde-FUNASA e o Governo 
do Esta~o do Amapá-GEA, destinado a Execução 
dos serv1ços de Melhorias Sanitárias Domiciliares 
na Comunidade de Conceição do Macacoarí 
Munlclpio de Macapá-AP - Contrapartida d~ 
Estado; para os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRÁ DA VIGÊNCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
o praz? pa,;a conclusão dos serviços, objeto do 
C?nv.ênlo n. 00412012-SEINF, com previsão de 
termmo da v1gência passando para 06/06/2014. 

·, Macapá, 07/03/2014 

Amilton Lo\~' ~~tcho . 
Secretário de Esta8 da inf~estrutura 

Interveniente/ oncedente 
Decreto 177912013 

Extrato de Termo Aditivo 
Instrumento 
Partes: 
4°(quarto) Termo Aditivo ao Convênio n• 03712011-
SEINF, que entre si celebram o G.E.A. como 
CONCEDENTE, e a Companhia de Água e Esgoto 
do Amapá-CAESA como CONVENENTE, através 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo a Execução do Convênio TC/PAC-
0033/2007-FUNASAIGEA. celebrado entre a 
Fundação Nacional de Saude-FUNASA e o Governo 
do Estado do Amapá-GEA, destinado a Execução 
dos Serviços de Melhorias e a Ampliação do 
Sistema de Abastecimento de Água da Cidade de 
Pracuuba-Contrapartlda do Estado; para os fins 
nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG!:NCIA : Fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos 
. o praz? para conclusão. dos serviços, objeto do 
convêmo n• 03712011-SEINF, com previsão de 
término da vigência passando para 26/06/2014. 

~; . . ., 
\~\ ~~capá, 26/03/2014 

Amilton Lob 
1 

'b ti ho 
Secretário de Estado da lnf~estrutura 

Interveniente/Concedente 
Decreto 1779/2013 

(Educação 

Elda Gomes Araújo 

PORTARIA N" 0096/2014- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando 
das Btribulções que silo conferidas pelo Decreto n• 189512013° 
GEA, de 08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n• 1.230 de 
29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e memorando n'16/2014/NEPICEBEP de 11/0212014. 

CONSIDERANDO: 
A necessidade de estabelecer nonnas relativas à 

realização do Processo Seletivo Simplificado 2014 - SEED 
visando a contratação temporária de Docentes e não docente~ 
para atender a Educação profissional Técnica ·nos Centros de 
Educação Profissional e nas Escolas de Ensino Médio Integrado 
da Rede Estadual de Ensino para o ano letivo de 2014. 

RESOLVE: 
Art. 1' - Constituir a Comissão Organizadora do 

Pr~cesso Seletivo Simplificado 2014 - SEED, para elaborar o 
EdHal·do referido Processo e realizar a seleção a partir da Prova 
de Títulos dos participantes do Proce5so Seletivo conforme o 
que estabelece o Edital n• 00112014--SEEO, para esÍe flm, assim 
como responder pelos recursos caso sejam protocolados em 
confonnldad~ 
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Art. 2" - A comissão será composta pelos seguintes 
componentes: 

Presidente da Comissão: 
o Patricia Rodrigues Nascimento - Gerente do Núcleo de 

Pe5soal· NUPESISEED 
Membros: 
o Caroline de Oliveira Almeida- C.E.P. em Arte5 Visuais 

Candido Portinari 
o Josiane da Silva Ferreira - Centro de Cultura franco 

Amapaense 
o Maria Joelma Almeida da S. Souza- C.E. de L. e C. F. 

Danielle Miterrand 
o Maria do Socorro S. Silva- C.E.P. em Música Walkiria 

Uma 
. Nelcéla Margareth Chermont - C:E.P. Prof.' Josinete 

Oliveira Barroso 
o Jair Donizetli de Oliveira- C.E.P. Prol.' Graziela Reis de 

Souza 
- Sandra Sueli Trindade Macedo - C.E.P. Prof.' Maria 

Saiomé G. Soares 
. o Francisco Mauricio de Sena Júnior- C.I.F.P. em Pe5ca e 

Aquicultura do Amapá- CIFPA. 
o Ediléla da Conceição Serique - E. E. Prol. Gabriel de 

Almeida Café 
• Mary Nazlrene Sucupira Souza - E. E. Prof.• Esther da 

Silva Virgollno 
o Maria Assunção Cortes Costa- E. E. Maria Carmellta do 

Carmo 
o Silvia Alessandra Cruz Quadros - E. E. Prol.' José 

Barroso Tostes 
I Art. 3' o Esta Portaria entrara em vigor na data de sua 
assinatura e serà publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amapà. 

PORTARIA N° 009812014- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que são 
conferidas pelo Decreto n° 1895/2013-GEA, de 
08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n° 
1o230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Estado da Educação e 
Memorando n• 0043/2014-CODINOPEISEED. 

RESOLVE: 
Art. 1•- Designar os servidores ADONIS 

SOUZA MONTEIRO e MARCELINA DIAS NETA, 
para se deslocarem da sede de suas atribuições 
no município de Macapã-AP, até os município 
de Calçoene, no período de 06 à 08/03/2014, para 
Integrar as ações do Projeto Água nas 
atividades pedagógicas da escola e subsidiar as 
escolas na implementação do Projeto Água no 
referido município. 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e serâ publicada no 
Diário Oficial do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência p llque-se e cumpra-se. 
Gabinete da S etária de Estado da 

Educação, 20/03/2014. 

Prof.• Dr". E 
Secretária E do da Educação 

Decreton° 1.895/2013- GEA 

PORTARIA N° 0103/2014- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que são 
conferidas pelo Decreto n• 1895/2013-GEA, de 
08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n• 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Estado da Educação e 
memorando n• 007/2014-CEPE/GAB/SEED. 

RESOLVE: 
Art. 1" - Homologar o deslocamento da 

servidora CLAUDIA IRACEMA GONÇALVES 
CUNHA BARBOSA, para se deslocar da sede de 
suas atribuições no município de Macapá/AP, 
até Brasilia-DF, no periodo de 24 a 27/0212014, 
sem ônus para esta Secretaria para participar 
do Seminário SAEB. 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e publicação no Diário 
Oficial do Estado do Amapá. 

Dê-se ciê~ci publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da cretária, em Macapá-AP, 

21102/2014. . 

Prof' Elda Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação· 

Decreto N• 1.895/2013-GEA 



Macapá, 02.05.2014 

PORTAR IA N" 010412014- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE EST AOO . DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que são conferidas 
pelo Decreto n"1895/2013·GEA, de 08 de abril de 2013, 
com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio de 2008, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação. 

CONSIDERANDO: 
A Portaria do Ministério da Educação n° 

579/2013, de 02/07/2013, que Institui a Escola 
da Terra e Termo de Adesão do Estado do 
Amapá. 

RESOLVE: 
Art. 1°- Designar a servidora MARLÚCIA 

MARQUES FERNANDES, Professora, matricula n• 
863335, para a função de Coordenadora i:lo Programa 
Faderal Escola da Terra, desempenhando as atribuições 
de caráter pedagógico, administrativo e logístico, com a 
responsabilidade de acompanhar e monitorar os 
trabalhos dos tutores (assessores pedagógicos) da 
Rede Estadual de Educação, bem como, sistematizar e 
consolidar os relatórios dos tutoras municipais. 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e serà publicada no Diário Oficial 
do Estado do Amapá. 

Dê·se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secret de Estado da Educação, 

1 I 312014. 

Prof.• Gomes Araújo 
Secretária de Estado da Educação 

Decreto n•1.89512013 • GEA 

PORTARIA N" 0105/2014- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que são conferidas 
pelo Decreto n"1895/2013·GEA, de 08 de abril de 2013, 
com fundamanto na Lei n•1.230 de 29 de maio de 2008, 
qua organiza a Sacretaria de Estado da Educação e 
Memorando n• 0008112014-CRH/SEED. 

RESOLVE: 
Art. 1" - Designar a servidora EDNA 

MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, Professora/Tutora 
PROGEST ÁO do Núcleo de Capacitação para Gestão 
Escolar·NUCGESJCRH/SEED, para se deslocar da sede 
de suas atribuições no Munlclplo de Macapâ·AP, até o 
Município de Amapá no perlodo de 26 a 2910312014 para 
realização do Encontro PROGESTÃO. 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do EstadO do Amapá. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secr la de Estado da Educação, 

o 3/2014. 

G es Araújo 
Secretària do da Educação 

Decret n• 1.89512013 • G EA 

PORTARIA N" 0106/2014- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que são conferidas 
pelo Decreto n• 189512013-GEA, de 08 de abril de 2013, 
com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio de 2008, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação e 
Despacho n• 35812014-CAD/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1° e §2" da 
Lei 8.666193 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1" - Designar a servidora IZEMALDE 

DO SOCORRO FURTADO MACHADO, Professora, para 
com observância da legislação vigente, atuar como 
fiscal do Contrato de Locação de Imóvel onde funclonarâ 
o ánexo da E. E. Ana Dias Costa, localizado na Rua 
Salvador Dlnlz n• 1414, bairro Igarapé da Fortaleza, 
munlclplo de Santana/AP. objeto do Processo n• 
2013165901. 

Art.l' -Esta Portaria entrará em vigor na 

f
data de sua assinatu .. ra e será publicada no Diãrio Oficial 

· o Estado do Amapà. 
Dê-se ciência p I que-se e cumpra-se. 

Gabinete da Secretâ ia e Estado da Educação, 
2 3 014. 

Prof.' Dr'. ornes Araújo 
Secretária dê E o da Educação 

Decreto n• 1.895/2013 • GEA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N• 010712014- GABISEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
usando das atribuições que são conferidas pelo Decreto 
n"189512013-GEA, da 08 daabril de 2013, com fundamento 
na Lei n• 1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Estado da Educação e Memorando n• 
00082/2014-CRHISEED. 

RESOLVE: 
Art. 1• - Designar os servidores DILDA 

NATALINA SANTOS PICANÇO, JÚLIO CESAR DAS NEVES 
AMARAL E ROSIVALDO SILVA GOMES, para se 
deslocarem da sede de suas atribuições no municlpio de 
Macapá·AP, até o municipio de Pedra Branca do Amapari 
e Serra do Navio, no período de 24 à 28/03/2014, para 
promover a valorização dos profissionais dos planos de 
carreira do magistério público, aperfeiçoamento 
profissional continuado, conforme prevê a lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacionai·Lei n• 9394196, Artigo 67, 
inciso 11, através de curso de formação continuada para 
100 professores que atuam nas áreas de Língua 
Portuguesa e Matemática das sérias finais do Ensino 
Fundamental. · 

• Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor na data 
.de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial do 
Estado do Amapá. 

Dê·se ciência blique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Sec é a de Estado da Educação, 

3/2014. 

Prof.' Dr' 
Secretàrla do da Educação 

Decreto n• 1.89512013 • GEA 

PORTARIA N" 0108/2014- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que slio 
conferidas pelo Decreto n° 1895/2013-GEA, de 
08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n•. 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Estado da Educação . e 
Mamorando n° 412014-COREF/SEED. 

CONSIDERANDO: O Artigo 67, §1" e §2" 
da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1•- Designar os servidores JORGE 

MENDES LEAL, Analista de Infraestrutura
Arquiteto e Urbanista e SÁVIO JOSÉ COUTINHO 
RODRIGUES, Engenheiro Elétrico-Responsável 
por atividades de Niveii/Núcleo de Conservação 
e Manutenção/COREF, para com observância da 
legislação vigente, atuarem como fiscais das 
obras objeto do processo n• 69437/2012 do 
pregão eletrônico n• 011/2013, relacionado às 
escolas abaixo e junto às respectivas empresas 
responsáveis: 

-E.E. José Bonlfáclo-Amll Fort Serviços 
LTDA-EPP; 

-E.E.José de Alencar- Amll Fort Serviços 
LTDA-EPP; 

·E.E.Maria lvone de Menezes-Amll Fort 
Serviços L TDA-EPP; 

-E.E.Prof' Ruth de Almeida Bezerra • Amil 
Fort Serviços L TDA-EPP; 

-E.E.Serafinl Costaperárla-Amil Fort 
Serviços L TDA-EPP; 

-E.E.Aracy Miranda de Mont'Aiverne· 
Maciel & Maciel L TOA; 

-E.E.Marla Carmellta do Carmo-Maciel & 
Maciel L TOA; 

-Centro de Ensino Profissional do 
Amapá-Trindade & Gomes Serviços L TOA; 

-E.E.Modelo Guanabara-Trindade & 
Gomes Serviços L TOA; 

-E.E.Paulo Melo-Trindade & Gomes 
Serviços L TOA; 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e será publicada no 
Diário Oficial do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Sietária, em Macapá·AP, 

21/03/2014. 

Prof". D Gomes Araújo 
Secretárl& e ado de Educação 

Decreto N"1.895/2013-GEA 
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PORTARIA N" 0109/2014- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que são 
conferidas pelo Decreto n• 1895/2013-GEA, de 
08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n• 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Estado da Educação e 
memorando n• 118/2014-CEPEIGAB/SEED. 

RESOLVE: 
Art. 1 •- Homologar o deslocamento das 

servidoras CLAUDIA IRACEMA GONÇALVES 
DA CUNHA BARBOSA, Assessora de 
Pesqulsas-CEPE/SEED e TEREZA FARIAS 
DUARTE, Coordenadora do Censo Escolar .da 
Educação Básica-CEPEISEED, para 
participarem da Reunião Técnica sobre 
Conceitos do Censo Escolar, no períodd de 24 a 
27/03/2014, sem ônus para o Estado. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e será publicada no 
Diário Oficial do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência, ubllque-se e cumpra-se. 
Gabinete da cretária, em ·Macapá-AP, 

21/03/2014. 

Prof". or' Ida Gomes Araújo 
SecretáriéJ e stado de Educação 

Decreto N° 1.895/2013-GEA 
-~-. - -, 

PORTARIA N° 0110/2014- SEEO 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que são 
c~nferldas pelo Decreto n° 1895/2013-GEA, de 
08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n• 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Estado da Educação e 
memorando n• 068/2014-CODNOPE/ SEED. 

RESOLVE: 
Art. 1" - Autorizar o deslocamento da 

servidora FERNANDA CRISTINA BAIA GOMES, 
.da sede de suas atribuições em Macapá-AP, até 
os Munlclplos de Serra do Navio e Pedra Branca 
do Amapárl,.no perlodo de 24 a 28/03/2014, para 

· realizar encontro com os professores da rede 
estadual para a reestruturação da proposta 
curricular do Estado. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e será publicada no 
Diário Oficial do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Skretária, em Macapá-AP, 

21/03/2014. . 

. . . 

Prof". O . a Gomes Araújo 
Secretária e lado de Educação 

Decreto N° 1.895/2013-GEA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N'. 009/2014-SEED 

Processo n' 2013169209 

A SECRETARIA DE ESTADO. DA EDUCAÇÃO, por 
intcrrnéd•o desta Pregoeira, avisa (IIOS Interessados que 
estarà disponivol através do www.licitacoes-e.com.br~ o 
Edotal de Hcítaçao. modalidade. Pregão Elelrónico. sob a 
forn•.1 d" Rcgistr<J de Preço~. n" 009t2U14·SEED. cujo 
obtcto e a Auuisicao futura de. NOTEBOOK E SOFTWARES 
EDUCACIONAIS, para a Secrotana de Estado da Educaçac 
Visando alender a z·· tase do Programa ··PROFESSOR 
CONtClAOO''. aQ da licitação. 535999. Informa ainda-que a 
Ud!J Pdi{l o A<:ofhnnento da!.. Prupostns tora inic.to a partir 
dd uubilc.;:Jç:to dcstu JVI!Jn no O.O.E. até o dia ·t9i05/2014 às 
021100mon: A data de AtJertura das Propostas sera no dia 
19/0512014 às 09h00min. DATA E HORA DA DISPUTA ser~ 
no dia 2010512014 às 10h00min. (Horário de Brasil ia) 

Macapà. 02 de maio d<> 2014. 

LUIZIM~~~ GOlS 
r------------P_re~go __ ei ~~S~E~ED~-----

~Autarquias. Estaduais 
ii 

(Detran 

Ten. PM. José Aurlvan Gomes da Silva 



Macapá, 02.05.2014 

PORTARIA N• 0341/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo n• 
014.004304/2014 • MEMO. N° 06812014 -
CIRETRAN/LJ. 

R E SOLVE: 
ART 1° • DESIGNAR o servidor 

WILDEMBERG PEREIRA DA SILVA, Chefe de 
Unidade Técnica - CIRETRAN/Laranjal do Jari, 
FGS-1, da sede de suas atividades funcionais 
em Laranjal do Jari, ate o municipio de. 
Macapá/AP, a fim de resolver pendências 
administrativas do CIRETRAN/LJ, no período 
de 01 a 06 de Junho de 2014. ·---:1 

ART 2• - Esta Po~a entrará 
em vigor na data de ~ua publicação, 
revogando-se todas as di osições em 
contrário. 

Macap · P, ;( '1 de bril de 2014. 

JO-St E D~ tvA 
Ten te 

Diretor Presidente o_ºE.TRAN/AP 

PORTARIA N° 0342/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo n• 
014.004313/2014 - MEMO. N° 041/2014~ 
N.C/DETRAN-AP. 

RESOLVE: 
ART 1• • DESIGNAR a servidora 

MARIA RAIMUNDA FERREIRA MACIEL 
MONTEIRO, Chefe de Unidade de 
Condutores/CIRETRAN - FGS-1, da sede de 
suas atividades funcionais em Macapá/AP, até 
o distrito de Brasília/DF, a fim de resolver 
pendências do Núcleo de Habilitação deste 
DETRAN/AP, no período 19 a 22 de Maio de 
2014. ,/"7 

ART 2• - Esta Po ria entrará 
em vigor na data de s publicação, 
revogando--se todas as isposições em 
contrário. 

Maca pá 

·-·José-

PORTARIA N• 0344/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n° 1786 de 01 de Abril de 2013, 
tendo em vista o teor do Memo n° 0084/2014 -
GAB/DETRAN. 

RESOLVE: 
ART 1° • DESIGNAR a 

servidora ARIANE VALÉRIA PICANÇO RAMOS 
- Gerente de Projeto/FGS-3, para substituir o 
servidor AUGUSTO CESAR DE MEDEIROS 
éOSME - Chefe de Gabinete I FGS-3, em 
decorrência de mudança de cargo, para 
responder durante- o periodo de licença 
maternidade da servidora, LUANE PRISCILA 
FERREIRA DE OLIVEIRA • FGS • 1, no periodo 
do dia 28 de abril a 22 de outubro 2014. 

ART 2• - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, revog do-se todas 
as disposições em contrário. 

JOS~-

PORTARIA N° 0345/2014 • DETRAN/AP. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
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em vista o teor do Memo n•o48/2014 
UETP/COP/DETRAN. 

RESOLVE: 
Art.1°- DESIGNAR os servidores 

abaixo relacionados para exercerem a função 
de EXAMINADOR DE TRÂNSITO, pelo período 
de 01 (um) ano, a contar da data da publicação 
da presente portaria; 

Ord. . 
:Nome 

1.. ANTONIO MARCOS MIRA VIDAL 
2. ARCEMIR FRANÇA TRINDADE 
3. 1 CARLOS MAGNO FEIJO BRITO 
4. I CRIST1ANE LOBA TO ALENCAR -·-
5. I ELIAS BARBOSA TAVARES 
6. ' ELTON NASCIMENTO DOS SANTOS 
7. ERICK DE OLIVEIRA VINHAS 
8. IZETE PEREIRA DE SOUZA 
9. GILBERTO LUIZ MENDES REIS 
10 JANDER WILKER DA SILVA VALENTE 

---< 11 JOSE MACIEL CARDOSO ---
12 LUCIVALDO COELHO DOS SANTOS 
13 MARLINDO PEREIRA PANTOJA 
14 MARLON SOUSA DO NASCIMENTO 
15 MARCUS VINICIUS OLIVEIRA MELO 
16 MARYSLANE JAMAYRA DA SILVA 

SEABRA 
17 RESYLLA SOUSA SALGADO 
18 ROSIVAN SILVA RAMOS 
19 WESLEY GAMA PENAFORT 

-···· 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário~-

Registre-se. Publiq~::Se. Cumpra-se. 

Maca pá- AP, :: 1 .d~ abril de 2014. 
! 

JOSÉ 

Coordenadoria Administrativo-Financelra/CAF 

RATIFICO a inexigibilidade de 
Licitação n• 008/2014-
CAF/DETRAN/AP, nos temi --,do art. 
26 da Lei Federal -n° 8.666/ . 

Senhor Diretor, 

Submeto à elevada consideração de 
Vossa Senhoria a presente justificativa, para 
efeito de autorização e ratificação referente ao 
objeto com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide 
no Caput do Art. 25da Lei Federal n• 8.666/93, e 
alterações. 

Justifica-se a contratação direta da 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A., inscrita sob o CNPJ n• 
09.248.608/0001-04. em razão de a mesma ser a 

; 
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única entidade autorizada a operar com 
seguros de danos e de pessoas, especializada 
em seguro DPVAT e outros atos necessários 
aos negócios comerciais e jurídicos praticados. 
que tem os métodos depositados· como objeto 
em questão, conforme Portaria SUSEP N° 2797 
de 04/12/07. -

Ao comentar essa hipótese de 
contratação direta, o Prof. Carlos Ari Roque 
Sundfeld, em sua obra "Licitação e Contrato 
Administrativo", pãg. 42, ensina que o principio 
da Igualdade entre os licitantes, é um dos 
princípios norteadores do procedimento 
licitatórlo, Indica, no entanto, situações em que 
a Administração encontra-se diante de uma 
disputa que é ou desnecessária ou impossível. 
Acrescenta o referido autor, que o supracitado 
artigo faz referência à i'mpossibilldade de 
realização do certame licitatórío pela 
impossibilidade de se estabelecer disputa 
entre licitantes. 

Com o mesmo racioclnio, afirma 
Antônio Roque Cltadlni (Comentários e 
Jurisprudência sobre a Lei de Licitações 
Públicas, 21 edição, pág. 189):"1nexlstindo, 
assim, a possibilidade de se comparar as 
propostas, a realização do certame constituir
se-ia em uma farsa, não atendendo, sua 
realização, aos objetivos do próprio instituto 
da licitação". E acrescenta o mesmo autor 
citando Celso Antônio Bandeira de Melo, "só 
se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, 
equivalentes. Não se licitam coisas desiguais. 
Cumpre que sejam confrontáveis as 
caracterlstícas do que se pretende e que 
quaisquer dos objetos em certame possam 
atender ao que a Administração almeja". 

O valor apresentado está de acordo 
com os extratos financeiros dos veículos de 
propriedade do · Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá, conforme levantamento 
realizado pela Coordenadoria de Operações. 
· Cumpram--se assim, as exigências do 
Art. 26, Inciso 11 da Lei 8666/93 e legislação 
complementar, dependendo que o Ato 
Homologatório oportunlze· a seqüência e a 
tramltaçiio deste documento para salvaguarda 
dos interesses da Administração e 
cumprimentos legais. 

Macapá-AP, 28 de abril de 2014. 

.7.,,,,,1\u, tJ .... :f~~~ . 
zõraímií"'Nasc~Ufo'tfarbosf'-t 

Coordenadora 
Coordenadoria Admlnlstratlvo

Financeíra/DETRAN/AP 

(Escola de Administração Pública ) 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

PORTARIA N•. 012/2014- EAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo 
Decreto n• 1788. de 1° de abril de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder adiantamento em 
nome da servidora ODETE MARIA BRAGA DE 
SOUZA. CPF n• 134.667.202-49, Auxiliar 
Administrativo, pertencente ao quadro de 
servidores Estaduais do Amapá sob a matrícula 
n•. 497983 à disposiçao desta Escola de 
Administração Pública no cargo de Secretária 
Executiva, Cód. FGI - 2, conforme Decreto n°. 
4136, de 21 de novembro de 2012, no valor de 
R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). para atendimento 
de despesas de pronto pagamento, inerentes às 
necessidades da Administração desta Escola, com 
aquisiçilo de Material de Consumo, Serviços de 
Terceiros de Pessoa Jurídica. 

Art. 2° - O adiantamento concedido deverá 
ser aplicado no prazo de 90 dias. a contar da dáta 
do recebimento. · 
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Art. 3" - A referida despesa deverá ser 
empenhada na Fonte de Recurso FPE (101) -
Programa de Trabalho 04.122.1001.2320, no 
Elemento de Despesa 33.90.30 - Material de 
Consumo no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil 
reais), e no Elemento de Despesa 33.90.39 -
Serviços de Terceiros de Pessoa Juridica no 
valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

Art. 4• - O responsável pelo adiantamento 
deverá apresentar, pessoalmente, a prestação de 
contas dos recursos recebidos, em até 10 (dez) 
dias úteis. contados do vencimento do prazo 
fixado para sua aplicaçao, através de processo 
administrativo. protocolado na Unidade de 
ContabilidadeiCAF, de acordo com Art. 7" da Lei 
062412001. 

Art. 5° • Dê-se ciência, registre-se ou 
publique-se. 

Macapá-AP. 26 de abril de 2014. 

I (J 
Prof. Dr. Ada'e rvalho Ribeiro 

Dir~tor ._ dente 

PORTARIA N". 013/2014 • EAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Decreto n•. 1788 de 01 de abril de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Nomear a servidora Lindalva 

Martins Mendes, do quadro efetivo do Governo 

do Estado do Amapá, míltrlcula n• 1057502, 

para atuar como fiscal do Contrato n• 002/2014, 

que tem como objeto a prestação de serviços 

de reserva, emissão, marcação/remarcação de 

bilhetes para passagens aéreas ·nacionais e 

Internacionais, para atender as demandas da 

EAP, exercendo o acompanhamento de todas 

as ocorrências relacionadas com a execução 

do Contrato e orientar no que for necessário. 

Art. 2° • Revogar os termos da Portaria 

n• 0010/13 do dia 15 de maio de 2013. 

Art. 3• • Dê-se ciência, registre-se e 

publique-se. 

Macapâ·AP, 29 de abril de 2014. 

I / .,tJ 
Prof. Dr. Adalbe ~arvaiho Ribeiro 

Dlretpr sidente 

(Hemoap ) 
Ivan Daniel da Silva Amanajãs 

PORTARIA N° 01212014-GAB/HEMOAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ· 
HEMOAP, nomeado pelo Decreto n• 0034 de 03 
de janeiro de 2011, no uso das atribuições que 
lhe sao conferidas pelo art 33, Inciso XI do 
Decreto Estadual n• 5.51g de 09 de dezembro de 
1997. que aprovou o Estatuto do Instituto de 
Hematologia e Hemoterapia do Estado do 
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Amapá, 

Resolve: 

Autorizar o deslocamento da servidora Marizete 
· Carvalho da Silva, Médica da sede de suas 

atribuições Macapá/AP, até a cidade de Porto de 
Galinhas- PE, com o objetivo de participar do 14" 
Congresso Brasileiro de Pneumologia Pediátrica 
no perfodo de 30104 a 0310512014, sem Onus para 
a I nstitu içao. 

Macapá. 29 d~r~ de ~4-~ ·~ • 

· Ivan ~a Sil~ajás 
DiretO(~ residente ~EMÓAP 

(lapen ~ 
~-=-~========----=-~ 

Nixon Kenedy Monteiro J 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACÃO 

JUSTIFICATIVA N• 001/2014 -IAPEN 

AÇÕES DE PROCEDIMENTO 

ASSUNTO INEXIGIBILIDAD;: LICITATÓRIA N° 

001/2014 

PROCESSO: N" 330202.2014/00024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUNIÇÓES LETAIS 

PARA O IAPEN. 

. FIRMA ADJUDICADA: COMPANHIA BRASILEIRA 

DE CARTUCHOS 

VALOR TOTAL: R$ 81.607.00 (Oitenta e um mil e 

seiscentos e sete reais) 

Submeto à elevada consideração do Exm•. Sr. 
Diretor-Presidente do IAPEN-AP a presente 
justificativa, para efeito de autonzação e ratificação 
referente ao objeto com o valor supracitado. cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do Art. 
25. I. da Lei 8.666/93, e alterações. 

Justifica-se a contratação direta da empresa 
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS. 
inscrita sob o CNPJ n• 57.494.031/0010·54, em razão 
de a mesma ser fabricante exclusiva dos objetos do 
processo supracitado, conforme Declaraçao de 
Exclusividade expedida pela Associação Brasileira 
das Indústrias de Materiais de Defesa e Segurança -
ABIMDE. estando o preço apresentado pela empresa 
mencionada. compatível com o mercado nacional é 

estimados pela Administração. 

Justifica-se ainda pelo fato das munições 
citadas serem imprescindíveis e essenciais para que 
os servidores deste Instituto Prisional se encontrem 

·em condições e com equipamentos capazes de 
ensejar o bom desempenho da ativ1dade. em sua 
proteçao própria e dos internos. 

A bouta Assessoria Jurldica deste Instituto de 
· Administração Penitenciária ma'lifestou-se favorável 

à contratação direta nos termos do art. 25. I. da Le1 de 
Licitações e Contratos Administrativ(\S (Lei Federal n• 
8.666/93 e alterações). o qual estabelece: 

I • para aquisição de materiais. equipamentos. ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor. 
empresa ou representante comercial exclusivo. 
vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através dê 
atestado fornecido pelo órgão de registro do corr,ércio 
do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato. Federação ou 
Confederação Patronal. ou, a1nda pelas entidades 
~quivalentes; 

Cumpram-se assim. as exigências do Art. 26. 11 
e 111 da lei 8666193, dependendo que o Ato 
Homologatório oportunize a sequêncta e a tramitação 
deste documento para salvaguarda dos interesses da 
Administração e cumprimentos legais. 

Macapá- AP. 25 de abril de 2014. 

/""\ -······· .. , ;--.. _...,...- . 

JO.a!d.P.AULO RIBEIRO DE SA 
Presidente da CPI -IAPENIÁP 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA N' 002/2014 -IAPEN 

AÇÕES DE PROCEDIMENTO 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE UCITATÓRIA N' 
002/2014 
PROCESSO: N• 330202 2014100049 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO. 
FIRMA. CONSUL TRE CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTOA 
VALOR TOTAL. RS 7.231.20 1 sete mil. duzentos e tri~ta 
e um reais e vinte centavos). 

Submeto à elevada consideraçáo do Exm•. Sr. 
Diretor-Presidente do IAPEN-AP a presente 
justificativa, para efeito de autorizaçao e ra1ificação 
referente ao objeto com o valor supracitado. cuja 
contratação possui amparo legal sob a égide do Art. 
25, 11. ele Art. 13. VI. da lei 8.666/93. e anerações. 

Justifica-se a contrataçáo direta da <Jmprcsa 
CONSUL TRE CONSULTORIA E TREINAMENTO 
L TOA. inscrita sob o CNPJ n• 36.003.671/0001·53, 
em razão do obJeto deste processo ser a contrataçao 
de empresa para realização de curso para 
treinamento ·e aperfeiçoamento. através do "Curso 
de Orçamento Público". no perlodo de 05 a 08 de 
maio de 2014, em Rio de Janeiro-RJ. Esta 
contrataçilo refere-se é inscriçllo dos seguintes 
servidores . deste Instituto Prisional: Erivellon da 
Costa Silva, Raimundo Assis Lopes Pinto e Rubens 
Belnimeque de Souza. 

É notoriamente sabido que na maioria das 
vezes, no caso concreto. é difícil estabelecer padrões 
adequados de competição para escolher isentamente 
entre diferentes professores ou cursos. tornando-se 
complicado comparar o talento e a capacidade 
didática dos diversos mestres. Entendeu a lei de 
licitações de classificar na categoria de serviço 
técnico profissional especializado, o trabalho de 
treinamento e ·aperfeiçoamento de pessoal da 
Administração. por particulares (pessoas físicas ou 
jurldicas): sendo de natureza smgular o serviço, serâ 
fatalmente diferente um treinamento de outro, ainda 
que sobre os mesmos lemas. quando ministrado por 
particulares diversos. 

O administrativista Antônio Carlos Cintra do 
Amaral. ao discorrer sobre <! co11lrataçâo de 
profissional para realização de treinamento de 
pessoal. assevera que: ''Tre1namento e 
aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico 
profissional especializado. previsto no art. 13. VI. da 
mesma lei n• 8.666/93. Em pril~cipio. é de natureza 
singular. porque é conduzido por uma ou mais 
pessoas fisicas. mesmo quando a contratada é 
pessoa jurídica. A Singutaridaáe reside em que dessa 
ou dessas pessoas físicas {instrutores ou docentes) 
requer-se: a) experiência: b) domínio do assunto: c) 
didática; d) experiência e habilidade na conduçao de 
grupos. frequentemente heterogêneos inclusive no 
que se refere à formação profissional: e) capacidade 
de comunicaçao 
• O artigo 25. 11, da lei de lic1tações dispõe que 
a inexigibilidade de licitaçiio deve estar restrita as 
hipóteses de prestaçao de serviço técnico. singular e 
realizado por profissionais de notória especializaçilo. 

Para Marçal Justen Filho (Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos. 11.ed São 
Paulo: Dialética. 2005), "a inexigibilidade apenas se. 
configura diante da presença cumulativa dos três 
requisitos. Ou seja, não basta configurar-se um 
serviço técnico profissional especializado. mas a 
contrataçao direta dependerá de constatar-se a 
existência de objeto singular. Ademais disso. apenas 
poderá ser contratado um sujeito titular de notória 
especialização". 

No alusivo á notória especialização Hely Lopes 
Meirelles (lic-.itação e Contrato Administrativo. 11• ed. 
São Paulo. Malheiros Editores. 1996. p. 50) a 
conceituada seguinte forma: 

• ... é o reconhecimento publico da alta 
capacidade profissional. Notoriedade profissional é 
algo mais que habilitação profissional Esta é a 
autorização ·legal para o exercício da profissão: 
aquela é a proclamação da clientela e dos colegas 
sob1e o indiscutível valor do profissional na sua 
especialidade". 

Celso Antônio Bandeira de Mello observa que 
a notória especializaçilo "d1z respeito a trabalho. 
marcado por caracterlsticas individualizadoras" 
llicitacão . ..fdit9ra. BJ_ 1980. o. 19) Para Adilson 
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Abreu Dallari tal notoriedade nã'o se éonfunde com a 
popularidade. "não e necessario que o contratado 

. seja tido como reconhecidamente capaz pelo povo. 
pela massa. pelo conjunto dos ·c1dadãos, pe1a 
colelivldacle. Basta que isto aconteça no âmbito 
daquelas pessoas que operam na ér~a 
correspondente ao objeto do contrato•· (Aspectos 
Jurídicos da Licitação. São Paulo. Sara1va. 1992. 3" 
ed. P. 39). 

Os valores das inscrições estão de acordo com 
o praticado no mercado nacional. conforme avaliação 
das empresas deste ramo de atiVidade. 

A douta Assessoria Jurídica deste Instituto de 
Administração Penitenciária manifestou-se favorável 
a contratação d1reta nos termos do art. 25. 11. c/c Art. 
13, VI, da Lei de Licitações e Contratos 
Adm•nistrativos (Lei Federal n' 8.666/93 e alteraçõer.) 
. Cumpram-se assim. as exigências do Art. 26. 11 

e 111 da lei 8 666193 e legislação complementar. 
dependendo que o Ato Homologatório oportunize a 
seqüência e a tramitação deste documento para 
salvaguarda dos interesses da Administraçao e 
cumprimentos legais. 

(IMAP 

Macapa- AP. 28 de abril de 2014. 

JOÃO PAu(d~;~DE sA··--.. 

President~-~ CPl,.:.[~PENiAP 

Ratífito nos termos da Lei 

.· ·,· ., Em~~/0412014 

Sônia Solange Martins Maciel 

PORTARIA 
(P)N" 063/ 2014 - UPEIIMAP 

) 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que .lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RE 50 L VE: 

Art. 1" - Autorizar o deslocamento dos 
servidores VIVIANE VANESSA DE VILHENA 
AMANAJÁS, Assessora de Geomática, F.GS- 2, 
JANNYS JOPLIN ISACKSSON WALDECK, 
Gerente do Núcleo de Documentação de 
Origem Florestal, FGS - 2 .e ANDERSON 
MAYCON TAVARES LAMEIRA; Especialista ein 
Geoprocessamento, da sede da suas 
atribuições em Macapã/AP, a cidade de 
Brasllla/DF, para participarem da apresentação 
e validação do sistema de monitoramento da 
implementação do CAR em éonstruçlio sob 
coordenação do MMA, a receber orientações 
para o preenchimento dos elementos faltantes 
no curto prazo, no perlodo de OB. à 10. 04. 
2014. 
Art. 2" • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 03 de abril de 2014. 

s'i~;i~oa:';it~Altt~A~rl 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633 -17/1212013 

PORTARIA 
(PIN• 064 i 2014- UPEIIMAP · 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 
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RESOLVE: 

Art. 1" • · Autorizar o deslocamento dos 
servidores JESSICA COSTA DA COSTA, 
Gerente do Núcleo de Fiscalizaçlio de 
Recursos Hídricos, FGS-2 e ANTONIO 
NASCIMENTO DA SILVA JÚNIOR, Analista de 
Melo Ambiente, da sede de suas atribuições 
em Macapã/AP, ao municlpio de Laranjal do 
Jari/AP, onde realizarão vistoria no local de 
desabamento da ensecadelra da UHE do Jari e 
atender ao Oficio n•. 203/2014, oriundo da 2a 
Promotoria de Justiça de Laranjal do Jari. O 
veículo será transportado pelo servidor 
ARLINDO GONÇALVES PIMENTEL, Motorista 
do Gabinete, FGI-2, no periodo de 03 à 05. 
04. 2014. 
Art. 2• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO. 
DO AMAPÁ -IMAP. 

-~acapá-AP, 03 _de abril de 2014. 

~~iA'·~L~tJ~·'MKRfrNfMA~~) 
Diretora Presidente 

Decreto 'n•. 7633-1711212013 

PORTARIA 

(PIN" 065/ 2014 - UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe silo conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 da Dezembro de 
2013. . 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar .o deslocamento do 
servidor DAL TON RODRIGUES SARGES; 
Gerente de Núcleo Regional do Bailiqua, FGS
·2, da sede de suas atribuições em Balllque/AP, 
ao Escritório Central do IMAP I AP, onde tratou 
de assuntos daquéla Regional junto ao 
Escritório Central do IMAP I MACAPÀ, no 
perlodo de 06 a 10. 03. 2014. 

Art. 2" - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO . DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO 00 MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macaoá-AP. 03 de ábrll de 2014. 

'·". ~ {1,:~~~ CT 
;~~o~NGe~RTINS'ít~clí_.t ~ 

Diretora Presidente 
Decreto n•. 7633-1711212013 

PORTARIÀ 

(PIN" '066/2014- UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO 00 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe silo conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Homologar o deslocamento dos 
servidores EVALDO LIMA DE OLIVEIRA, 
Gerente de Núcleo Regional/ Tartarugâlzinho, 
FGS-2, ROBERTO DA SILVA COSTA, Agente 
Administrativo e WACIMAN 0.0 .AMAZONAS· 
SOCORRO TEIXEIRA DE LEMOS, Artífice de 
Mecânica, da sede de suas atribuições em 
Macapá, ao municipio de Porto Grande/ AP, 
onde realizaram ação de fiscalização. O 
veiculo foi conduzido pelo servidor· 
MELQUIZEOEQUE SANCHES · DA SILVA, 
Motorista Oficial. No periodo de 26 a 27. 
03 .. 2014. ' 
Art. 2" - Revogam-se âs dispasi~Ôes em 
contrário. 

Pág. 23 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ - IMAP. 

Macapá-AP, 03 de abril de 2014. 

~~~~~~~~~~QL'.~~ 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633-17112/2013 - --
PORTARIA 

(P)N• 0721 201-4 • UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Autorizar o deslocamento dos 
servidores PEDRO PAULO MATOS BOSQUES, 
Coordenador de Patrimônio Fundiário, FGS - 3, 
ELCIO ROSA DA SILVA, Coordenador de 
Desenvolvimento de Assentamento, FGS - 3, 
ALUIZIO PINHEIRO DA COSTA, Gerente do 
Núcleo de Obtençlio Fundiária, FGS - 2 e LI LIA 
MARIA COSTA DA SILVA, Assessora Jurldica, 
FGS - 2, · da sede de suas atribuições em 
Macapã/AP, aos munlclpios de Laranjal do Jari 
e Vitória do Jari, para esclarecimentos junto ao 
Ministério Público de Laranjal do Jari, sobre 
ocupações Irregulares de lotes urbanos no 
loteamento Cajarl, realizar vistoria e formalizar 
processo .de regularização fundiária sobre 
ocupaçllo da área SINTRACOMVAJ e realizar 
ação de sensibillzaçlio e moblllzaçllo junto ao 
público alvo visando alicerçar ação fundiária 
nos referidos municípios. O veiculo será 
conduzido pelo servidor JOSÉ BARAÚNA 
TELES DO VALE, Auxiliar Administrativo, no 
período de 03. à 12 .. 04. 2014. 
Ait, 2" - Revogam-se as disposições em 
contrãrío. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 03 de abril de 2014. 

~:~~~rtJ 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633-17/1212013 

PORTARIA 

(PIN• 073/ 2014 - UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E .DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das • atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento dos 
servidores UIBIRÁ SENA SILVA, NATÁLIA 
BARBOSA KREIN, RENAN GOMES FURTADO e 
DELMA DIAS DOS SANTOS, Analistas de Meio 
Ambiente, da seda de suas atribuições em 
Macapã/AP, aos municlplos de Amapá, 
Calçoene· e OiapoqueiAP, para realização de 
vistorias em empreendimentos com processos 
de licenciamento e de ordenamento florestal 
em aberto neste Instituto, no período de 07. à 
17. 04. 2014. 
Art. 2" - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ ·IMAP. 

. . Macapá-AP, 04 de abril da 2014. !'"'---
s~o~~~A~-

Diretora Presidente 
Decreto n•. 7633-17/12/2013 



Macapá, 02.05.2014 

PORTARIA 
(P)N" 074/ 2014- UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ no uso 
das atribuições que lhe são conferid'as pelo 
Decreto de n°. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar o deslocamento do 
servidor WANERLLON DE ALMEIDA 
CARDOSO, Gerente de Núcleo Regional FGS -

· 2, da sede de suas atrlbulçõ~s em 
Oiapoque/AP, à Sede Central do IMAP, em 
Macapá/AP, onde participou de reunião com a 
Diretora Presidente do IMAP e todas as 
Gerências Regionais, bem como, protocolou 
Memorandos n°. 010/14/NARF, 011/14/NARF, 
012/14/DIPRE, 013/14/DIPRE e 64 processos 
para regularização fundiária, no perlodo de 07. 
à 09. 04. 2014. 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

,. Macap~-AP, 09 de Abril de 2014. 

s;NI;:'so&1~R\fN·~( 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633-17/1212013 
PORTARIA 

(P)N• 076/ 2014- UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO. AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar o deslocamento do 
servidor VERÍSSIMO VIERO FILHO, Gerente de 
Núcleo Regional, FGS - 2, da sede de suas 
atribuições em Porto Grande/AP, à Sede 
Central do IMAP, em Macapá/AP, onde 
Participou de Reunião com Diretora Presidente, 
no dia 07. 04. 2014. 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. . 

. . Macapá-AP, 10 de abril de 2014. 

~~A<so~~lR~St~· 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633-1711212013 

PORTARIA 
(P)N• 077 I 2014- UPE/IMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar o deslocamento dos 
servidores BENEDITO FÉLIX FELICIO, 
Educador Sócio Ambiental e SUZANA 
CARDOSO RIBEIRO, Analista de Meio 
Ambiente, da sede de suas atribuições em 
Macapá/AP, ao Distrito de Bailique/AP, onde 
realizaram . vistoria técnica nos 
empreendimentos em nome da Secretaria de 
Estado e Infraestrutura - SEINF, que 
solicitaram licença ambiental para a instalação 
de passarelas. nas comunidades, referente a 
diversos processos, no período de 07. à 17. 
04. 2014. 
Art. 2• • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ ·IMAP. 

. Macapá-AP, 10 de abril de 2014. 

S~~OL~~krMs ~ 
Diretora- #e~ídante 

Decreto n•. 7633-1711212013 
PORTARIA 

(P)N• 079 /2014 • UPE/IMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ no uso 
das atribuições que lha são confarld'as pelo 
Decreto de n°. 7633 da 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art~ 1° • Autorizar o deslocamento dos 
servidores MARLON SANDRO DE. ALENCAR 
GO!VIES, Assessor Técnico Nival I, FGS • 1, 
JOAO FRANCISCO ILÁRIO, Técnico· Agricola, 
da sede da suas atribuições em Macapá/AP, ao 
Munlcipio da Porto Granda/AP, onda realizarão 
Inspeção de ,Pericia Rural para subsidiar 
decisão judicial •. O veiculo. sará conduzido pelo 
servidor JOSE BARAUNA TELES DOS 
SANTO~, Auxiliar Administrativo, no período 
de 16. a 19. 04. 2014. 
Art. 2° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO . AMBIENTE E DE 

· ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 10 de abril de 2014. 

-;ió~s~~-
Diretora Presidente 

·Decreto n•. 7633-1711212013 

PORTARIA 
(P)N° 080 /2014 • UPE/IMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto da n°. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Homologar o deslocamento do 
·servidor ROSINETE FEITOSA. NASCIMENTO 
Garanta de Núcleo Regional, FGS • 2, da sad~ · 
de suas atribuições em Calçoana/AP, à seda 
Central do IMAP, em Macapá/AP, onda tratou 
de ass.untos relacionados a Garencla Regional, 
no panodo de 07. à 09. 04. 2014. 
Art. 2• • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. . 

Macapá-AP, 10 de abril de 2014. 

~so~~~~~ 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633-1711212013 

PORTARIA 
(P)N• 082/ 2014 • UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lha são conferidas pelo 
Decreto da· n•. 7633 da 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

.Art. 1° • Ho!llologar o deslocamento do 
servidor JOZIMAR DOS SANTOS SOUZA, 
Gerente de Núcleo Regional, FGS - 2, da sede 
de suas atribuições em Amapá/AP, à Sede 
Ca!!_tral do IMAP, em Macapá/AP, onde tratou 
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de assuntos de interesse da Regional do 
munlciplo de Amapá junto a sede Central do 
IMAP, relativo ao desenvolvimento de . 
atividades fundiárias e àmbientais, no perlodo 
de 07. à 08. 04. 2014. 
Art. 2° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAM.ENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPA -IMAP. 

_ _ Macapá-AP, 11 de abril de 2014. 

~~?fsM~A~~cJ~~ 
Diretora Presidente · 

Decreto n'. 7633-1711212013 

PORTARIA 

(P)N" 083/2014 • UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 7633 de 17 da Dezembro de 
2013. . 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento dos 
servidores MARCELO DA SILVA OLIVEIRA 
Diretor de Ordenamento Territorial, JESSE 
JAMES LIMA DA COSTA, Diretor Técnico de 
Meio Ambiente e ÁRLICY DA SILVA DINIZ 
Auxiliar Administrativa, da sede de sua~ 
atribuições em MacapáiAP, ao Município de 
Calçoena/AP, para participarem de Ação do 
Governo do Estado e da entrega da licença de 
operação da Cooperativa de Garimpeiros do 
Lourenço. O veiculo sará conduzido pelo 
servidor ARLINDO GONÇALVES PIMENTEL, 
Motorista,noperiododa11. à 12. 04.2014. 
Art. :ZO • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE . 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
·DO AMAPÁ ·IMAP. 

Macapá-AP,11 de abril de 2014. 

~~s~~~st-~ 
Diretora Presidente 

Decreto n~. 7633 - 1711212013 

PORTARIA 
(P)N" 084/ 2014 • UPEIIMAP 

A DIRETORA .PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro da 
2013. . 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento dos 
servidores MARCOS DOS SANTOS CÕRTES, 
Gerente de Núcleo de Fiscalização Urbana, 
FGS • 2, ROBERTO DA SILVA COSTA, Agente 
Administrativo e WACIMAN DO AMAZONAS S. 
TEXEIRA DE LEMOS, Artiflce de Mecânica, da 
sede de suas atribuições em Macapã/AP, aos 
munlciplos de Tartarugalzinho, Porto Grande e 
Mazagão/AP, para realizarem fiscalização em 
atendimento a denuncias sobre exploraçao 
ilegal nos assentamentos Nova Colina, Matão 
Piçacá e Bom Jesus. O veiculo será conduzido 
pelo servidor MELQUIZEDEQUE SANCHES DA 
SILVA, MotÓrista Oficial, no periodo da 22. à 
26. 04. 2014. 
Art. 2° ~ Revogam-se as- disposições em 
contrãrlo.. · 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. · 

. -, . Macapá-AP, 11 da abril de 2014. 

~1l~'<so~~~TI~·~6f~d) 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633-1711212013 



Macapã, 02.05.2014 

PORTARIA 

(P)N" 086/ 2014 • UPE/IMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento dos 
servidores MARLON SANDRO DE ALENCAR 
GOMES, Assessor Técnico Nivel I, FGS • 1·, 
ALEXANDRE CARLOS YARED LIMA, Analista 
de Meio Ambiente, da sede de suas atribuições 
em Macapã/AP, ao Município de Ferreira 
Gomes/AP, para cumprimento a sentença 
judicial de ação de reintegração de posse com 
pedido de desfazimento. O veiculo será 
conduzido pelo servidor JOSÉ BARAÚNA 
TELES DOS SANTOS, Auxiliar Administrativo, 
no período de 07. à 09. 05. 2014. 
Art. r . Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 11 de abril de 2014. 

-~~~'sso~~R?tN~~ 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633-17/1212013 

PORTARIA 

(P)W 087 /2014 • UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento dos 
servidores MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, 
Diretor Técnico de Ordenamento Territorial e 
ROSILETE MARIA PAES DO CARMO, 
Assesso[a Técnica Nivell, FGS • 1, da sede de 
suas atribuições em Macapá/AP, a Cidade de 
Brasília • DF, onde participarão do 15° 
Encontro do Grupo Executivo 
lntergovernamental de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal, período de 15 a 
16. 04. 2014. 
Art. 2° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapã-AP, 14 de abril de 2014. 

~~~lÁ :.soi;:tC;·e ·r..~J~s'~lAb1etf 
~· 

Diretora Presidente 
Decreto n•. 7633-17/12/2013 

(IEPA 

Augusto c!e Oliveira Junior 

LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2014-IEPA 

) 

O Instituto de Pesquisas 'Cientificas e 
Tecnológicas do Estado do Amapá, torna 
público para conhecimento dos interessados 
que a licitação referente ao Pregão Eletrônico 
N° 001/2014, para 17/04/2014 às 09:30h, adiado 
para 22/04/20_14 às 15:00h, cujo objeto é a 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECARGA DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO FIXOS, COM SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS, PINTURAS, SINALIZAÇÃO E TESTES 
PARA ATENDER TODOS OS CENTROS DO 
IEPA, foi declarada FRACASSADA. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Maca~-~T29 de abril de 2014. 

Augusto de. Olive\ra Junior 
Diretor Pr(/iside1te-tEPA 

(Prodap 

José Alípio Diniz de Moraes Júnior 

P O R TA R I A N" 014/2014- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas, pelo Decreto n• 0002 de 03 de 
janeiro de 2011 e Lei n' 0310 de 05 de dezembro de 
1996 e atterada pela Lei n• 318 de 23 de de~embro de 
1996, conforme Memo de n• 3/2013 • ASCOM/PRODAP. 
de 28.04.2014, 

RESOLVE: 

Designar ISABELLE ABREU BRANA 
BENICIO DIAS, ASSESSOR FGS-2. para viajar de 
Macapá/AP, sede de suas atividades, até a cidade de 
São Paulo-SP. no período de 05 a 09.05.14. para 
participar no Congresso Brasileiro de Comunicação 
Corporativa 2014. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ein Macapá-AP, 29 
de abril de 2014. 

JOSÉ ALIPIO IZ DE'MORAES JÚNIOR 
Pre,. . ente do PRODAP 

PORTA R I A N° 01512014· PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das suas atribuições 
que lhe sao conferidas. pelo Decreto n• 0002 de 03 de 
janeiro de 2011 e Lei n• 0310 de 05 de dezembro de 
1996 e alterada pela Lei n• 318 de 23 de dezembro de 
1996, conforme Memo de n• 3/2014- ASTEC/PRODAP, 
de 28.04.2014, 

RESOLVE: 

Designar IRACEMA TAVARES DA SILVA 
ARAÚJO, ocupante do Cargo de ASSESSOR FGS-2, 
para viajar de Macapá/AP, sede de suas atividades. até 
a cldade de São Paulo/SP, no período de 03 a 10.05.14. 
para participar dos lrelnamentos Encore OVO CS6 e 
Motion 5. 

Dê-se Ciência. Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapá·AP, 29 
de abril de 2014. 

JOSÉALIPI~ÚNIOR 
Presidente do PRODAP 

P O R TA R I A N° 016/2014· PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas. pelo Decreto n• 0002 de 03 de 
janeiro de 2011 e Lei n• 0310 de 05 de dezembro de 
1996 e alterada pela Lei n• 318 de 23 de dezembro de 
1996, conforme Memo de n• 3/2014- ASTEC/PROOAP, 
de 28.04.2014. 

RESOLVE: 

Designar RONALDO MIRANDA DE MOURA 
PALHA, ocupante do Cargo de CHEFE DA 
COORDENADORIA DE ORGANIZAÇÃO E M~TODOS 
FGS·2. para viajar de Macapá/AP, sede de suas 
atividades, até a cidade de São Paulo/SP, no perfodo de 
03 a 10.05.14, para participar dos treinamentos Encore 
DVD CS6 e Motion 5. 

Dê=se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. em Macapá-AP, 29 
de abril de 2014. 
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P O R T A R I A N" 01712014· PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da lnformaçilo no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas. pelo Decreto n• 0002 de 03 de janeiro 
de 2011 e Lei n• 0310 de 05 de dezembro de 1996 e 
alterada pela Lei n• 318 de 23 de dezembro de 1996, 
conforme Memo de n• 3/2014 - ASTEC/PRODAP, de 
28.04.2014, 

RE 50 LVE: 

Designar CLÁUDIO CÉLIO GÓES CONRADO, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ANALISTA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, para viajar de 
Macapá/AP. sede de suas atividades. até a cidade de São 
Paulo/SP, no período de 03 a 10.05.14, para participar dos 
treinamentos Encare DVD CS6 e Motion 5. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapá-AP. 29 de 
abril de 2014. 

JOSÉ ALIPIO MORAES JÚNIOR 
Pres· ente do PROOAP 

(RDM ) 
Jullana Alves Coutinho 

PORTARIA N° 010/2014 • RDM 

A Gerente da Rádio Difusora de Macapã - RDM, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 119, inciso 11. do Decreto n• 04 78 de 1 O de janeiro de 2011 
e tendo em vista o que consta no teor do memorando n• 
0812014- UNIJORIRDM. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores WELLISON 
SANDRO DE JESUS VAUGAHN SOUZA Repórter. o operador 
técnico OSVALDINO BRABO DOS SANTOS e o Motorista 
MAURO CÉZAR FERREIRA CAVALCANTE no perlodo de 11 e 
12 de Abril de 2014 para o Distrito do Lourenço, no Município 
de Calçoene. com a missão de fazer a cobertura jomallstlca da 
agenda oficial do Governador do Estado do Amapá Camilo 
Capiberibe. 

Art. 2• - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicaç!lo. revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3• ·Dê -se c1ência. publique-se e cumpra-se. 

Macapá-AP, ~ril de 2014. 

JULIANA ~OUTINHO 
G~r~nte da Rédio Diiusora de Macapá 

PORTARIA N' 1112014 • RDM 

A Gerente da Rádio Dlfusora de Macapá - ROM, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo 
art. 119, inciso 11, do Decreto n• 0478 de 10 de janeiro de 2011 
e tendo em vista o que consta no teor do memorando 
n•1 112014- GAB/RDM. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar a servidora Juliana Alves Coutinho 
Gerente da Radio Difusa para participar do 17° Congresso 
Brasileiro de Comunicação Corporativa que acontecerá em São 
Paulo no período de 05105/2014 a 09/0512014. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3' • Dé -se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá-AP. 30~~e 2014. 

JULIANA A~TINHO 
Gerente da Rádio Difusora de Maca pá 

(Universidade Estadual do Amapã) 
Maria Lúcia Teixeira Borges 

' \ 



Macapá, 02.05.2014 

PORTARIA N. 080/2014 • UEAP 

A Reltora da Universidade do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual n. 0270 de 06 de 
janeiro de 2011, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, 

Considerando a escassez de recursos 
pesqueiros no médio e alto rio Araguari, torna-se 
imprescindível a discussão interinstitucional 
acerca do ordenamento pesqueiro na região: 

Considerando a indicação das 
Instituições por meio dos Oficios n. 0436/2013-
GAB/SEMA, n. 726/2013-GAB/SDR, n. 
02004.000505/2013-92-AP/GABINIIBAMA, n. 
1116/2013-DIPRE/IMAP, n. 0287/GAB/IEPA e 
C.CGE/EMBRAPA Amapá n. 74/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Constituir o Grupo de Trabalho de 
Ordenamento Pesqueiro do Médio e Alto Araguari, 
sendo composto por representantes dos seguintes 
órgãos: 

1 • Universidade do Estado do Amapá • 
UEAP 

- Luiza Prestes de Souza • Titular 
• Neuciane Dias Barbosa- Suplente 

11 • Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente • SEMA 

• Vera Cristiane Vaz de Sales Costa -
Titular 

- Juliana Eveline dos Santos Farias -
Suplente 

111 Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural • SDR 

- Kirlian Reis de Oliveira • Titular 
- Mariano Araújo Bernadino da Rocha - 1° 

Suplente 
- Ubirajara Tavares Saraiva - 2" suplente 

IV • Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
-IBAMA 

• Geraldo Roberto Barbosa Bezerra Pinto • 
Titular 

- Guarabichaba Martins Ferreira - Suplente 

v - Instituto do Meto Ambiente e de 
Ordenamento Terrltiorial • IMAP 

- Suzana Cardoso Ribeiro • Titular 
- Neymar Lucas da Silva - Suplente 

VI - Instituto de .Pesquisas Cientificas e 
Tecnológicas do Estado do Amapá • IEPA 

- ~rica Antunes Jimenez - Titular 
- Cecite de Souza Gama - Suplente 

VIl • Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - EMBRAPA 

- César Santos -Titular 
• Eliane Yoshioka • Suplente 

Art. 2° • Esta Portaria retroage a data de 

10 de junho de 2013. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP. 9 de 

abril de 2014. 

Profa. Ora. Marl~~ eira Borges '';~ 
PORTARIA N. 081/2014 • UEAP 

A Reitora da Universidade do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições legais que lhe sao 
conferidas pelo Decreto Estadual n. 0270 de 06 de 
janeiro de 2011, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

C~r:s-l~e·élm~o a d~I;!.>E>ra-;ã\" n::! r-wnião 
do Conselho SuPPrinr IJ111vers•tano - C;ONSU, 
realizada no dia 03 de abrií úe ~úi4, 

Considerando ainda, o Projeto Político 
Pedagógico do Curso de Ciências Agrárias, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir a Comissão responsável 
pela avaliação do Curso de Ciências Agrárias -
Licenciatura, composta dos membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro: 

• Danielle Dias da Costa - Docente 
• Breno Marques da Silva e Silva • 
Docente 
• Francisco Dlnlz da Silva • Docente 
• Luiza Prestes de Souza • Docente 
• Alcifran Viana Pimenta • Discente 
• Rellan Pereira da Silva • Discente 

Art. 2° - A comissão terá o prazo de até 60 

(sessenta) dias para apresentar o relatório de 

avaliação do curso. 

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria da UEAP, em 
Macapá-AP, 24 de abril de 2014. 

P"'''· o,.~,,. e.,. .. 

EDITAL N° 010/2013 • PSS T~CNICO 
ADMINISTRATIVO 

CONVOCATÓRIA 19 
A Pró-Reitoria de Planejamento e 

Administração • PROPLAD da Universidade do 
Estado do Amapá CONVOCA o candidato 
CLASSIFICADO abaixo relacionado para se 
apresentar no dia 16/04/2014 (no horário de 15h 
·às 18h), na Unidade de Recursos Humanos 
da PROPLAD, localizada no Campus I da UEAP. à 
Avenida Presidente Vargas, n•. 650, Centro, 
Macapá-AP, para tratar de assuntos relacionados 
ao Processo Seletivo Simplificado (Edital n•. 
010113), munido dos documentos previstos no 
Edital. O NÃO COMPARECIMENTO no dia 
determinado IMPLICARÁ EM DESIST~NCIA, , 
podendo ser chamado o(a) próximo(a) 
candidato( a) classificado( a). 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETR0NICO N" 001/2014-UEAP 

PROCESSO: 46.000.336/2013-UEAP 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n• 001/2014-
UEAP. 
TIPO: Menor Preço Por Lote 
DISPUTA: 09/04/2014 

·HORA: 15 h (Horário de Brasllia). 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de Material de 
Consumo (Livros), destinado a atender as 
necessidades do CONV~NIO firmado entre o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação e a Universidade do Estado do 
Amapá de N° 780444/2012 • FNDEIUEAP. 
VENCEDORA: OFFICE 2 L TOA • ME 
VALOR DOS LOTES (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
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08, 09. 10): R$ 198.993,75 (cento e noventa e 
oito mil, noveéentos e noventa e três reais e 
setenta e cinco centavos). 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Na forma da Lei n• 10.520/02, incisos IV e XX, dos 
Art. a• e 4", respectivamente e Decreto n• 
5.450/05, inciso IX, do Art. 11 •. procedo a 
ADJUDICAÇÃO do objeto dos itens: (01, 02, 03, 
04, 05, 06, 07, 08, 09. 10) do Pregão Eletrônico 
n• 001/2014-UEAP á licitante vencedora OFFICE 
2 LTDA ·ME. 

Macapá-AP. 25 de abril de 2014. 

Maria lra~a Cruz . 

Pregoeira/UEAP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Reitora da Universidade do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 0270 de 06 de 
janeiro de 2011, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, considerando 
o resultado do julgamento do Pregao EletrOnico n• 
001/2014-UEAP, realizado no dia 09 de abril de 
2014, ás 15h (Horário de Brasília) e com 
fundamento no disposto do Art. 43", Inciso VI da 
Lei n• 8.666/93 e no Inciso XXII, do Art. 4" da Lei 
n• 10.520/02, resolve HOMOLOGAR todos os atos 
praticados pela Pregoeira Maria lraci Silva da Cruz 
pela Equipe de Apoio nos autos do certame supra
epigrafado que adjudicou os objetos da presente 
licitação a empresa vencedora. 

Macapá-AP, 25 de abril de 2014. 

Prof" Ora. Maria~ Ira Borges 
~~. 

[ Fundação Estadual] 
. -~~"~-.:. . - . . . . . ·. 

(Feria ) 
lnallza Rosário Barata Silva 

EXTRATO UCC/FCRIA 

2° aditivo do Termo de Cessão de Uso n° 001/2013· FCRIA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Cessão de Uso, 
encontra supedâneo legal nas normas de Oirelto.069, 
Administrativo, Art.86 e o Art.88, Inciso I da Lei Federal n• 
8.069, de 13 de junho de 1990 - Lei 8.666/93, Art.116 
Estatuto da Criança e do Adolescente, na Política de 
Promoçto, Garantia e Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolesc;ente do AmapA. 

DO OBJETO: O presente Acordo tem per e Cessão de Uso 
do espnço flslco do CENTRO AÇUCENA, Imóvel situado á 
Rua Salvador Oinlz n•0192, Bairro Provedor I, Munlclplo de 
Santana, Estado do Am1pã, para atender a Guarda 
Florestal do Amapé- GFAP, em três turnos manha, tarde e 
noite nas atividades secundarias desenvolvidas por esta 
instltulçllo, especificada· no plano de trabalho pela 
lnstituiçllo apenso neste TERMO DE CESSÃO DE USO. 

00 PRAZO DA VIG~NCIA: O 2" Termo Aditivo de Cessao 
de Uso de n• 001/2013, terá vigência por mais 06 meses, 
contados à parti da data de sua assinatura, correspendente 
ao perfodo de 14 de Abril de 2014 à 14 de Outubro de 2014. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CEDENTE, a qualquer momento, 
pederá revogar o presente Termo Aditivo de Cessão de 
Uso. caso em que o bem deverá ser devolvido pela 
CESSIONARIA no prazo de 30(trlnta) dias, após notificaçao 
per escrito. 

Macapã-Ap,16 de Abril de 2014. 



Macapá, 02.05.2014 

EXTRATO- UCC/FCRIA 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N• 002/2013 CPUFCRIA. 

Processo N' 12.000.265/2014 . 
Fundamentação legal: O Presente Termo de Rescisao 
Amigável tem por fundamento legal no dispos~ivo no art. 79. 
inc. 1 e nos arts. 77 e 78 inc. L da Lei Federal n' 8.666/93, e 
suas alterações posteriores. 

RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão amigável foi feita por 
ato bilateral entre a Administração e a Empresa. segundo o 
dispositivo retromencionado. sem que seja devida qualquer 
multa ou penalidade de parte a parte. 

DA JUSTIFICATIVA: O motivo da rescisão deveu-se ao tato da 
contratada não poder arcar com suas obrigações contra!Uais 
do negócio jurídico. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: A rescisão passa a vigora a 
partir da data de assinatura deste termo de rescisão, passado a 
ter e!icacia após publicação, conforme o dispositivo no § 1• do 
Art.109, da Lei de licrtação vigente. 

Macapá- AP, 24 de Abri! de 2014. 

~~J/v~'/bL~~-
Raimundo ~n~o B. Uma JOl)(or 

Chefe da UCC/FCRIA v 

((poDER LEGISLATIVo) 

(Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

PORTARIA N'. 218/2014-TCE/AP 

O Primeiro Vice Presidente no exercício da 
Presidência do Tribunal de Ccntas do Estado do Amapá. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas. com fundamento 
no art. 1•. § 2•. da Lei Complementar n". 10, de 20 de setembro 
de 1995. combinado com o art. 264, § 2• e 269, inciso I de 
Regimento Interno, c no que consta da Cl. n• 24/2014-2' ICE
TCE/AP, de 10 de abril de 2014, autuada na forma do 

. Expediente n• 00232312014-TCE/AP, de 10 de abril de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar os servidores, CIRILO ALVES 
FERREIRA NETO, Técnico de Controle Externo, matrieula 961, 

GILBERTO COUTINHO VASCONCELOS, Técnico de Controle 
Externo, matricula 024 e TAINÁ VIEIRA MELO, Técnico de 
Ccntrole Externo, matricula 974. desta Ccrte de Contas. para 
sob a coordenação do primeiro, comporem a comissão 
encarregada de realizar Tomada de Contas na Secretaria de 
Estado da Adminlstração-SEAD, referente aos exerclcios de 
2005 e 2006, no período de 05 a 30 de maio de 2014. 

Art. 2•. A comissão deverá apresentar o Relatório do 
trabalho no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3'- Dê-se Ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 29 de Abril de 2014. 

PORTARIA N°. 219/2014-TCEIAP 

O Primeiro Vice Presidente no _ exercício da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, com fundamento 
no art. 7'. § 2'. da Lei Complementar n•. 10, de 20 de setembro 
de 1995, combinado com o art. 264, § 2° e 269, inciso I do 
Regimento Interno. e no que consta da Cl. n• 22/2014-4' ICE
TCE/AP, de 14 de abril de 2014. autuada na forma do 
Expediente n• 002374/2014-TCE/AP, de 14 de abril de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os SeiVIdores. PAULO 
RODRIGUES DOS SANTOS, Técnico de Controle 
Externo/Assessor Técnico, matricula 961, Referência TCDAS-
4, EVERTON JOSÉ DA COSTA PEREIRA, Analista de 
Ccntrole Externo. matricula 1006 e JOÃO AUGUSTO DE 
OLIVEIRA FERREIRA, Técnico de Ccntrole Exterho, matrícula 
969, desta Corte de Contas, para sob a coordenação do 
primeiro, comporem a comissão encarregada de realizar 
Auditoria no Tribunal de Contas do Estado do Amapá, referente 
aos exercícios de 2011 e 2012, no período de 05 de maio a 05 
de junho de 2014. 

Art. 2° - A com lssão deverá apresentar o Relatório 

(DIÁRIO OFICIAL) 

· do trabalho no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá. 29 de Abril de 2014. 

PORTARIA N°. 220/2014-TCEIAP 

O Primeiro Vice Presidente no exercicio da 
Presidência do Tribunal.de Ccntas do Estado do Amapá. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas. com fundamento 
no art. 7'. § 2•. da Lei Complementar n'. 10, de 20 de setembro 
de 1995, combinado com o art. 264, § 2' e 269, inciso I do 
Regimento Interno. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder Férias regulamentares aos 
servidores abaixo relacionados, nos termos do que dispõe o 
Art. 90 da Lei n• 066/1993-TCE/AP. 

NOME DO MATRiCULA 
PERIODO FÉRIAS 

SERVIDOR AQUISITIVO 

05/05/14 I Maria do Socorro 01106113 a 
854 a 

Brito dos Santos 01/06114 
03/06/14 

05/05/14 
Almir Fiem 20104/13 a 

.! 943 a 
Martins 20/04114 

03/06114 

Andreia 05/051!4 
03/04113 a 

Alexsandra 630 a 
03/04/14 

Castillo LoP.es 03/06/14 

I~··· 
05105114 

Alves 02/08/12 a 
954 a 

Fecury 02108/13 
03/06114 

I 

: Fernando 05/05114 
i 

' 

01/05113 a · 
Henrique 845 a 

01105114 
Oliveira da Silva 03/06/14 

05/05/14 
Valber Soeiro 01103113 a 

896 a 
Campos 01/03/14 

03106/14 

05105114 
Ralssa de 01107/13 a 

782 a 
Oliveira da Silva 01/07/14 

03106/14 ' 

Art. 2' ·Dê-se ciência, publique-se.e cumpra-se. 

Macapá-AP. 30 de Abril de 2014. 

PORTARIA N'. 221/2014-TCEIAP 

O Primeiro Vice Presidente no exercício da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amapá .. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, com fundamento 
no art. 1•. § 2'. da Lei Complementar n•. 10, de 20 de setembro 
de 1995, combinado com o art. 264, § 2• e 269, inciso I do 
Regimento Interno, e no que consta da Cl. n• 013/2014-CPL
TCE/AP, de 25 de abril de 2014, autuada na forma do 
Expediente n• 002694/2014-TCE/AP, de 25 de abril de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar a servidora MARTA MARCIONE 
PELAES SUARES, Técnico de Ccntrole Externo/Pregoeiro. 
matricula 091, Referência TCFEC-5. para responder pelo cargo 

' de Presidente da CPL • TCE/AP, no período de 29 e 30 de 
abril de 2014. enquanto durar a ausência do Titular servidor 
JULIANO DE ANDRADE ARAÚJO, Assistente de Controle 
Externo, matricula 067. Referência TCDAS-3. 

Art. 2" - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapâ, 29 de Abril de 2014. 

Pá .27 

PORTARIA N'. 222/2014-TCEIAP 

O Primeiro Vice Presidente no exercício da 
Presidência do Tribunal de Ccntas do Estado do Amapá. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, com fundamento 
no art. 7", § 2•, da Lei Complementar n•. 1 O, de 20 de setembro 
de 1995, combinado com o art. 264. § 2' e 269, inciso I do 
Regimento Interno, e no que consta da Cl. n• 050120t4-
DAEXT-TCE/AP. de 29 de abril de 2014, autuada na forma do 
Processo n' 002791/2014-TCE/AP, de 29 de abril de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar as servidoras XIRLENE DO 
SOCORRO DA COSTA, Analista de Controle Externo/Diretora 
da Área de Controle Externo, matricula 117, Referência 
TCDAS-7 e DACICLEIDE SOUSA CUNHA GATINHO, Técnico 
de Controle Externo. matricula 031, para se deslocarem até a 
cidade de Belo Horizonte • MG, ·com a finalidade de 
participarem da "1' CAPACITAÇAO INTERNACIONAL DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS EM SAl PMF NO BRASIL", no 
período de 5 e 9 de maio de 2014. 

Art. 2' - No retorno a esta Corte as servidoras 
acima nominadas deverão encaminhar ao DRH o competente 
Relatório de Viagem. 

Art.3° • Determinar à Diretoria da Área 
Administrativa - OARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessárias à consecução deste ato. 

Art. 4° - Oê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 30 de Abril de 2014. 

PORTARIA N•. 223/2014-TCEIAP 

O Primeiro Vice Presidente no exercício da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas. com fundamento 
no art. 7'. § 2•. da Lei Complementar n•. 10, de 20 de setembro 
de 1995, combinado com o art. 264, § 2° e 269, inciso I do 
Regimento Interno, e no que consta da Cl. n• 054/2014-
DAEXT-TCE/AP, de 28 de abril de 2014, autuada na forma do 
Processo n• 002715/2014-TCE/AP, de 28 de abril de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar os servidores DAILSON IGO 
ARAUJO PALHETA, Analista de Controle Externo/Chefe da 
Divisão de Suporte Operacional. matricula 980, Referência 
TCDAS-3, MAYK CAMPELO PINHEIRO, Analista de Ccntrole 
Externo, matricula 953 e LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA, 
Técnico de Ccntrote Externo/Chefe da Divisão de Dados e 
Redes. matrícula 072. Referência TCDAS-3 para se 
deslocanem até a cidade de São Paulo-SP, para participarem 
da primeira etapa de Treinamento "VMWare vSphere: Insta//, 
Configure, Manage", no perlodo de 05 a 09 de maio_ de 2014. 

Art. 2• - No retomo a esta Corte os servidores 
acima nominados deverão encaminhar ao DRH o competente 
Relatório de Viagem. 

Art. - 3' - Determinar à Diretoria da Área 
AdministraUva - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medidas · 
necessárias à consecução deste ato. 

Art. 4° -Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapà-AP, 30 de Abril de 2014. 

Cansei 

r JRTARIA N•. 22412014-TCEIAP 

O Primeiro Vice Presidenie no exerclcio da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, com fundamento 
no art. 7°, § 2•. da Lei Complementar n•. 10. de 20 de setembro 
de 1995, combinado com o art. 264. § 2• e 269, inciso I do 
Regimento Interno. e no que consta da Cl. n• 19/2014-GAB-07-
CSPAPT-TCEIAP, de 22 de abril de 2014, autuada na forma do 
Processo n• 002513/2014-TCE/AP. de 22 de abril de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° ·Designar o Conselheiro Substituto PEDRO 
AURÉLIO PENHA TAVARES, matricula 100, desta Ccrte'de 
Conta,;:_para se deslocar até a cidade do Rio de Janeiro-RJ, 



Macapá, 02.05.2014 

com a finalidade de pal1icipar do IP CONINTER Nacional, 
Reunião Conjunta da Diretoria da Atricon e do Conselho 
Deliberativo Atrlcon, no período de 07 a 10 de maio de 2014. 

Art. 2• • No retomo a esta Col1e. o Conselheiro 
Substituto ac1ma nominado, deverá encaminhar ao DRH o 
competente Relatório de Viagem. 

Art. 3° • Determinar à Diretoria da Area 
Administrabva - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessárias à co~secução deste ato. 

Art. 4'. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá-AP, 30de Abril de 2014. 

. . ' -~-- . '/r, . ~ ('\.. Í~ 
l. /) .\_ 

Conselh..ei~ I A~J~ Pt~&oe SOUZA 
residente em exercfclo 

247á SESSÃO ORDINÁRIA 
Data: 07/5/2014 

PAUTA DE APRECIAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

REGISTRO DE ADMISSÃO 

Relatoria: Cons. ANTÓNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

01) PROCESSO N°. 000931/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapâ 
INTERESSADO: Patrick Dione da Stlva Fortunato 

REGISTRO DE PENSÃO 

Relatoria: Cons. ANTÓNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

-02) PROCESSO N". 002254/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapâ Previdência - AMPREV 
INTERESSADOS: Célia Favacho das Chagas. 
Ana Paula Fernandes Chagas, Thinara Coelho 
das Chagas, Everton Coelho Chagas e Gilvan 
Coelho das Chagas 

PAUTA DE JULGAMENTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO 

Relatoria: Cons. JOSÉ MARCELO DE 
SANTANA NETO 

03) PROCESSO N°. 003511/1999-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Convênio 11° 

029/98-SEAF/Instituto Rural do Amapá. 
RESPONSÁVEL: Sr. Jorge Frederico Orellana 
Segovia. 

TOMADA DE CONTAS 

Relatorla: Cons. ANTÓNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

04) PROCESSO N°. 002143/1997-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas realizada na 
Câmara Municipal de Pedra Branca do Amapari. 
referente ao exercício de 1995. 
RESPONSÁVEIS: Sra. Maria Alice Vasconcelos 
Cardoso. Período 1°.1 a 30.10.1995 e 
Sr. Olimpio Gomes de Souza. Periodo 1°.11 a 
31.12.1995. 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 

Relataria: Çons. REGINALDO PARNOW ENNES 

05) PROCESSO N°. 003548/2013-TCE 
ASSUNTO: Recurso de Reconsideração. referente 
ao Acórdão n• 005/2013-TCE/AP. 
RESPONSÁVEL: José Florenço Correa de Matos 

06) PROCESSO N°. 007525/2013 (001433/2009)
TCE 
ASSUNTO: Recurso de Reconsideração, referente 
ao Acórdão n• 03512013-TCEIAP. 
RESPONSÁVEL: Benedita Francisca Moreira 

RECURSO DE IMPUGNAÇÃO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Relatoria: Cons. ANTÓNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

07) PROCESSO N°. 004546/2007-TCE 
ASSUNTO: Recurso de Impugnação. referente a 
distribuição do ICMS. 
PROCEDÊNCIA: Prefeitura Municipal de Porto 
Grande 
RESPONSÁVEL: José Maria Bessa de Oliveira 

RECURSO DE REEXAME 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA 
DE SOUZA 

08) PROCESSO N°. 005071/2012-TCE 
ASSUNTO: Recurso de Reexame - imputação de 
multa por intempestividade a Responsável pela 
AMPREV. . 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência 

CONSULTA 

Relataria: Cons. LUCIVAL DA SILVA ALVES 

09) PROCESSO N°. 000454/2007-TCE 
ASSUNTO: Consuita. 
PROCEDENCIA:Prefeitura Municipal de Santana. 
RESPONSÁVEL: Sr. José Antônio Nogueira de 
Souza 

EMISSÃO DE CERTIDÃO 

Relataria: Cons. LUCIVAL DA SILVA ALVES 

10) PROCESSO N°. 0001564/2014-TCE 
ASSUNTO: Solicitação de Emissão de Certidão 
ÓRGÃO: Secretaria de Estado da Fazenda 
RESPONSÁVEL: Sra Jucinete Carvalho Alencar 

Macapâ, 30 de abnl de 2014. 

,.,.))_{), i-•- ~\. ' -' -
DAMIL TON BARBOSA SALOMAO 

Secretário-Geral TCE/AP 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/ 2014 
SIGIMMA/AP 

CNPJ.: 10924958/0001-22 

O Sindicato dos Guardas e Inspetores Municipais 
de Macapá-AP. representado por seu Presidente. 
e considerando a necessidade de Convocar 
Assembleia Geral Ordinária para apreciação e 
aprovação do Balanço Financeiro do Exercício de 
2013, observando o disposto nos Artigo. 17• do 
Estatuto da Entidade, e terá caráter solene e será 
realizada em primeira chamada às 09h00mln e 
em segunda e última chamada às 09h30mln, 
com qualquer número de filiados/associados 
presentes. que será realizada no dia 16/0512014 
na Sede Provisória do Sindicato dos Guardas e 
Inspetores Municipais de Macapá- SIGIMMAIAP. 
situado na Avenida Procópio Rola. n° 1496 -
SANTA RITA Será apresentada a seguinte pauta 
do dia: 

1•- Balanço Financeiro; 
2° Aprovação do Balanço Financeiro: 
3° O que ocorrer. 

PORTARIA N• 032, DE 07 DE ABRIL DE 2014 
O Presidente do Conselho Regional de 

Enfermagem do Amapá, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Lei n• 5.9051 de 12 de 

julho de 1973: 
Rasolve 

Art. 1°; NOMEAR José Maria do 

Carmo Silva , ocupante do cargo de Agente 

Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal 

do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, 

para exercer a função de Chefe do Setor de 

Inscrição, Registro e Cadastro do Coren-AP. a partir 

de 07 de abril até o dia 21 de abril de 2014. 

;:.===============~ Publique-se. 

Publicações Diversas Mar:;:~p·r~tlAbP.~de 2014-

liiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiií Df.l(utvll.tno Coelho Pires ii Pretidente do COREN-AP 
Registro n.0136137 

ASSOCIAÇÃO DOS HANSENIANOS E SEUS 
AMIGOS NO AMAPÁ • ASSOOHAAP CNPJ: 
14542278/0001-03- RODOVIA JK KM 06 BAIRRO 
UNIVERSIDADE MACAPÁ-AP 

EDITAL DE CONVOCACÃO 

O presidente da Associação dos Hansenianos e 
seus amigos no Amapá - (ASSOHAAP), usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
estatuto da mesma, vem convocar a todos os 
membros e associados, para assembléia geral 
que acontecerá no próximo dia 25 de maio de 
2014, no auditório do Centro Regional de 
Doenças Tropicais =(CRDT) sito a rua Professor 
Tostes, n• 0427, esquina com a avenida Henrique 
Galúcio, bairro Santa Rita. Quando será realizada 
a eleição de membros para compor a nova 
diretoria da ASSOHAAP. 

Igualmente, comunica que está aberta as 
·inscrições de chapas concorrente ao pleito 
eleitoral, desde que os membros cumpram os 
preceitos estatutário, e com antecedência de 72 
horas da realização da eleição, que acorrerá no 
dia 25 .de maio de 2014, no horário das 9:00 às 
13:00horas. · · 

Maca pá, 01 de. maio de 2014. 

Presidente 

J~~~~ 
Dr. • Waldenlra Santos Fonseca 
Secrstaria do Coren-AP 
Registro n. • 75953 

PORTARIA N" 33, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
O Presidente do Conselho 

Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente 

com a secretária executiva, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais. estabelecidas no 

Regimento Interno do Conselho Regional do 

Amapá; 
RESOLVE: 
Art. 1° • Nomear o Conselheiro Dr. 

Patrlck Dione da Silva Fortunado, COREN-AP 
n•. 168641-ENF, como Relator do Processo 
Administrativo n•. 2014.00.0tU9. 

Art. ~ - A Relator disporá de um prazo 
de 10 (dez) dias para emissao de Parecer. 

Art. 3". Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura. 

Macapã-AP, 23 de Abril de 2014: 

i , ~ LJL P,, 
~mwliãno Coelho Pirea 
Prrh;dente do COREN-AP 

Registro n. • 136137 

J~~~~ 
Dr. • W•ldenira Santos Fonseca 

Secretaria do Coren-AP 
Registro n. o 75953 


	

